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À minha mãe, 
que me deu amor, 

me f ez sorrir 
e me deu segurança. 





"O TEMPO CORRE MAIS PARA O PASSADO 
DO QUE PARA O FUTURO. É PREC ISO SE­
GURAR O PASSADO PORQUE DE SU AS LU­
ZES DEPENDEMOS TODOS EM TODOS OS 
TEMPOS." 

ERASMO DE ROTERDAM 





"Que sua Eminência ordene em todas e em cada 
um a das províncias que se reserve um prédio públi­
co no qual o magistrado (defensor) gu arde os do­
cumentos, escolhendo alguém que os mantenha 
sob custódia, de form a que não sejam adulterados 
e possam ser encontrados rapidamente por quem 
os solicite; que entre eles haja arquivos e seja corri­
gido tudo que foi negligenciado nas cidades." * 

IMPER A DOR JUS TlN IANO 

• Citado po r Alda ssare Bo nifúcio no sell ensa io 
D E A RC HI VIS, publi cado em 1632 e rep roduzido 
po r Lester K . Born , no T HE AMER ICAN A RCH I­
VI ST 4(4): 237 , O c!. 194 1. 





"A instabilidade da administração penetrou nos 
hábitos do povo: parece até mesmo ser do agrado 
geral. Ninguém se preocupa com o que se passou 
antes de sua época. Não se busca um sistema metó­
dico, não se formam arquivos e não se reúnem os 
documentos quando seria tão fácil fazê-lo; quando 
existem, pouco valor se lhes dá ... " 

ALEXIS DE TOCQUEVILLE * 

• Tocqueville, Alexis de. Democracy in America, v. 
I, p. 213-4. Tradução de Henry Reeve, The Colo­
nial Press, 1900. 
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1. Apresentação 

Este apanh ado de fatos e documentos relacionados 
com a mais alta co rte castrense em nosso país tem por fi­
nalidade divulgar um pouco de sua história, não só entre 
os que traba lham e militam na Justiça Militar, mas tam­
bém entre os que se interessam pela origem das insti­
tuições judiciá ri as brasi leiras . 

Neste desp retencioso trabalho nào há nada de origi­
na I. Seu úni co mérito , se é que o tem, co nsiste em to rna r 
pú blico pesqui sas efetuadas no Arqui vo Nacional, Ar­
qui vo do Exército, Biblioteca Nacional e docum entos 
que me chegaram às mãos por co ntingência do serviço 
que me está a feto, a DOCUMENTAÇÃO, no âmbito do 
Superi o r T ri bunal Mili tar. 

Brasília , Abril de 1981 
PA ULO CESAR BA STOS 
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2. Antecedentes 

Seria impossível historiar a origem do Superior Tribunal Militar sem fa­
zer referência expressa a uma das figuras mais controvertidas de nossa his­
tória, que foi sem dúv ida alguma D. JOÃO VI. 

A criação do T ribunal está intimamente ligada à transmigração da Corte 
de Lisboa para sua colônica americana. Arquitetada pelo então Príncipe Re­
gente (sugerida pela Inglaterra por intermédio de Lord Strangford), D. João 
VI sabiamente conseguiu ludibriar a invencibilidade de Napoleão, num golpe 
estratégico, sem dúvida, incompreendido por muitos . 

Tal transferência representou um papel de considerável relevo na his­
tória de nossa Independência, fazendo com que o país se conservasse unido, 
ao contrário das colônicas hispânicas, que se repartiram em vârias repúblicas. 

Saindo de Lisboa em 29 de novembro de 1807, a Família Real trouxe 
consigo uma esquadra composta de 15 navios, tendo como comandante em­
chefe o Vice-Almirante Manuel da Cunha Souto Maior, posteriormente Vis­
conde de Cezimbra, que seria o 29 Conselheiro de Guerra a compor o Conse­
lho Supremo Militar, cargo que jâ ocupava no Conselho Supremo Militar de 
Lisboa. 

Vieram com o Príncipe Regente os mesmos estadistas que este tinha em 
Portugal. No dizer de Pedro Calmon, I "desembrulharam ao chegar os papéis 
da Repartição, empacotados às pressas, para o embarque, e no dia seguinte 
recomeçaram tranqtii lamente no Rio de Janeiro o trabalho interrompido em 
Lisboa". 

Por decreto de 11 de março de 1808, foram criadas as três primeiras Se­
cretarias de Estado: a dos Negócios do Brasil e do Erário (em vez de do Reino 
e da Fazenda) a qual coube a D. Fernando José de Portugal e Castro, Conde 
dos Arcos, mais tarde Marquês de Aguiar, que ainda acumulava as funções 

1 - História do Minist ério da JI/stiça. vol. I, pág. 21 (1972) 
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de Minist ro-Assisten te ao Despacho; a da Marinha e Domínios Ultramari­
nos, que permanece u com D. João de Sá e Menezes, Visconde de Anádia, e a 
de Estrangeiros e da G uerra , que ficou com D. Rodrigo de Souza Coutinho, 
Conde de Linha res. 

Pos teriormente à organização do Ministério, foi criado o Conselho Su­
premo Militar, pelo alvará de 19 de abril de 1808, cuja cópia fotográfica do 
original existente no Arquivo Nacional se encontra devidamente emoldura­
da na ante-sala do Salão de Sessões . 

Como sede da monarquia, o Rio de Janeiro contou com grandes insti­
tuições, tais corn o: o Arquivo Militar, criado pelo decreto de 7 de abril de 
1808; a Academi a de Marinha, pelo aviso de 5 de maio de 1808; a Imprensa 
Régia, por decreto de 13 de maio , também de 1808, começando a funcionar o 
primeiro jornal editado no Brasil , a "Gazeta do Rio de Janeiro", que circulou 
no período de 10 de setembro de 1808 até 31 de dezembro de 1822; a Fábrica 
de Pólvora, por decreto de 13 de maio de 1808, à margem da Lagoa Rodrigo 
de Freitas e, em á rea anexa, o Real Horto ou Real Jardim Botânico, criado 
pelo alvará de 19 de março de 1811 ; a Imperial Academia de Belas Artes, en­
tregue a artistas franceses, que acompanharam a Família Real. A direção des­
ta co ube a Joaquim Le Breton; a parte de pintura foi entregue a J.L. Debret e, 
a de arquitetura a Grandjean de Montigni, que foi o primeiro mestre de tal 
matéri a dentro do ensino oficial no Brasil. 2 Com relação à organização judi­
ciária, significativas alterações foram introduzidas com a vinda da Família 
Real. 

Foram instituídos, além do Conselho Supremo Militar, os Tribunais da 
Mesa do Desembargo do Paço e da Consciência e Ordens e o Juiz Conserva­
dor da Nação Britânica . A Relação do Rio de Janeiro foi elevada à preemi­
nência de Casa da Suplicação do Brasil, pelo alvará de 10 de maio de 1808, 
findando-se a li todos os feitos em última instância, cujos Ministros mantive­
ram a mesma alçada que tinham na Casa da Suplicação de Lisboa. 

Tal situação prevaleceu até a origem do Supremo Tribunal de Justiça, 
criado pela lei de 18 de setembro de 1828 e posteriormente denominado Su­
premo Tribunal Federal com o advento da República. 

2 - A Imperial Academia de Belas Artes foi inaugurada em 1826, situando-se sua antiga sede 
na rua a tu almente deno min ada Impera triz Leopo ldina, no bairro de São C ristóvão. O majestoso 
prédio fo i demolid o em 1937. Feli zmente, seu maravilhoso pórti co, de autoria de G ranjcan de Mo n­
tigni , fo i rem o ntado em 1940 (po r ini cia tiva do In stituto do Patrimônio Históri co c Artístico Naci o­
na l) c se enco ntra no Jardim Botânico, no final da alêi a de Palmeiras Imperi a is. A formação neo­
elassica deste grande mestre pode a ind a ser apreci ada através da casa construída para sua residência 
c, hoje, ocupand o o ce ntro do co njunto edificado pela Po ntifícia Universidade C atólica do Rio de 
Janeiro, tend o sido to tal me nte restaurada recentemente, sem nenhuma alteração do desenho o rigi­
nai, pelo IPHAN. A Biblio teca N acio nal possui en o rme coleção de seus projetos, que serviram de 
base para a recent e pu blicação de um cata logo editado pela referida entidade. Outra vi sível obra do 
grande arquiteto, também tombada pelo IPHAN , foi construída entre 1817 ~ 1820, para servir de 
Praça do Co mércio , depo is utilizad a pa ra a Alfândega do Rio de Janeiro, tendo nestes últimos anos 
abrigado, depois de alg umas reformas, o 2' Tribunal do Jurí do Rio de Janeiro. 
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3. Conselho Supremo Militar e de Justiça 
1808-1893 

Segundo José Feliciano Vianna, o Superior Tribunal Militar, antigo 
Conselho Supremo Militar e de Justiça, teve origem em 11 de dezembro de 
1640, sob a denominação de Conselho de Guerra e se regulava pelo Regi­
mento de 22 de dezembro de 1643 (Resoluções e Ordens Régias do Conse­
lho de Guerra de Lisboa), transformando-se em Conselho Supremo em 20 
de agosto de 1777. J 

Pelo alvará, com força de lei, de 19 de abril de 1808, D. João VI, então 
Príncipe Regente de Portugal, criou na cidade do Rio de Janeiro o CONSE­
LHO SUPREMO MILITAR E DE JUSTIÇA. 

Acumulava o referido órgão duas funções: uma de caráter administra­
tivo, coadjuvando o governo em questões referentes a requerimentos, 
cartas-patentes, promoções, soldos, reformas, nomeações, lavratura de pa­
tentes e uso de insígnias, sobre as quais manifestava seu parecer, quando 
consultado; outra de caráter puramente judiciário . Como Tribunal Superior 
de Justiça Militar, o Conselho Supremo julgava em última instância os pro­
cessos criminais dos réus sujeitos ao foro militar. 

O Conselho Supremo Militar era integrado pelos Conselheiros de 
Guerra e do Almirantado e por outros oficiais que fossem nomeados como 
Vogais, os quais na maioria das vezes galgavam as posições de Conselheiros 
de Guerra. 

O Conselho Supremo de Justiça possuía a mesma composição, 
acrescentando-se-Ihe, porém, três juízes togados, um dos quais para relatar 
os processos. 

3 - "Guia Militar para o ano de 1898", 19 Vol., Rio de Janeiro, 1897 
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Estabelecia o referido a lvará no seu preâmbulo: 

" 19 Haverá neSla Cidade um Conselho Supremo Mililar, que elllenderá 
em lodas as malérias que pertencião ao Conselho de Guerra , a do Almiranla­
do , e ao do UIlramar na parre militar somente, que se comporá dos Ofjiciais 
Generaes do //leu Exército e Armada Real, quejá são Conselheiros de Guerra , 
e do Almiranrado. e que se achão neSla Capilal, e dos oulros Ofjiciais de uma e 
OUlra Arma , que Eu Houver por bem Nomear, devendo esles úllimos ser Vo­
gaes do mesmo Conselho em lodas as materias que nelle se lralarem, sem que 
com llIdo gozem individualmenle das Regalias e Honras, que compelem aos 
Conselh ei,-o.l' de Guerra, que já o são, ou que Eu For Servido Despachar para o 
fillu ro com aqueJle Tilulo por uma Graça especial: E iS10 mesmo se deverá en­
lender a respeito do TilUlo do Meu Conselho, de que gozam os Conselheiros do 
A Imiranrado pelo A Ivará de 6 de agosto de 1795 e o de 30 do mesmo mez e an­
no. 

Quanto à competência preceituava o item lI: 

"29 Serão da compelencia do Conselho Supremo Militar todos os Nego­
cias, em que em Lisboa entendiam os Conselhos de Guerra, do Almiranrado e 
do Ultramar na parte mililar somente, e todos os mais que Eu Houver por bem 
encarregar-lhe; e poderá o mesmo Consultar-me llIdo quanto julgar convenien­
le para melhor Economia e Disciplina do meu Exército e Marinha. Pelo Expe­
diente e Secretaria do mesmo Conselho se expedirão todas as Patenles assim 
das Tropas de Linha, A rmada Real e Brigada, como dos Corpos Milicianos e 
Ordenanças, pela mesma forma e maneira por que se expediam até agora pelas 
Secrelarias de Guerra, do Almirantado e do Conselho UIlramarino." 

Regulava-se o Conselho pelo que preceituava os dispositivos susbse­
qUentes: 

"39 Regular-se-ha o Conselho pelo Regimento de 22 de Dezembro de 
1643, e por todas as mais Resoluções e Ordens Regias por que se rege o Conse­
lho de Guerra de Lisboa, e pelo A Ivará de Regimento de 26 de Outubro de 1796 
e Determinações Minhas posteriores, em tudo que for applicavel às actuaes 
circumstancias, E quando aconteça ocorrer algum caso, que o não esteja provi­
denciado pela Legislação existen te, ou ella não possa enquadrar-lhe, o Conse­
lho M' o proporá pelas Secretarias de Estado competentes, apontando as Pro­
videncias, que lhe parecerem mais próprias, para Eu deliberar o que mais Me 
Aprouver. 

49 Para o Expediente do Supremo Conselho Militar haverá um Secreta­
rio, que Sou Servido Crear, o qual vencerá annualmente três mil cruzados de 
Ordenado, além do Soldo si o tiver: E para ajudar esta e as mais Despezas do 
Conselho, Ordeno, que na minha Real Fazenda se entregue o meio Soldo de 
cada Uma Patente, que pelo Conselho se houver de passar, e o Direito do Sello 
competente; devendo constar na Secretaria do mesmo Conselho haver-se pago 
eSlas despezas primeiro que se passem as Patentes. 

59 O Conselho Supremo Militar terá as suas Sessões todas as Segundas­
feiras e Sabbados de tarde de cada semana, não sendo feriados, ou de guarda. 



69 Para conhecimento e decisão dos Processos Criminaes que se fo rmam 
aos Réos que gozam do Foro Militar, e que em virtude das Ordens Régias , se 
devem remel/er ao Conselho de Guerra ainda sem appelação da Parte, ou por 
meio del/a, ha verá a Conselho de Justiça determinado e regulado pelos Decre­
tos de 20 de Agosto de 1777, de 5 de Outubro de 1778, de 13 de Novembro de 
1790, f azendo-se para el/e huma Sessão todas as quartas-feiras de tarde, que 
não f orem dias feriados ou de guarda, para este conhecimento somente. 

79 O Conselho de Justiça se comporá dos Conselheiros de Guerra , Conse­
lheiros do Almirantado, e mais Vogaes , e de tres Ministros Togados, que Eu 
Houver de Nomear, dos quaes será hum o Relator, e os outros dous Adjuntos 
para o despacho de todos os processos, que se reme/em ao Conselho, para se­
rem julgados em ultima instancia, na fo rma acima exposta; e guardar-se-há 
para a sua decisão , e fo rma de conhecimento, o que se acha determinado no 
Decreto de 13 de Novembro de 1790, que interpretou os anteriores. E Hei por 
bem revogar o disposto na Carta Regia de 29 de Novembro de 1800 , que creou 
os Conselhos de Justiça neste Estado em outras circunstancias. 

89 Remelter-se-hão para serem decididos no Conselho de Justiça todos os 
Conselhos de Guerra que se f ormarem nos Corpos Militares desta Capitania e 
de todas as mais do Brazil, a excepção do Pará, e Maranhão, e dos Dominios 
Ultramarinos, pela grande distancia e dijficuldade de navegação para esta Ca­
pital , onde se continuarão a praticar as Providencias que houver a este respei­
to. 

99 No j ulgar de todos estes Processos guardarão o que se acha disposto 
no Regulamento Militar, em todas as Leis, Ordenanças Militares, Alvará de 6 
de A bril de 1800, que dá f orça de Lei aos A rligos de Guerra estabelecidos para 
o Serviço e Disciplina da Armada Real, Regimento Provisional por Mim Ap­
provado por Decreto de 20 de Junh o de 1796, e mais R esoluções Regias, e na 
Ordenança Novissima de 9 de A brU de 1805; observando-se o disposto na Car­
ta Regia de 19 de Fevereiro de 1807, que revogou a ref erida Ordenança quanto 
à pena imposta pelo Crime de terceira e simples Deserção, pondo-se em exe­
cução todas as Determinações Regias, que não forem revogadas neste Alvará. 

la. O Conselho de Justiça S upremo Militar se ajuntará extraordinaria­
mente nas quintas-f eiras, quando para este fim f or avisado e requerido o Juiz 
Relator do mesmo Conselho, para julgar em ultima lnstancia da validade das 
Prezas f eitas por embarcações de Guerra da A rmada Real, ou por Armadores 
Portugueses , na fo rma dos Alvarás de 7 de Dezembro de 1796, 9 de Maio de 
1797, e 4 de Maio de 1805." 

Não obstante a falta de documentos hábeis, inexistentes não sÓ no Ar­
quivo do Superior Tribunal Militar como no Arquivo Nacional e no Arqui­
vo do Exército, presume-se que a primeira reunião do Conselho tenha sido 
realizada em fins de abril de 1808, nas dependências provisórias do Quartel­
General, no Campo da Aclamação, no mesmo local onde se encontra atual­
mente o Ministério do Exército, na cidade do Rio de Janeiro . O referido 
Quartel só foi construído em 1811, conforme foto obtida no Arquivo do 
Exército, reproduzida neste trabalho, no capítulo referente às Sedes. 

23 
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Consultando o livro "Corte-I 808, n9 94", existente no Arquivo do 
Exército, verificamos que a primeira consulta remetida ao Conselho Supre­
mo Militar, em 28 de abril de 1808 e registrada à página 102 do referido li­
vro, foi dirigida ao Marquês de Angeja, nestes termos: 

"P. ~ o M arquez de A ngeja 
!/Im? e ExmP S r. - 5.A .R. O Principe Regente N. Senhor manda remeter 

ao Conselho Supremo Militar o requerimento de Bernardes dos Reys Couti­
nho. CO /ll os doculllentosjuntos para q. examinando-se ali, a seu conthento, se 
consulte com ejfeilo o q. parecer sobre o objecto de q. trata, ouvindo primeiro o 
respectivo Governador - D. G.de A V. E.~ Paço em 28 de Abril de 1808 - D. 
Rodrigo de Souza Coutinho." 

Tendo em vista a importância histórica dos documentos relativos ao 
Conselho Supremo Militar existentes no Arquivo do Exército, transcreve­
mos a seguir duas consultas referentes a indulto e perdão, dirigidas, respec­
tivamente, ao Ministro Relator Luiz José de Carvalho e Mello e ao Conse­
lheiro de G uerra Marechal José Xavier de Noronha Camões de Albuquer­
que Souza Moniz, Marquês de Angeja, assim como a comunicação feita por 
D. Fernando José de Portugal, Ministro-Assistente ao Despacho, dando co­
nhecimento de que quase todas as províncias de Portugal estavam livres do 
jugo fran cês: 

"Para Luiz José de Carvalho e Mello 

O P R e N. 5. Manda remeter a V. M ce. a petição inclusa de Raymundo 
José Elias afim de que V. Mce informe se o Supl. pode merecer o indulto que 
requer - Deos Guarde a V. M ce. 

Paço em 15 de maio de 1808 - D. Rodrigo de Souza Coutinho." 

"Para o Marquez de Angeja 

llmP e Exm~ Snr. Ha vendo 5.A .R. por Decreto de 13 do corrente perdoa­
do por hum jfeito da sua Real Piedade, a pena em que se achavão sentenciados 
os Soldados do Batalhão de Infantaria e Artilharia do Rio Grande, o Manda 
assim declarar ao Conselho Supremo Militar para sua intelligencia em quanto 
alli não baixa o mesmo Decreto , e como se devem expedir logo as ordens ao 
Juiz Relator - Ds Ge a V. Ex~ 

Paço em 21 de Maio de 1808 - D. Rodrigo de Souza Coutinho." 

" llm? e ExmP Sr. 
O Principe Regente Nosso Senhor, em demonstração do júbilo, e alegria 

pela notícia, que recebe0 de se achar restaurado e livre do jugo francez , o Rei-
110 do Algarve, a cidade do Porto , e quazi todas as Provincias de Portugal: He 
Servido, que amanhaa 30 do corrente, e os dous dias seguintes sejao feriados, e 
que nestas trez noites hajao luminarias. 

O mesmo Senhor da Audiencia aos Tribunaes no dia 2 de Outubro as 
onze horas da manhaa por hum plauzivel motivo, e ordena, que o Conselho Su­
premo Militar se ache a referida hora neste Paço para Beijar a Sua Real Mao, 



5TH IIBUOTECA 
sem formalidade de precedencia. O que tudo participo a V. Exp para sua in­
telligencia. 

Deo!i Guarde a V. Ex .p Paço em 29 de Setembro de 1808 _ D. Fernando 
Jose de Portugal." 

Sr. Marquez de Angeja" 

,:-:' ~~ 
",C; 

t.~ Cópia de um documento original existente 
no A rquivo do Exército, pelo qual 

D. João VI ordenava que pelo Conselho 
Supremo Militar fossem 

processados e julgados sumariamente o 
Corsário Pirata denominado 

General Rivera e outros, por terem sido 
presos nos Bergantins 

Portugueses" Ullises" e "Triunfante", os 
quais tinham sido 

roubados pelos referidos piratas. 

N- REG~"RO 00 ~ 
~ PATRIMÔNIO l" 
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Com o objetivo de tornar público o funcionamento do Conselho Su­
premo Militar, transcreveremos, a seguir, documento do referido Conselho 
sobre uma Consulta a ele remetida pelo Governo Imperial, a fim de que o 
mesmo Conselho emitisse o seu parecer. 

"Consulta do Conselho Supremo Militar de Justiça de 7 de Março de 
1855 sobre o Officio do Presidente da Provincia de S. Pedro do Sul, sobre os 
graves crimes cometidos nesta Provincia pelo Soldado do 6p Batalhão de Caça­
dores Nicolau da Silva Guerra. 

Senhor= Mandou Vossa Majestade Imperial, por Portaria expedida pela 
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, em data de quatro de Setembro 
de mil oitocentos e cincoenta, remeter ao Conselho Supremo Militar de Justiça 
o incluso Officio do Presidente da Provincia de S. Pedro do Sul de vinte e sete 
de Julho do referido anno, acompanhando copia dos que lhe dirigirão os então 
Brigadeiro João Frederico Caldwell, e Jose Fernandes dos Santos Pereira, 
este Commandante da primeira Brigada, e aquelle Commandante interino das 
A rmas da mesma Provincia , todos versando sobre os graves crimes commetidos 
na Cidade do Rio Grande pelo Soldado do sexto Batalhão de Caçadores Nico­
lau da Silva Guerra; afim de que a vista dos referidos, o mesmo Conselho, con­
sulte com ej/eito o que parecer. 

O Soldado de que se trata , segundo a parte do Brigadeiro Fernandes ao 
Commandante das A rmas, achando-se de guarda foi ao Quartel do Capitão de 
sua companhia pedir-lhe dinheiro emprestado, e conhecendo o Capitão que es­
tava ebrio, mandou conduzi-lo preso pelo seu Camarada para o Quartel, e nes­
sa occasião o referido Soldado puchou pela baionêta e feriu levemente o cama­
rada, evadindo-se delle, matou dous escravos, e feriu gravemente um e um Hes­
panhol, e sendo preso foi posto a disposição do Subdelegado de Policia, para 
lhe organizar o processo. O Presidente informado do occorrido pelo Comman­
dante das A rmas, mandou que o Soldado em questão fosse julgado pelos crimes 
com metidos em Conselho de Guerra por serem offensivos da disciplina e regu­
lamento militares, e deu conta ao Governo pelo Officio que faz objecto da pre­
sente Consulta = A Provisão de vinte de Outubro de mil oito centos e trinta e 
quatro define como crimes puramente militares todos os declarados nas Leis 
Militares, e que só podem ser cometidos pelos Cidadãos alistados nos Corpos 
militares do Exercito. 

À vista disto parece ao Conselho, que os crimes de resistencia a uma or­
dem militar e de ferimento em um Camarada, perpetrados pelo Soldado Nico­
lau da Silva Guerra, sendo puramente militares, por serem punidos pelos Arti­
gos de Guerra e por não poder ser praticados senão por individuas pertencentes 
ao Exercito, devem ser julgados no foro militar, como decidia o Presidente da 
Pro vin cia , mas quanto aos outros crimes de homicidio de dous escravos comfe­
rimentos de duas pessoas, que não são do Exercito, commetidos em ato suces­
sivo pelo mesmo Soldado, não sendo puramente militares, por poderem ser 
practicados por outro qualquer individuo, que não fosse do Exercito, devia o 
reó responder por elles no fôro commum, no que se afasta o Conselho da opi­
nião do Presidente da Pro vincia , que decidia o contrario = Vossa Majestade 
Impaial porém Determinará o que for justo = Rio de Janeiro sete de Março de 



mil oitocentos cincoenta e cinco = Visconde de Magé-Moreira- Calado­
Barreto- Carvalho - Antônio Simões da Silva - D. José de Assiz Mascare­
nhas. 

Resolução 

Como parece. Paço em 28 dejulho de /855 = Com a Rubrica de Sua Ma­
jestade o Imperador = Marques de Caxias" 

A composição inicial do Conselho Supremo Militar era de 13 
membros, sendo que os quatro primeiros foram incluídos na qualidades de 
Conselheiros do Conselho Supremo de Guerra e do Almirantado de Portu­
gal, todos nomeados a 19 de abril de 1808; os demais a 25 de abril, do mes­
mo ano. Nela figuravam os seguintes membros: 

Conselheiros de Guerra: 

Marechal JOSÉ XA VIER DE NORONHA CAMÕES DE ALBU­
QUERQUE SOUZA MONIZ - (Marquês de Angeja) 

Almirante MANUEL DA CUNHA SOUTO MAIOR - (Visconde de 
Cezimbra) 

Almirante D. FRANCISCO DE SOUZA COUTINHO 
Almirante RODRIGO PINTO GUEDES - (Barão do Rio da Prata) 

Vogais: 

Marechal D. NUNO DA SILVA TELO DE MENEZES-(Marquês 
de Vagos) 

Marechal GASPAR JOsIJ DE MATTOS PEREIRA E LUCENA 
Tenente-General CARLOS ANTONIO NAPION 
Tenente-General JOÃO BAPTISTA DE AZEVEDO COUTINHO 

MONTAURI 
Brigadeiro JOSÉ RIBEIRO DA COSTA 
Marechal FRANCISCO ANTONIO DA VEIGA CABRAL CAMARA 

- (Visconde de Mirandela) 

Juiz Relator: 
Desembargador do Paço LUIZ JOSE DE CARVALHO E MELLO ­

(Visconde de Cachoeira) 

Ministros Adjuntos: 
Desembargador do Paço FRANCISCO LOPES DE SOUZA FARIA 

LEMOS 
Desembargador do Paço JOAQUIM DE A MORIM E CASTRO 

Exerceu assim o Conselho Supremo Militar e de Justiça suas duplas ati­
vidades sem interrupção até o advento da República, tendo realizado sua 
derradeira sessão no dia 24 de junho de 1893, conforme publicação constan­
te do 49 Livro das Atas das Sessões do Conselho Supremo Militar, às fls. 
80/81, abaixo transcrita: 

"27~ A cta da sessão do Conselho Supremo Militar em 24 de julho de 
/893 . A chando-se presentes os Srs. Conselheiros de Guerra, Barão da Passa­
gem, Pereira Pinto, Visconde de Beaurepaire Rohan, Barão de Miranda Reis, 
Elisiário Barbosa, Visconde Maracajú, Conrado Niemeyer e Tude Neiva, foi 
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abeT/a a sessão. Lida e aprovada a acta da sessão antecedente o Secretario de 
Guerra deo-conlO do expediente que ficou lançado no livro competente. 
Assinou-se a consulta relati va à pretensão do ex-Soldado naval Adelino José de 
Oliveira. Discutia-se e fo i aprovada a que di: respeito ao 29 Tenente Antonio 

José Barbosa. 

Nesta sessão declarou o Sr. Presidente que devendo reorganizar-se o Su­
premo Tribunal Militar, de acôrdo com o Decreto Legislativo n" 149 de /8 de 
Julh o du corrente (lI/I/U, publicado no Diario Ojjicial de 2 /, conforme foi com­
municado em A viso do Ministério da Guerra de 22 , tudo do referido mez ,jicou 
por consequen cia encerrada a escriplUra do Conselho Supremo Militar , 
lançando-se nos competentes livros , um termo explicativo; continuando-se nos 
mesmos a escripturação do novo Tribunal , da data em que fôr dejinitivamente 
instal/ado, excepto porem o Livro das A ctas, cuja escrituração deverá ter co­
lII e('o em nOVOS livros, com a sessão de instaI/ação que ficou marcada para o dia 
26 do corrente mez. Delfim Carlos de Carvalho" 
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4. Supremo Tribunal Militar 
1893-1946 

Com o advento da República, foi extinto o Conselho Supremo Militar e 
cr iado o Supremo Tribunal Militar, de acordo com o que dispunha o Decreto 
Legislativo n9 149, de 18 de julho de 1893, continuando este a exercer a dupla 
atividade - consultiva e judiciária - antes atribuída àquele . 

Foram respeitados os direitos adquiridos pelos então membros do antigo 
órgão, passando todos os que o integravam para o Supremo Tribunal Militar, 
mas sem os títulos nobiliárquicos ou de Conselho que porventura tivessem. 
Em compensação, passaram a ter o tratamento de Ministros. 

No dizer do insigne Ministro Mário Tibúrcio Gomes Carneiro "foi a pri­
meira e única medida orgânica que, no ramo militar, o Congresso da República 
elaborou, enquanto existiu", a qual "teve grande influência na formação do di­
reito militar, porque foi invocando uma de suas disposições que o Supremo Tri­
bunal Militar se considerou autorizado a expedir o Regulamento Processual 
Criminal Militar de 1895"4 

A Constituição do Império não continha disposições expressas no tocan­
te à jurisdição militar, cuja existência apenas a lei ordinária assegurava. 

A Constituição Republicana de 1891, na Seção 11 do Título VI (Decla­
ração de Direitos), traçou-lhe, porém, as diretrizes, dispondo seu artigo 77 o 
seguinte: 

"Os militares de terra e mar terào foro especial nos delitos militares. 

§ 19 Este foro compor-se-á de um Supremo Tribunal Militar, cujos 
membros, serào vitalícios, e dos conselhos necessários para a formação da culpa 
e julgamento dos crimes. 

4 - Arquivo de Direito Militar, ano IlI, n' 2, pág. 92, Rio de Janeiro, Imprensa Nacional, 1945. 
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§ 2p A organização e atribuições do Supremo Tribunal Militar serào re­
guladas por lei . .. 

Tomava, assim, nova feição a Justiça Militar, passando o antigo Conse­
lho Supremo Militar a figurar na Ca rta Política da República, como órgão 
supremo da judicatura castrense. 

O citado Decreto nY 149 deu-lhe estrutura, nos moldes do texto constitu­
cional, sendo elevado para quinze o número de ministros: quatro da Armada, 
oito do Exército e três Togados. 

De acordo com a autorização contida no art. 59 do referido Decreto, ex­
pediu o Supremo Tribunal Militar, a 10 de junho de 1895, o Regulamento 
Processual Militar, abrangendo tanto o Exército como a Armada, delegação 
esta que, para alguns autores, não poderia ter recebido, tendo em vista os ter­
mos do estatuto político em vigor à época. 

Mesmo tido como inconstitucional, esse Regulamento regeu o funciona­
mento da Justiça Militar durante 25 anos! 

Mais tarde, o Decreto n9 14.450, de 30 de outubro de 1920, aprovou o 
Código de Organização Judiciária e Processo Militar, assinado pelo então 
Presidente Epitácio Pessoa. 

A importância deste diploma legal pode ser avaliada pelas palavras pro­
nunciadas pelo eminente e saudoso Ministro Alcides Vieira Carneiro, por 
ocasião das comemorações do 509 aniversário do referido Decreto, consigna­
das na Ata da 85' Sessão do Superior Tribunal Militar, em 30 de outubro de 
1970, assim expressas: 

"A história da Justiça Militar do Brasil, com os seus acontecimentos mar­
cantes, deve interessar a todos nós, que a ela pertencemos, da ·mesma forma que 
a história pátria, pontilhada de episódios legendários, interessa a todos os brasi­
leiros. E o acontecimento que se comemora neste mês de outubro de 1970, é dos 
que mais avultam, dos que mais enfloram os fastos da Justiça Castrense em nos­
so País. É que, há precisamente 50 anos, o Decreto nP 14.450 - assinado pelo 
Presidente Epitácio Pessoa e pelos Ministros da Guerra e da Justiça, João Pan­
diá Calógeras e Joaquim Ferreira Chaves - determinava que, a partir daquela 
data, 30 de outubro, se observasse nas Forças Armadas, o Código de Organi­
zação Judiciária e Processo Militar. Obra dos então Auditores de Marinha João 
Pessoa e Bulcão Viana, a nova legislação introduzia na Justiça Castrens'e nor­
mas e disposições reclamadas, havia muito, pelas necessidades sempre amplia­
das dos serviços judiciários, serviços até então presos a limitações obsoletas, que 
o conformismo e a ausência de iniciativa mantinham, e a pasmaceira das admi­
nistrações selava com o mais pernicioso e depreciativo de todos os selos: o selo 
da indiferença. Como me gabo de conhecer relativamente bem as coisas de meu 
País e sei como eram relevantes , notadamente naquelas épocas, a influência das 
afeições e a preponderância dos parentescos, inclino-me a crer que se deve , em 
grande parte, o advento daquele código, sem menosprezo da experiência e do va­
lor do depois Ministro Bulcão Viana, à determinação e ao prestígio ocasional de 
João Pessoa Cavalcanti de Albuquerque, que honrou esta alta Corte com sua 
presença ofuscante, presença de líder, presença de condutor de homens, varão 
imortal a quem estava reservado um glorioso e trágico destino, e uma página ina-



pagável, qual lâmpada votiva, na história política do Brasil contemporâneo. Es­
tabeleceu aquele novo estatuto, a divisão do território da República, para a ad­
ministração da Justiça Militar, em 12 circunscrições; definiu as atribuições e 
prerrogativas das autoridades judiciárias e seus auxiliares; fixou o critério para 
nomeações dos juízes e composição dos tribunais; impôs o sorteio dos Juízes do 
Conselho, e outras inovações de caráter pioneiro, que os códigos posteriores 
mantiveram , alterando muito pouco a organização e o processo nele regulados. 
Cumpre salientar a criação dos cargos de Procurador-Geral da Justiça Militar, 
de Promotor e de Advogado-de-Ofício para as praças de Pré-inovação completa, 
pois que, anteriormente, a assistência de advogado não era obrigatória, nem 
para o processo nem para o julgamento. Estava , assim entregue aos Arquivos o 
antiquado Regulamento Processual Militar de 1895, conforme o qual os Audito­
res funcionavam, simultaneamente, como julgadores, acusadores e defensores." 
(".) "Não se tratava , obviamente, de obra perfeita, como o próprio autor princi­
pal reconhecia, mas é forçoso que se acentue: nos códigos que vieram depois, só 
quatro novidades reais se apresentam o habeas corpus, o livramento condicional, 
a competência do foro militar para julgar civis e, agora, o "sursis". 

E inegável, portanto, o arrojo pioneiro do Código de 1920, cujo cinqüente­
nário estamos comemorando. 

Em 1895 um Conselho convocado, e não sorteado, um Auditor que era , a 
um só tempo, juiz , promotor e advogado, e nada de defensor obrigatório, e, 
sobretudo, nada de apelação. Vinte e cinco anos depois, Conselhos sorteados, 
A uditor limitado às suas atribuições, assistência jurídica obrigatória, o M inis­
tério Público organizado, e um Procurador-Geral a chefiá-lo, com as prerrogati­
vas de suas altíssimas funções. E nós, que somos contemporâneos tão-somente 
do Código da Justiça Militar, de 1938 e do atual Código de Processo Penal Mi­
litar, que ainda exige os cuidados de um recém-nascido; e nós, que não nos dete­
mos nos confrontos mais recuados da legislação comparada, reconhecemos hoje 
a ousada sabedoria daquela reforma ." 

Embora a Justiça Militar já tivesse suas raízes na primeira Constituição 
Republicana, a Constituição de 1934 deu-lhe uma solução mais consentânea 
com suas funções ao colocar o Supremo Tribunal Militar entre os órgãos do 
Poder Judiciário, o qual reteve apenas sua competência judiciária, conservan­
do porém sua estrutura básica . 
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Ata de instalaçào do Supremo Tribunal Militar 
em 29 de julho de 1893. 
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5. Superior Tribunal Militar 

A partir da Constituição de 1946, o Tribunal passou a denominar-se 
Superior Tribunal Militar. 

Após a Revolução de 1964, recebeu a Justiça Militar um oneroso en­
cargo, quando passou a processar e julgar os civis acusados de delitos que 
atentassem contra a Segurança Nacional, interna e externa. 

Pela Constituição de 1967, como já dissemos anteriormente, o Tribunal 
passou a ser composto de quinze Ministros vitalícios, sendo três Oficiais­
Generais da ativa da Armada, quatro Oficiais-Generais da ativa do Exérci­
to, três Oficiais-Generais da ativa da Aeronáutica e cinco Ministros Toga­
dos. 

A mesma composição foi conservada na Emenda Constitucional de 
1969. 

Após ter permanecido na cidade do Rio de Janeiro por 165 anos, 
transferiu-se para Brasília em fins de 1972. 

Foi instalado em Sessão Solene no dia 15 de fevereiro de 1973, na Praça 
dos Tribunais Superiores, num prédio de 13 andares construído especial­
mente para servir-lhe de sede. 

SOLD'ID;.DES DI:: mS::::.L:\c1\o DO SUPER::OR TRIBU::·l:.r., itILITllR ;;:rI 
BRl • .stLH>-DF_, NA Prti,ç..'L · DOS TRIoú1>ll.IS stiFZRIOU:O:S, FO DIZ'> 
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PH ;-;;SID~-)CI!, DJ ,..; r ,'lISTRO ALJ'URANTB-DE-E3CU;,!Xl.l\ :'J;,J,D,," !.°.R D:: rl 
Gu::;mSD.J CO [.";'l\. -

P::OCU~;,1X:H-G:::"'1l'ili D" JUSTIC,\ I~ILITI,,"l.: OOU'I'OR l':lJY né: I,r ~\ P B,<;Wl\ 
S:x:R.ST:_'UO Lü 'fH rBll'~;\.L PL~lO: OOUTOR CL.. .. í.;DIO ROSr!n:::. 

CC'Tl?ar C'c c r am "1S r'l1nistp'),; iü"":\Clnci <') P f." r cJlcjão ,GC1h rt ""l Gr'ln ;IO~S, 
~'1vio l":"Jntr iro 11-:> u tinh'l, Ac1a l b<:>rtr> P p r F inJ dr>s SClnt'ls,l"i<llc1 " 

m;;,r ,'.jrr"~ el a C" " 1·<l, JurClne1yr r,-' Blznrrlu !;aOn p ('€" l.mar!) 10 i>., 
" 0 :-::: Si3 J gr;\-1'), Npl~V")!1 Ecrh') so' S-3 IT\')a't') , Gysrn'i Sarnlf''1t o , !,ugllstr; 
E'!"rJçOSr) , Cu .~l -:>s Alb"rt-, Hurt r" 0 1 i.vr ir .) Sa'n')aio " Jacy Gu.i.ma 
r ;:j"s ?i~hrir'"l. -

;.us "n t ~ r) ?"iin tstr'l Dr. A1.ci.<'I e s Vlr-f. ra C<,rn ·~ tr"', com callsa 1u~ 
tEicada . 

l\~., 1 0 h .-:>ras, havC''1r'l nÚqe"T') 1 "Çal, f'lt BD"'rta n S05,50 1)<:,1,., 
~c. Sr . Hi:1istr'"l - Prf'si(l pntt:- ;J", ;. r i' l";t,,-rp-~~:-:qu a "ra '~é!lc ~nr 
rp Fig'1 r irç-c""l C,.....f=:t~, ., que1, c ...... nC I?<.10U a 'l")a1.avru Dr"I Dr .. n\rv C" 
LiMa PF"sf'')a, Pr'lcura,'hr-G<·ra1 r;:, JU5ti~ u r'·lil i t a r, 1)ri'11 ~i:':'o ,,_ 
rado r (Ia S') l r>!1i<:'a c'e , qu " ryr'"lfrJ°i.u ., s "'qui'1 t ~ cli sc 'lrso, "O Su"" 
rio!" Trlhun aJ 'Ü·, i télr i.nsta ' a-SF", ~," j < na Ca-:>i. talFn(1r"ral 07-
Br;, siJ,ia o l\ r'lun<.1gC'f'l gu P 'I h " r pvr s t F" vai. ahri.gClr as ruiz '? l: t!"1'l 
r: ic i o nDiE fi.xl'lr' as atravps CP 1.65 un-:>s "". funcir)!1é)o,""'nto na ~ 



r {:vi, 1:1'J:-:n Cir':liJ0~ Cf"" S2""1 Sr~:! ;t ';, 2,) fi' ) Ri ...... !lr*> ... Tull ..... i r:-l . DJr;;)!1t: 
r;'j i)is çl ~ 80 a!l/~ ~ t:l!'1ti.OI C ...... ;:~r1h-1 Slj "lr f"'nl""l ~·~i . 1..it",;~ r · r" ..... Jllcti. -
('u , c rl or3""1 rrn 1 80'3, ""l'"'lr r\ t ...... fi'") ? rl "lci.., r Rr:o .- '1t .... 9 . :r ,", ~" a:..,:..l 
CCPl ~5 f :::Jíig r r rJ c1rl$ cl r t1.g'")f" 0'- Gur-rrD r") I..Ç.t:!) -: !YC~·i.:~~~- :- · na, 
c'':> "Jc ,,:,;(,> (!Lz(~ :r- , ~')r q"..: r j .vniJir. S I? S0lÜ:- (' , tiv rlS ;- . . -·ntu' jLl10a(~..., 
i:1 j t..:stt:,:.v:-:-:t 0. .. O SU");-':'# f!"1 Tri.~)L!nfll fU 1. itrJi"" . c:rt.:. ., 0tl " ' st ~ tu i'~ o o.!} 
t.iç:o Cons c lh...., St;.lJr'~:) , mryn t0v r ::l sue.. c,")"1n0~:r.51') ~:::> jU{~ I" s rn.,i 
lit o:!:" r: s c togarlf")~ . Cr;P10 SU'Jr;.r i. ,., r Tri.bll!'! êJ ' ~ : il. i.t-u !", n 0r.1p. ir,'Y),s 
to p,:, r n a11:FJ C")n<::;t-:'~': l.'.c.i")nf.J l , tr:-vr\ n rT,p,.,l i odõ é! .sU:J c(")'~',")p t;'nc1a~ 
:".JurJ·' 8 J.1-; ·: ' í -:> 1 c'lr'!f o rl c":'l r) j\.:~Ç'i ~ 1T1 C'!1 ttJ r ..... tf")r0; ."); r1 r-. ' . i. t..,::; CI)!l 
: rê (J Sr.'Çura nC: 21 e12 P{~tr1f) .. Jt~na i s , '-1'"1 qu''')'O:ll ::' r c.:JSr'l , u Ju ~t i­
";: ! ·:~. li..t ;,l !.- r' r.o i.Jl: ço u ,4,?- r'l.:-T)rr!r:.iJ r rl(')~ ;:; C USo(~'")s 2S .-jnlpld~ q:-:r nnt..!, 
)~ ~( ~ l rçQ li~D~~ , n ~crs~hrL~ s ~0 jul . ga~ ( ·!1t o i~~~ rc~.~ l . D~sso 
100 S " r uvi ri a l' f?O r eCJ 1!"" ... ..:;,ssim . grnngr'0u . C0ln rJiCJ !-:i(' r.:)r~,,:, , o r 0.l! 
)e ito C1n tr)r"-'s , c0!1fi.!T!"!;"'jnc-1.") es f':1 2ni~ p$t .:?r.5 r ' s (11..1 .... r r-c c~") 0'!, a o 
' ",s':l ::d ir- s0 ci Ó' ~ U il " .. tin ."] snOc . O J·< ini stprio Pl;' ;lico:> r:i11ta r, 
:;::!n t0 q u?p. tn a D~ .tí'S() , ã-t i a ram-s f" a pss ,·-' r pcQ:-!,~,'c:i~f"nt() (" nr2 
:llr e r arn c'"')n t!.-ibutr Y)2 ra (") ;:'x itn à0~Saf" c':"lc i ~;õ "",, [' .• N' 210. o }'stant? 
! sr·cular t n~titc i~50 ~0 r~i n i~t~ri ~ ~6~l i cn , quo ~arD nlgu ns 
·ç:' l\C'nta i"e 0r0cr:2i;ra r~ .""\ F i.:-:L IPS, () 8:='"..0. l""fl1 1. 302 ('" , ' 10 Brast 1 
1 1 8 74 , ' I' m 1 rgis1 a· .... ;)'"') 'r71i.n(i--t"â. r::)~~l;:;.)tr- nl")S irlns (~ r-o J.920 a s 
: i g:l r"uS il, Pr"'!cu r::l (1, r-C "" r n1 r' (1, ? r ""'rn.-, t-..,- T~ i 1 i tnr ryry::;'- 2 rQ'i <l 

' ''' r rx ,-. rcfci.'") i unt..., (J'"'IS t·ri. ~l! !1 ai.s ç ;) ~t r '·· n~,-.s. r :,.-.r "'l~ !) "'"rn ri p",)'1r 
1-:0 l!r"13 E':=: trutura 0Fxini (":8 , ""I au "" s "<' \'~.:-ir3 a '")Cf") rr f" r em .1. C? 5 1 
:o~ 0 a~v rn t ~ ~a L~l org3ntca, · c'nfrri.rD~ _1 ~, ~· Q ~ r f ~S D do s hp 
: ~tu i rÕr.::.s :Tji.l tt a r f-""S ~ Ni1 v n rr1Grr- rnuit·") ~ r- t -'"'tj c1it, :=;.,hr ~ Q flln 
:Ü0 de" j ';1.n 'istf-.ri.'-' Pób ' i c") , qur.r nfJ CI!1(11,-.ê.., ("1, .... um P'10.f'"' r Clut';-: 
~0''''O , c:"lJ "r Cr'lTTI "' ")r~;;" ,''"''1 Exrcuttv"'), t ~)'nhr"'Tl. C -' n0 nêtrtr:- ào Jnr.i 
:i6ri""l '"'u Mngi .s t-:- õtu !".:1 r..-..qurrr-:1t,.-. . rintlHl lc2 t'""' v 1. co: i. 1 ant ':"O , '11i:5 
·'",nlr · ..... T)r f" t(">!'lrl r"ilr,,- s ~"' , n u (l '")utr1..íla C'''ml na ryr;jt: i l:u , 1,l"':'lCl situ 
!r~o ~ ,.... vh~~luta in~~Dr·n ~~nciD . Para , ~lnictL~l.'"' ~~~l i cf") t~ i~ 
itnr, n ..-, r r:Tl , nu JC" S"1f""C1.::"j l i r.p(1p o u :"" ~r- 1 h -:- a'Cri! ' lli, rf" c1r-- f r-n -

~ """r 05 . int,....r ~~ ... ps r;)C' F-=) r~ FJ8' Arm::lra f: , n:"jF ":,,sf r- rõ-:'fl r~ (1i.rclT11 t 
lu , do ~ ,i PTLlrqui::l, 0'") ~:"'!"' vi.r.'" ,~ ra <l~il'1in i straril':) , r- ('lo:: 1 ~ r- t I 
:uicÕr·s n'"'l carnryo ~D s \gur.an~a , !'l ã...., Sp (lrve !) (,! ·l.~··a r nm t0.rm(")s 
I,... in0pnrnr;"nci.a . C'1Tf1'"1 'l rg ~í"') (11') P..,r't-' r E.'xr··cutiv'J , () r:in ·'. nt/'rtl") 
róJ~Ji C0 t,m a f'lr~~ 01.1(- .., ~~ r rit'"' 'h r c~nc~d ~ ~p ~~r o ~rnh~r 
:;, ~rDo n '-'n êl 1. p ") fi;' c,") l (la rx r. cur:e" da L ,., i. tIl Q& 1 'ltcs ,., ·~lü~ 
,:-- ivi!1 ("'i.C ;:1 rnrs c')n (lici '") i~ ~ i .s , a t/ ~nr;"ncta !::. n'"l f j '.':-ltin'? (") ':1 r 0cQ 
!1cc r r-1h c' rTlDi'"'r u r jr") l i.'Clit"l r na a,-,2'") . a fim 0 "l hw:' i'i.t tl r'" r~.t. ­
ist~' ri:"") P(11') 1 i c ...., iJ CUr;']'r) !"' l.,r p f i. c:)'zrnpnt c su~ fü.n(-'~~'.:J , t r·'l r:o l ogt­
ilf'l''!1tC' c'1nst<"" r ilr". QU iJ n t .., a'" !!i.ni~tf ri '1 Pú,", J i.c" :"i! l.t Q)': , c '~.'J. 
t:.õo , nr)rt (-"' i;) - ~ "" DCJ 'r)r ""'c.f."'":'ua flJnrÔ ." na ,5 r "'lJ C r.i. l11i:l .J 1, (.~r:'I ,?v..! 
~r OU0 ~ ~ Dr rturhp ~ c0n~rcu~~"", ~~~ '1b1 ntivos ~ ac i,.,nnis ~ rr­
;,n ? ntr-s , c0nl'uh l'tanc i iJéh s na 'T') l fttca aOl'ltni r-t rutivil dCl 0 ov.::r 
:> . t-; cS~vi rJ qU f' na '} r>r$ r'cur:5'1 C'"1~ c ri 'nrr: c'"J ':1~ r:) !J Sr'0llrnnr.D 

in t ~T~1 a (J..,,.., l iure r1- s C" , tC1'nrV-m, a~ fl\!1'-'S,,-,s C':1 ~ ~i!1l.st"'iio Fll~li­
c o ~ ·!ilitê) '~ . 1'.')$ qllr no J h,., c ")mnSC1"'l , f a r-s · .... -t a l'1i st n r r:HJio r a­
?oio J.o0íntic', ~i ~nt F d~s n 0 V'lS C0~C~tt'")s d ~ s· ~uranco [ T act~ 
nal, co~r0tu~0 ~~au~l e~ qU ~ func10~ a~ n a i ~s t 5~ cj . ~ in f Frio r . X 
mr 'di~o , crrt 2~ ~nf~ , pvi t~ r ia l acun~s na f ixar~o ~, til) tcidQ~ r*> 
o ne é)DUr nC2o d a ...,r')va r.m JU ízo . Na c'n ()!:.~t ;):1 b' ü t? SBCl S arftc i 
hlc1a!:', r'pvr-ri'ls .'. í mitac!i'Js. f, õ" jLl~ti.C'1l a r1mi t ir-:q ~ C:'! '" o "·êi -: 
n ist " r1 0 PóbJ.1ca ;;il. it'Jt' tnn n r ·",cl1!' élch agi. r acr- rtar'a~nr-nt ~ , ~~n 
~a r co s rnr-i,...,s 0 da s cnnci('0r··S m2tt.:'r iélis 0 '1 .... 50: 2''' ,"':l c (r1 f ~\r r:-!'1 :­
Spnhon's lUn istr'"Js: l\ fêl SC que> SC' i.nicta .- aQOr él '10 PJ. aÕla l to 
C ~'ntruJ, t êm curact0rÍ[;tic êS purarn r n t'~ ",,,tr:r '1as . N0 S ~l1 3m1--i 
to, conturl'J, h~ - .:-l(" P 0:cman .. cr-- :r .., rn f"Stn" com suas tro(}tr.ó r' s fi:E 
mm1as na s0r r ntr" i)r"I" (> n 0 rqui '. ihri') r " s<"us 1')r ::ml.ln c i<:! '~ '-' nto::: . 
I ~.sl) porquf', o lT an iMU S " <:1aq'.l (.\! 0 s qu 2 r :'")j ...... 'I c ,:,m'X) t:;tn i ("lCl1 ti.ft­
CiJ-s e corn tJs à ':> s srU 3 ont r- CE'S : 0 r r.:-s n r ';;'lY:' ll Sa naf' é'lCf"" rt8,~ ~S r" .... 
ci s õ F"'s (lQS SPus ê:l!1ti 00S V1lJ. t :'"1 S, r'r s~'f-' I") I-n'J'~rio às (=!i v c-.rs a c : -

fas ps da R (")oú~l ica_ D0ssa f "') rm él , juntos _ Q ryas~a(";~ ..... Q ':,r,p -
s :.:o!1 t e - cm~0nhilc'.'")3 ~f?mT)r ~ n0 mr::Srrt0 ~_"' r,-:>-);.i. tI') - V::l,.., ""sc r ""v ~ 'nr-? 
a Hü:t6ria r1 a .:ust iC'a 1-:1 1 1. tilr . h Pr')curac'-:>r i.a - G:" ra J. i' - J.ici t 'l 
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,t:~:;3 1~~I1C:UFitu CI'"):r-t n , na f")J " rtuni Cê~ô' 0'-· !lua i:1f:t(Jlu,.....~ ·J I "- '1::\ Br~ 
~:íl i.:J . 11 -

; .... r; c: ç;11 ir, o .\(lV')g2C",-., Tf..ci.""'I !...i~!:" r S1 1vD, - :n :1 0 ''''; - r1,....,, :: \r'l\"( 'H:'u _ 
elos Illil itê':!;-;t C's na J: l sti':'r:! I' "i 1 itar , nrr"\fr-riu r) ~""'l'! i:-. t ....... ('lirc llr 
[:0 : 1l ::y:~2' . ~ r. :~ini..f.'· t r,, - Pr r.-s i..(": C' n t' .... ~J ~r .c..(Tt......, ~ ~'. '-1 ; r inr '!'rj:"p''laJ 
i .:ilitcr. Exr:l~S . Srs . i;i ;-: j f.; t r ·' s . ~('":-:' . S r. ~r. ~ r('C l1!" ?(::c r G ~-rê) l 
da JU Gticf? ~;i. '. i t:) r. 2::r.1:C': . S r Sn Juíz ('"l ~ -.~ .I..l rlit - "'Ir - ) ~ . ~ ::'·110 3 . ,s r-s . 
,'"' ... c.1voC]é)clo s . Ex"~I:"'S . S r 3 . Pr.....,C'..lr2<J"1!:"rS • . ~D.3 i)ut.orirl ~ (I "' [~ ;:. -, """,!: .~.' -

8 cnt ant c s d~s 3 P0~ ~ r r3 . 0u ~ri~0 s f ll ~ ci ~~~ri0 ~ ~ - ~t2 C~sa . ~r 
n)lo r as _ Srnh') r rs . ;'~-:-Ar~ '1(1: ~ JI .: stir~ · ~i. l i. tê!:" ;)I""'!' .... } t~(":::!.:l SIJ~ 
cor!r.) r~t2-!:cin jl!;i.rr1ic:'i.-:J!:;;' I r::-'J. ,-:-:-:~1 '"'"; ...... ::;~ ~ ~ ~ . ~ 3 '"')-::-c:c·-:- ;·~·?' r n j'...11 'J 2r 
os ci v is DCU Su C:}o s cJél '"1T~t lCu GP GP1. i_ t'18 atf-rttat:0 ri~0 s b ':1-'Ç1l 1 -

r ~n~a Nnci 0no ), ~ot C0m'~ t~r r pc ~b i ~~ ll ~ ,~rr~ S0 ~~cnr~~ O ~l F ­

d cs~fi2VD a cf i ci ~~ cia, a C 0 1 r~ tdG dp p a oa~~ci ~af 0 ~~-t r~~~ ~-
1~"' \.) ela tr2~ic; -"";", ;J 1. f" nDca ta J~.::[;ti ra castr -'ns,' . ~t r .<:">te ~t('l, 0 $ 
Dnas Sp n;J!i r ;:)r~m P, 0~ta Cortf"l, n Ba s~ En :=jf irí10U n") s -::. t:'"1 r i 11 
c1j.ciflri"J, C0i'l'") SF"' ir:ry"'1s """r r~rt :- t r )Oé) D !,"Tu":"~ o , C """;,)'l 11M Tr ,;.~: \j : 
nal àr' invr-oi~v t") l s"!"!si ?'"1i 1 idac.1 ."':>, 2t-"lt 'J , :t',-cr 11PJ , ci.a~1') -: s:')~ r """ 

tudo inclPD çn~ çnt ç . Os ~r,c r · ~~~~ tr?7i~~ s o nsta C'l~ t ~ , t2~t3i 
v r;. ZPS €"' nvo lvr:1C0 qur:--stã..., lJ'),l {tica - n ')~ cas~s clê) Sp<.:!J.1.rult:""'[) ;la 
cio Dul - n DO a~t=JlorBm, n ã0 afostara'~ ") rr.:1 t if'l -·'1b:"l c'''' J1Jsti,.-.c­
~, ~auilfbri0 au p f p z c " m au p rDt ~, Tri ~un ~ l . ~~r ?c ~SS n ~ 0 to~' 
{) ~)ÕV,j u Dc3r.lirêlí'ã"J r ., r~,sDr. it ;) . Di ~ s (.") ,j r110a i.ctrDl C;:J rr;:Jro 
m0strr:a c r> t oe : !:; ns tr'f!i'J'lS - C 1I " ,="uClncl a ' :y) l~ íti c:) i:1V2(' ,") êE 

portus Cf') Tri hu~ o l. u J ustJca f 'Jqc rSnDV'1r."i0,,] D'·' }. ô in .,,:] 8.l\CT11i, 
O~ crim~s noJ i ti cos , çnv'J lv n~~, d ~ lt c~do ~ cn~tr~v ·- ~ti~~ au ~s 
t8,) nol íti cé:l, n ~r) f i zrrct"!l s~C"u r r afü sta r () c; r a::"í'l ,- 7 ,:l ":. u pr: r -= 
f",,,.,:l?o d <iS jUlCLJP.1 ~:1~-:-ti !1"!..~t ó ri.cl:J 0l! i ~ .:.t,... T.r:i ..... ' l;2.1. r ...., ::Jl . :z'i~! 
no ê.ur!3o o rs l·- ; 61 tirn0S aTJ-:)s. Er-:ta '·1 i~2J d r- Carr2íu :'\CO:1tr"'I'~ 
n 0s ta Casa õ r-xccr~5 } que c o nfi!"'ma a ~U D r r.-g r a . T c::1r0 tJS :; iPl 

CjUí> D conjunto 0. C\ 1. 0 is qu ~ t) Esté'!c"" é)tTi1J l ~ n 2 r i; ,") f: II é:' c,-'f';", so , 
iI) s;:'Ii rnc10 t antéJS vrz p$ Í:'rn ri.9....,r')~"::6~ri. !1c{ .,..., i.GG <.::.-, allto -r~ ~f '?'Sd , 
t em mc r e·cicJ·j dp.st,·· Trihun a 1 ') Dj U..:: tC , L r:: - c]i_,':J,;;:}o , .:l v ·~':-c] L1c1, -; i. ­

rn ocJf'q uor. ã'? ;1'-'5 ma i s J t- q { t:. '".l''IS f : \-nti~ : · ~t)S :lll!~ ' , ~l t StJ.cos r !' ~ ­
::iJ ~iro ~ - nuí.1ü t;>a.lnvrn: JU ~'1' IÇA. E u l "-Y:--:ÇJ;J r>xp .' r.t':"· ~1 ci . .E:l (l (.'"\ stD 
(;Clrt ::' , o s e r E"nnr. Ô")S c0n t urDacn f: i3C,""lIltpclr'l p!1"tDE; ! )í) ~ i ti"::0 -rT U i 
tDrr.,s (!uf:' r:nv'Jlvcrnm 2 Nu~~') , ~'1:-:1~:.t - Sf- Df> :::' I""' !"'f :: ~_tc ~ :7'\]r-:' .'''. l() -= 
r.vnto df'stél eg r é-giiJ C-:> rt (' '"'1'1 r e c.: , ·b ê r d e> v.-,l.tiJ iJ f: 0m", r t ?,t"!ciiJ -
j 1.lrisQt c i0nnl :J1.l rf) U t:!ureciar:ry·'] 0'") huh E:,f.)s - Cnrr 11 [; . J\ r;C!r~ntt~ 
d r:fdocrntica (Jí'stp i.nstitut ':1 corr 0BD0 n ôC? lJ c071 fiD :1C:) qUe? . 'st n 

Tri}'une J. rv?r 0C r n r t .. )do oBra r.; i 1. 

~ ni:lQut~n n a is C2n~z co tt:, r,t('m ' ~..,~v:; r e s: cgt~r~nçéJ dos jul­
gD:.lentQS tL; r:tél CQ!.- t e dõ que o r.. uàvc(, ;-' ( ~ ()S miJ..i. t ent es neste Fo­
r e . Cí:l nc'm e dos cf{; ,::li s t 0.nho a h onra c;(~ .E\Jlar nes ta n.IJ~'2l1tnda­

·h i.::;tóri cLl . Qu e 52 r CVJ' istre n os annis àc~stD Cort e o t ~st e.11unho 
ir:iparciaJ. d OG t::àvo:;;ndos , irr.:,;LrciDJ.. porr;UQ são el es os p rimei­
r os juiza s da c a us a . s~o eles os ~Jr .t.m cir."os a e nfr entar ,JS en­
tranhiJs do p rOC C3E:O - noS a utos - '2 ext r a /lutos _ c siJbem, co 
mo n ingu 2m, dizer di) justi ç n CJue S ê distri bui €f:l cnàêl C2S0. ] 
é)~ui, mE)smo qu2nco ev cn 't u ç ..lment8 i:f)i contrariauo o i:1teresse 
di~eito ãe um ' caso co~crcto , 03 odvoçwGCC , czgui, n ão S ~ Dias 
t a r ,"rn , porque, acima d e t~do, contri0uinGo - por f orça da p rQ 
p!' i a l ei - n a Dcimini s traçCJo déJ Justiça , ]...JOd 8r am ~ empre r eco -
nhcc ~;:-r o e .3fOrC8 c o m cue est e 'rrihuDC!l procur a C)c.-;rtDr, ves­
çuisa~co COr:l 1 p.ald ;:H] 1Z -c 111dcpc:1 dé:.'!"lCi C) a -prova S ll = ln~s é sub­
metida , e julçdndo com a Lei, o D~reito e o q U2 iJqui j~ 6 
ccstt"m ~~1r::J , com a sr?nsibi lic.:Jàe humana ou e o Dir2ito !'cnül e-
xige • . ~ p:Jr tudo i::,to r () .?Dl()vra uos aà";ogzào s, não s6 como 
int c·gr2nt r--a da p!:'~~;n:ia Ju[;tiçeJ , rn a~ t amb€ffi como r('pr Gs <"ntantes 
cos l egitimas int2resses dns part e s, 6 c c é'Jài:lirüG:~or à 8 aplü,!:! 
so c de fig~d091 res~~Gi to. SDO V::>SSDS :!Xcel ê nci üs àe')Ositárioe 
úe !1.0S3êl f& , in!Jl, ir:Jüo r es d e nOS GéJ CST)crünca .. Qunndõ trevü às 
vezes cont:2min 2 , - no != =o ximidBc1:s" do f e to. a · SUé:' Üi'scu$s5o e a,Eu 
r 2::~5o , P. resta Cesa , 6 ":'r.l Vas s as 2xc e1 2!i1ci2s - como o Sübr::f!l 
muito h e!71 - çue n6c; , d::::;.:iliar<'!s da Justica , instrumê-ntos oa 



L-:?i e co Dir C'ito - rer;our;amos a ccrr~deira eS,neranç::J . J:: e sta 
j LlP.1iJ:i.S ti tub~u, j al:\ u :"3 vDc ilou - s.::::hcfI1 os .s (:~'lhOr C-5 : :inistros. 
l'.ucar Dm os i.lres , mUdOi}, o ambi·;::'.i1t 2 , r:1:"l ào u o hé~j_t'J - mas não 
rlUCO'.1 o mo nge - que 11á ã e s.:-r, agora r"J 1'1<:!n;Jlto incor).Xlrado 
b cÚ'Jula Juc1ici iJr i. a ào l:"tais , o me:smc mO!'1gC? da liberdacJe , da h 
c1 :-,'.)endênci D, d2 di.gni t32d0 , dê) m0s~a Ju st!..Ca que õ história r~ 
gi~tra. Sr . Prcs iü cnt~: Qu e o timno que v. ~~a . àirig~ , agora 
en outros' ~ê)~CS , s iQa o mC5m~ rumo , c om a ~0$ma s0gu~Dnça , e 
in E::).:i. r I?: V. ;.:Xa., 3SUS ~in entcs pu.r e s e o s vr'!loro$o!: ':': ofici e.!'! 
t 8s fu~cio~6riQs desta CasD , trazendo-lhes - a tc~os - muitas 
f 2.1..ictc1ãC!:'S n est.e nOVé) fas e d e sL: u!J vidc:,s. E ::m 1:\ 0 U !10P.1 ~ pes­
so()l c n() elos DGVOÇ2dos q u e no Rio à o Ja11 0 ir0 ôp:-ec2nriJln a, ag 
ri:iror SS'CD Cort ~ , iicar.l o s cU!'1;Jrir.1D~tos , C! qu P. um abraço af€:­
t u~so v or; en lac e a todos .... at:b s:?mprc .. " 

.:'\ 3eguir J o Proicc sor He l en o Cl\~ucJio F!"2g0S0, ' f alsndo em nome 
do Ordcl!l d0S i.cvoqocJos do Distrito Fe d o ·col. e do EStu00 da Gua 
nabar a , cümDrimentou o ~o . S:: .. l':ini str o - PresiC;0".""lte e demais 
Ei:1istros , pela instulaçQo do STi·i n e sta Ca~:)Íta.l. 

Fin e lmcnt e , com a palavril o Ex.mo . Sr. r·anistro -?residcnte , a.!! 
sim se mcnif c.:. ::to'J: M S E' r.":)or(~s i>iini G'~r0 5 1 Senhor Dr . Procurador 
Ge ral d a ' Justiça Eilit é:r, E:':c r:!l ê !1ci 2s , t':inhns S·;.. ... nho ru5 1 I-lcus 
Sonhores , Do:: acc rã o c om a d '-,cis50 d cs l.:::J Cort e , d e 22 de mar­
ç::> de l S7 2, con sl.:iJr.t0 Ca sua 2EJ. Scss50, da mesmo dato, instE 
1 2 - s,_ , ho j e , nesta Cidi . .'de , o Sup0rior Tribun iJl Lil itar, apos 
c e rc a d e 165 <mos d e ativiãade no ~io de Jan e iro. Troz, por­
t ;Jnto , "a r a o ?lcncll to, um lonç;a acervo d e trahalho que com-
p0G um2- tr8ciçf3o -;':,U-2 se c o nce ituou, no apreço pt.l.:.lico , como 
à~ 3 f:1 a i s r espei t a v 8 i s . O i\lvar.á., ,=om f orça de l c.', de 1 de a 
h: .. U ele: 1808 , d G D. JO~o , e nt iío princi?c Regente: ôe Portugo~-; 
C l. i o u, n o Rio d e J an ,üro , o Conselho SUprr:.'mo Lili tar e de .Jus 
tic.J. j'1curnulCJvc, o r e f e rido orgco , duas funçõ e s; uma de ordE'.m 
<lôünistrotiva,. e , outra , p urer.1cnte jt:dicictriiJ. Como Conselho 
~l! !.)rt?rno l\(ilit<Jr - r e z a o .. ·uvnrf.J r e ferido - cübiDm-lhe: "OS Ne­
géc i os cn que em Li s b oiJ ent endiam o s Cons e lhos de Guerra, do 
lcl.l!lirantodo, e do Ultramar, na porte mil i tar somcnt~n. Como 
Cons elho SU::-r.-emo d e Justica , cJ e·ce ria-s e -lh e d julgemento, em 
6J.tima in .; t .Sncio, cJos r~roc eSS0 3 crim).nais dos r &u3 suj e itos (I) 

foro mil i t iJr . Int egr '3v~1m o CC!1s clho ~u!~ r cmo Hili tar, Conselhf!l. 
ros d e G'J e r:ca e do h lm:xantaco e o utros Oficiais que, como V.2 
quis, f ossem nr:>m c.3 c]os . 1\.0 Conselho supremo àe Jt:etiça düvil-se 
o me sma composição , a cresc e ntcndo-se-lh c , porem, trcs Juizes 
togados, um cJ '.)5 quais paz-a r elu·tar os proc e ssos. Alem disso, 
r eun iôl-s t? o Conselho d e Justiça , extraordinariiJmente, " por" 
Julsor em última inst ância d ·,, · v a l i. Jo':; e 6as Pre z<Js pelas 3;1b?.!: 
c açoes d e Gu e rra da h rmada Real , o u por Armadores PortuguesC's" 
" SUrgiu d essa ma n e iro· ' _ di -lo " m sel~ aDr·y;iDdo livro , o S<)l1 
doso e il ustr e 1·lj.nistro , Gen e r.-<Jl Ra'Ttn lHldo Rodrigu e s Barbosa: 
"no c 0n6rio jl1r:~dicr_ do pois a egr2-ç;ia instituição , hoje de­
nc~inodo Su?c rior Tribun o l Militar, OU 0 s~ t~m ~antido s ~r2na , 
J l::; ta c ImnarcioJ. , c o mo =der,so e e f'ici'?nt" fator de f')(luili­
crio s ocioJ.". C, m o decnr·r e r co t e m!:>o, o " rdeu o Consrüh; ~u­
pr')!11o i>:i l i tar e de J\.lstica as SUeS funr: ocs adl!linistrativas, rI'? 
teve a s Judiciórias e . c o ns 0rvando s er:lDr e , a s ua '.: st:o:utllra bã 
s ica, v~io , a oartir da Const ituicao d e 1934 a intpgrar o PO: 
d pr J\.ldicillrio , co r.) a d 0.n 0 minacâ.., qu e '::>r o ostenta, a !:>'3rtir dl 
Constitui r: ão CP 1946, Iniclova-sc, assim, com a crl~cõo do 
Co,: s f'lho _ Sunrr,rno [·ri! i ter E' d I? Justica , Grna 0rsanizacão j l~c1.tc.! 
n.cla aut ::J no ma, c1 e .svi!~ç'j1. aàa da Hetrnry,"),l~, 0ntc:.o r>n fr ::':1 ti3:1cl'') 
os rud e s l?C?rcalc:JS clt:) invDsã0 na:>0J.r:5nica, 0nCL:-=r.t,.., a CoJ.ônia 
l;)assava a al C?ntar áS ,,?~:l;)C?rClnCQS de um n')vr) imn6ri."J r. a oossi-
b!lidade do res~urgir g15ri~s passados_ A tra;sf 2rinci~ da 
Cort e Portugu"'sa Clara, Rio CP. Janp.ir0 tpve , .:Jssim, a3.:."'l do 
significoso '-'011tic0 e ~c0nômic ' dE" que S0 revr:stiu, decisiva 
r ep0rcuEsuO na orc r:l ;\ j ~;:fc1ica . Tal v e z, C0 r.10 t0~~t-:l~ v~zrs se 
'*:: 0r.1 êlegaCln , haj a a rr: f eri Gt~ r:1u~e!1~e rr"\1:ar0;;Jdo o ct28 r -:cho E'-
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monc i pat6rio de U~ pr~ccss~ q u P , ~nt~~1 j~ 5 2 mo strav o ir r n -

vcrs iv ,' l. C':>ntUC'0 , a vine
'
') da Fa'l111ia Roa l , ')a r a o Br<:-s il , Da 

r ã aqui trDn D~1~ntand0 as instituic~r~ da Mp~r6~ole , consti~~ 
i u , fo r a d ~ üúvidô , fator 'Or 0':''Jnà'?D ant.? uô r a qUE.' (J inâe1?2 n dô!l 
c io SI? rC'~J.izusse 5(""'1 ~2i'Jrp.s t r OTJ<?r.os , 0 , sobre tudo , '.:' é'l r a 
que a unidad e nac io~al f o s s" Dr~ s 0rvada f ato a u e , aind~ hO j 0 , 
imp!' '?ssi ::-> na vivarn ~nt C' G~ e5tudi 'Js,) ~ cl~ n7>ssa ~'11al1cipé)ç5o ~oJ . .!. 
ticu , cS"1ccia J, mr'ntC? ~n fac 0 dE' uma ,~m,f-ric€l eS1:H)n~oJ_a c.!u e , n f,2 
f 1.!nder1'2·ntf.' , 50 à E='si nt cgrCl v Q. I rnTYJrta , tarnh'~m, ac e nt u e r, q u ·.... o 
Cons pl ho SU'1rr':l0 Hili tar e de Ju stica , ,:"T1h~ ra mucilss ,~ a ~ua 

d cnomin ~c ~~1 mant cvp, ~nt retanto , s~~ a~t~rac~~s d~ fun~o , du 
r ente toà<:1 a sua iá "r::J v c ctil c~xi st0ncia, a <:'strutu r <:1r.ã'J i n i c t 
<:11 : J u i z ,'!) n",tte>nCGntês às F::Jrr. BS Armacas ~, Jniz p. s Tog ,)dos , -
tal como OC0rrcra em 19Oq. Tal fat0 c~nstitu i , ~ ,~smo , honr 05l 
c irc unst5!1ci~, nUrll.:l f")'Jcu P.M OUI? - cnnf,:,rr:1c aS S ijl::l~.a J OS? Bc­
z c· r r D c5~;'tara -, " :':'8 orgã'Js co'" cgi.ad':Js , n:1 Br asil , C0m r 2ra s 
exc eções , r.asc C?m sr")b Plau signo , p-:>is r.:lr')s são os q u e propfc~ 
<:18 bons r CGu 1 tad'ls " - c;)r.stituind0 , as::d.m, :> :-lOS?') fj,"r 1r,unal, ; 
in(1a na s l)a 1.avras Cl'"J d0UtO histori.<Jd'")r €" ju!:"ista, Il Qr gão , n­
sua C'strutura C' jurisdiç,ã" sem 'J r 0cEclcntr:s na Hi.st-1!"ia d0 D 
rr::- ito lu!;it an""", H. Durant e ")$ SPus J.65 êJ:1"")S d ? p:xir~ tência , i ~t' 
grarD:!1 ::> C')r:--n Ó0 ,J'l iz f's 0 0 sta c.'! rt ~ , t 1 1lstr~ ' s J'lrist:a~ Í;' F-rr; 
:-· é:':lt .... S figur ns mi 1, itar'~' $ qu c , ary6s r)S g l. -)ri2S c c: a~ !, nca CO;I 
quistad ~F , na T)aZ ~ nD gu'?rrD , S?Ub0ra~ , s ~~ryrn , u~a v "z in 
\.' :Gtiç1()E; na fllnc~o Cl ~ mcgi.st~aà'1s , c'l!nJroc-:,nnrr é)S 01<?v aclus IP 
pcn~c~~li~Qd ~s d~ n'1vn tnj.st p r , nva 1 iar as ~0cuJ.i~ r1 dD~Es ~u 
o car.:-,ctrTlzam r> mBntc'r a 0 ("" rt:'ni~nà0 . a nru~l·~·nciê 7' o ·:qui ]. í 
' JI'io c;u c· à p J. cs (',~igiu ') n ,:, bi. ' ~_tant E" f" dif í cil l?·nca rÇío Cf:' j ~ 
IJnr . \~ 21h(!, C2Ií.I") 'A':'firyl.0 - .~ , cprtn"TIon tP.' dos muis '?X"""' r'":'~s i.v C'. 

- , fat o rU~ ' r~s~ 0c0r~id~ há um slcu l o , n ns i ~os de 1873 . Vi 
qiuM , ,:,n t2o , .... s f a'Tl0 s'""':c ~~tigos de GUf2rrD , ~:r. dos Ca.? í tul os 

o c,:, númr>r0 XXVI - d" Rcgu~ am0n t" c C' ).363 , Da r a o ;;:;: "'rci to E' 

DiscipJ. ina d03 ~ ·· gi~cnt0 ~ d~ Inf antar~_e r ~ Il~ a pr~,\' is5o d e 
D. Pcdr0 , d e 1 C:-' ('l1t t~~r'rl r-::o. } 3 43 êlrn';j ] i'lu a tO C10!j o!"; i\ r rna s , 
Y) (· r'nan r c\:ndn em viq"-'r et(~ o in í ct-.. ch '")pr{ ,.,do r ·~·l"",l1rl i can(.'l . E 
l i'lho :-o :J- o o C0r.c e é1e Li"',:, C0 ((11<"'1 L'Jtt"", C" ".' .1\0 - CitiJ00 lIDr 
C.::mrraldin.-:> Scndr.>irç - cli~.:."'" ~""' r " U r:1 ,-.,ficia 1 d n qrand0 m" r i ­
to, UP."! c:!:"':Ci~~J1J) d .:: F~('c~ ('r ic ~ , ryrinci;:)iJ '. tTl · .... nt · ..... um 1 ... cm ~-1TI COfT'lp": 
t 0!it f"' Da: a tl:'o;~ni-zar , instruir: F'" discipJ.inar " • 1,10 ' '''ntant0 , -
c on ti:lua "'") mf"'.I·:ll') 2ut.., r _ , " '!')arõ l 'Xlir; l ar , '""'"l:Jr·:!n , o ~ :~ I! gt"'n io 
( ; Q Sll a c8-:-) .Jci.c1r:(].::- r'-.:'.::rntiiJm- sp õ; srvrri 0ac1 0 '''''xtr ,~:la , qU !:l 

(.'I 1 C'vçva a ul"')0iOçJ iZer é.: P,-:- ~El C("l m'J rt C' 0 11 5UoJ ] ~i. r:ti! i ta r ll
• 

Os rF'fl?rid~~ 1\rt1g::>s dr G'.lprr2 mç.r n ç -- ri-:f!l. V 0r>'!1.-..~t r~ r ('~)ll ). s a do 
Dr'~ '-m~o rgnclflr 0 0 Cortp ("> JUiz Rc:lat ;)r 00 C'")ns,""lho Su?~rrfi1o !1.i 
lita!" r:: (1 0 J"usti~a . Dr . J ')sA i";nt ')ni'"' éI-. .riag2.!.~1 5 t; S Ca.st r a , a~ 
t o r do Pr0 i r tn dr C~cig0 Crimi nal rlilitBr , CU " , C0'l1? out r os , 
nôo logrc:rár.l ;;1"-'T.""Ovut:2'") . }' .. 1 egi f: 1. er.ã ·:> v ig ::nt ; - c on fnrl!l (.;) Dcsl 
!1 ü .-_iJ Zsm-:>raldin'J B::lnd p i r a _ , e ra II djraqrn r nt6r i.. a , Cr:l!:uistic a 11 
c: " d~va lugar ,:;] Gf~i;:)s dúvidas na r C'~'"")rctiva a?licacôo " . " En 
~u2nto 0 dir ~ it0 ,)~n21 C0r~u~ , ac ~ntua N r l. ~nn ~unçriQ - , n~ ! 

tIl;)} i zav a ~ c '")rirn0rava c'Jm o C-5dig."""l ot:"> 1830 , c~ '. :r v ..... í..-, a s ~.E 
vir dc · nar.:lcli c:rrta l í'Gi.s 1.ativ0 !1 '"' 1) r ')':lri":> V r-1.h.-1 ':~.U!1cln, () r t r r- i 
t o ~)0na l lT\\1rc ia J. c:ln-c ~nl.1avt9 ;:)d~t r i t0 ê..,S l\rtifT':)~ d.-· GUl:-rr a -
c'j co!"; à c:-- brU5S1a~::) II .. P.,i :::; fQ i n (:")ss () f..'YJc~ CTU-' - 'lcnrr ;"u o f(! t 0 
r (,fr.·ric :'1 Elnt c r-io r r:1 r.nt ·-:> : um f 0gu ist'3 c'") v;:J'J..Jr "Ft!ré ", acusado 
el e r oubo, f "") i , ':.)o r C'JnB 0 .l h') de Gu€" r ra , CJ1.H~ .. -''1Gdn ~ mc r t p. . ~uh 
me-t ido , e n tr p.tant') , rm grau Cf" r e curS0 , a') C.:>ns '- ! 110 .su}?r C:ITIo 
I·:i J.iter à di' Just i ca , C'stp '") ab~....,lv (-'u , o-:>!:" u:l2nirnl.11Bcl'-·' , d '"'clél 
rBndo D 60Cis~~ eb501ut6ri~ , d( , d0 nor ç::> d~ 1874 : -

TI <':' f:>rmi'lrr. a S ,~nt ,~'1(cB e'o Con s ,,- lho 
~~ Gu ~rra oa r a abs01v0r '~ , co~o a~Do ~ ­
v em , n r t-u , '-Y1r n ó" .-. ~ta r .... ~ ~)rav r.)(~o$ , 
C0m::J cumori a , 08 f otos à :- q u ':, é i'lC USi'l ­
Cf) " .. 



l,ssinam a S ·~n tcnca , int ~gran(lo a una:oimi f!2rl n do jn1,gamc>,!! 
t o , a:r. ("m (1 E' Bitt c-'ncoul-t, BQr5) àr:- It apeqiY):"' , ViEC·"):1CP ele San 
ta Tl1.:rt:"'Zél , B;--;rDO el -3 G6V('é) , l\..,c::-éa , BarãJ cL:-' J\r.gru , Brau r ,,?paT 
r r , C8mara, Li.sbQ8 (=> l\zr>v :-no , no i s o utros i ~.l!$t r ,-:-~ Ju.ízr.:·s , ·· cu 
as f ,iguras C'Xlv:>n E'nciCJi s c1as Po r cas l\rrn ac~êls : Tum(Jn (~crb e Caxi: 
as . 

l·lo t e - se' QU0 0 v <" r rCl icto ahs"l ut6rio n3" (1nc l arou qu " o 
r f,u I?ra ino c C'nt E' , q u e n5" ')rDticara , crtm:-- q u " lh~ fora imn2 
tacJo . j, finno u, a1:l ",nas , OU" ::> r '1vélda na·-; fic ar.a a al1toriD (10 à.::: 
l ito Cj u ;-:> lh e:' ff")ra at r1h~íCla . Era o r 0S1)r-ttr") à ~,rri!acj e ~7r l)C0S­
s ual, a f iCkl idaclr' ao alpgac"o I? Dr'Jv ack>, a n,~!TP r "'.:)llgn .JnciD 
c1:- conc1C'n Br alaufrn _ sQhr rtu r.n, co mo n --:> caso, D ]le~ n capit!Jl ­
s t:.'m 'lU.":) a Pr-? VD pr~rJuzi (la , n .') 7') P')C ''=''SS' 1 ~ r-'V CJ.ss,-' oc JUiZ0S AO 

c c nvrnc im "nto , acima c'l c c: u a .1c;u ",r (lúvir'lD, r I" Cj ll '" o CX';.~l· r'Cal ­
m "nt,~ OC0rrC'riJ e quI" a a u toria f C) r a c'lpvi rlam e-'nt "" (~ ('t ·~rminada • 
Sssa e cpci~ão ':>rud r-nt.r , N1ui !. ibr0dü , sS~i.a, ;Jo, . .,t~cla (?~ urna 
é""('lca ::rn Q '.l E' é:!. hí'tf"'r'")g~nci:() , pS"Jar,sa (> c'""Infu sa :!- ~c;i.s 1. acnCJ vi­
g ...... r:.t.:-' 'P r 0ni c.l ;;,va ':) arbi trin a L")uvn-s ~ , ?o r i. r:SO , 0 :-: :-min ~nt rs 
J1-.4 :::Z2S · Cr0 c nt'cio qUf', a c10St;:>r- i t0 ~ r tun0 , c O!1 duz i ! ':.Jri\- ~'~_ COM n,2 
tavcl spn.sibi ,l i(1C)de jurícica . E rr-gi s tr /"""-s r:- qU~1 rJr'C 1SO?~ co­
mc/ essas , formar.l a t p.ss itnra (l e uma trac' 1r.ã.") (li g:l2' (' r ,:,spc.i..t! 
v -::l qu e' nos CUrrlDr t:"' h onrnr, mant ':'r l ~ transmitir. Po r. i$ ~o , !'~ 
ra qu ", ('ntr:-c ..... >:>ass2(10 c'lc muis d e s&c ul o e moi e CPl '" c10corr"'u 
no ~ió (l e J an C2' iro t: o futL\r~ cu <"') sr hfl nr à ~s 0nro J. ar, agora I nQ 
PJ. a!"l<Jl to, ?0SSa o ~r ~s(:'nt p ,.... st·ohn10c~r '1m vinenl o , lT\~)o rêJ si., 
bólico I CiU~ 1J s: in;JJ. ":' a cant inu idao r ,-l C nossr) cJ0s:mn::\f?'nJ'o , acuI 
nos cncontramn s 0fTl t 0 rn'? ela m0' $ma bãnca0a , s.-:-ntaàos nas m~s­
ma::; paI tron êS , Clefrontan0'1 as ~csrna s triJ"-'lIll1êS elo ;':inistbrio -
p'~',lico ~ da DE'f 0S a, c,mo a r 09roduzir '1 m ·~smo amhi -nt~ rm1 ql C' 

na Guanehara , p:-c e rc1arn ")s o n ...,sso mist l?r . AcomDenhou-!10S , télrrt­

hr.m, a m0sma imag em do Cri s t0, a m"'sma Cruz qn e simh0.1.iza o 
sucri.fício divin 0 a nos r (?l ':'~llbrar r") S h':1:-:::-·-,rr:=:s ele:! injl.l~ti~El r-o 
o '-'stigma c ">m qu ., a tY.>st",rid2QC f~lmin ~ u o jlllgamp.!1to cl~ Pila 
tns . Qu p da r l2fl 0'xão sohrc o s àias cu ,", S '" f oram, surja Ll ins-= 
r)iraç~~ ~arn 0S dias qu e h~o de vir: S ~u e do ~mago ~ ~ nossa u 
c oncci <'ncias de Juizes , dél intir:üQaà'" Q<:- nos,, 1)S a"1Cjllstia!'.: " '11 

f ;:: :e da dTÍvi c'la ; (l p tudo c:u an V) con stituI') o nOSS0 cah·~(] l'll 0 <' 
cultura, àp zebr.õQriü e d f:? carêltpr , v r;n~a , s ::mnr-:"' , a f [) rca f .... 
cuncl;:]nt e de um v e r 0cl i to qu -:' s'?j a o r -s-sul taclo áa cr:)rl't~JatibiJ.i(';~ 
à .. :! elo fato , com a Le i P. C'1m '? Dircit" p rJt r?l1(la , sc-~")r , .... tu ('Jo , aos 
r ~cl amo s da JUstica Sl?rpne, firml?, equ i) i.'hrarJa, a 1;' ~ A' ::=irlir a 
gr.andpzD d e um ')OV'J , com .... sin t e sp da ha .. m·::>nia '" c0",xi3t~·l.1cj. a 
d r;" v alor t?s ~ , t 8mbem, como ass.i.naJ.()u Rui Bar:Jnsa, sr.'Ija a " so _ 
br.rana !'!v?õi a cl'j ra .:'nt r p as Dai ~cõ('s ll .. . Qu e 1')5 c.uas-:: 165 ~t10S CP1~ 
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Aspecto da solenidade de instalação do Superior Tribunal Militar em 
Brasília, vendo-se na foto o entào Ministro-Presidente do Tribunal, 

Alte Esq Waldemar de Figueiredo Costa, ladeado pelo representante do 
Presidente da República , o então General-de-Brigada 

Jodo Baptista de Oliveira Figueiredo, atual Presidente da República, 
e pelo DoulOr Jacy Guimaràes Pinheiro, Ministro desta Corte. 
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SUPERIOR 
TRIBUNAL 

MILITAR 
173 ANOS DE HIST6RIA 

5.1 - Presidência 

o Alvará de criação do Conselho Supremo Militar não fez menção à 
Presidência do Conselho, ao contrário do Supremo Tribunal de Justiça, 
atual Supremo Tribunal Federal, criado na Constituição do Império, a qual 
não só lhe fixou a composição como também previu sua Presidência. 

Pode-se afirmar com segurança que a Presidência do Conselho cabia ao 
Chefe do Estado. Não só o próprio teor das consultas e dos pareceres como 
diversas fontes de pesquisas levam-nos a tal conclusão . 

O "Almanaque Laemmert", periódico oficioso, existente na Seção de 
Obras Raras do Arquivo Nacional, que publicava anualmente a compo­
sição de todas as repartições governamentais (1844-1928), trazia na parte re­
ferente ao Conselho Supremo Militar, as seguintes informações: 

"CONSELHO SUPREMO MILITAR 

Presidente - Sua Majestade o Imperador 
Conselheiros de Guerra - .. . . .. . ........ . ... . . . . ... . ....... . . 
Vogaes - . .............. . ...... . . . ... . . . .. . ... . . ...... . .. . . 
Ministro Relator - . . . . .. . .. . .......... . ........... .. . .. .. . . 
Ministros Adjuntos - . . ...... . .. .. ....... ... . .. ..... . 

Esta informação foi repetida no período de 1844 a 1889. 

CONSELHO SUPREMO MILITAR 

Presidente - Marechal Deodoro da Fonseca" (1890-1891) 

"CONSELHO SUPREMO MILITAR 

Presidente - Marechal Floriano Peixoto" (1892-1893-18 de julho) 

Ao pesquisarmos as publicações oficiais da época, tivemos a confir-
mação de que a Presidência do Conselho até 1893 era exercida pelo Chefe 
do Estado. 



44 

o Almanaque do Ministério do Exército, que era publicado anualmen­
te, trazia além de outros assun tos a composição de todas as suas repartições, 
dentre as quais se incluía o Conselho Supremo Milita r. Ao referir-se ao 
Conselho, fazia-o da seguinte maneira: 

"CONSELHO SUPREMO M ILITA R 

PRESID ENTE 

SUA MA JESTA DE O IMPER A DOR." 

Logo abaixo, transcrevia a sua composição, com os nomes de todos os 
seus integrantes, assim como os respectivos endereços. 

Outra fo nte ofi cial consultada fo ram os Relatórios da Secretaria de Es­
tado dos Negócios da G uerra enviados à Assembléia G eral Legislativa pelos 
seus respectivos Ministros, num período de 1836 a 1877. Verificamos que o 
fa lo de o Conselho ser presidido pelo Chefe de Estado deu margem a que 
muitos Ministros demonstrassem seu descontentamento . Assim sendo 
transcreveremos, a seguir, a lguns tópicos dos relatórios que abordaram tal 
assun to. 

Em 1857, o Marquês de Caxias, então M inistro da G uerra, em seu rela­
tório anual à Assembléia Legislativa, expressou-se nestes termos: 

" Este Conselho estabelecido no Brasil pelo alvará do IP de abril de 1808, 
para tratar dos negócios de que eram incumbidos em Portugal o conselho de 
guerra, e o do almirantado, passou a regular-se pelas antigas leis que região 
aquel/es dous conselhos. Essas leis, não só conferem implicitamente ao chefe 
de estado a presidência do conselho, mas também dão a este tribunal iIIimitada 
faculdade de, no j ulgamento final dos processos de conselho de guerra , impor 
penas, aggrava-Ias, minora-Ias e absolver os réos, contrariando as sentenças 
dos conselhos de guerra . Nesse modo arbitrário de julgar deve-se, é verdade, 
esperar muito da sã prudencia, e esclarecido juizo dos provectos e il/ustrados 
generaes e juízes togados membros do conselho supremo: mas essa esperança é 
fundada meramente no juizo dos homens, e esse juizo não tem do cunho da in­
fallibilidade." (pág. 3) (grifamos) 

No relatório de 1862, ainda o Marquês de Caxias assim se manifestou: 

" O governo imperial é o definitivo julgador de suas consultas: e approvada 
a dOlltrina contida nos respectivos pareceres, pode dar, como tem dado, à pro­
mulgação dessa doutrina a f orma legal dos atos administrativos." 

O Ministro da Guerra Ângelo Moniz da Silva Ferraz, em 1866, 
ao expor em seu relatório enviado à Assembléia Legislativa (pãg. 8) 
o tema Justiça e Tribunais Militares, disse: 

"É evidente a necessidade de cal/oca r este Tribunal na posição de simples 
Tribunal de Appelação da lei, cujo rigor compete pela indole de nosso systema, 
ao Poder M oderador adoçar 0 11 mitigar: e bem assim a de ordenar: 1P o do seu 
j ulgamento, dando de suas decisões findas o recllrso de revista , quando as par­
tes e a Justiça o reclamarem: 2P a de determinar o numero e graduação de seus 
membros, e dar-lhe um Presidente responsável," (grifàmos) 



No relatório de 1867 (pág . 6), João Lustosa da Cunha Paranaguá, en­
tão Ministro da G uerra, propugnava: 

"O Conselho supremo militar, e bem assim o dejustiça, devem ter um pre­
sidente triennalmente, nomeado d'entre os seus membros pelo governo, cessan­
do a irregularidade de considerar-se presidente o Imperador." (grifamos) 

Ainda o Ministro João Lustosa da Cunha Paranaguá, em seu relatório 
de 1868, foi veemente ao abordar o assunto presidência, manifestando-se 
nestes termos (pág. 7): 

" Repugna ao nosso systema de governo o sigillo em todas as deliberações 
e discussões, e que a presidência do tribunal pertença ao chefe da nação, pres­
cripções essas inconvenientemente conservadas das antigas leis. 

Convém nomear-se um presidente com exercício quadriennal, e também 
que cesse a pratica de serem pelo conselho supremo militar dejusliça modifica­
das aos réos as penas que lhes são impostas pela lei , estabelecendo-se ao mes­
mo tempo recurso para uma inslancia superior." (grifamos) 

Ao consultarmos o primei ro "diário oficial", surgido no Rio de Janeiro 
em 1808, com a denominação de "Gazeta do Rio de Janeiro", verificamos 
que o noticiário se referia aos acontecimentos relativos à Família Imperial e, 
gran de parte da matéria ali publicada dizia respeito ao noticiário do exte­
rior. 5 

Número posteriores com pulsados nada trouxeram a respeito do Conse­
lho Supremo Militar. 

Mas, no Diário Oficial do Império do Brasil de 12 de fevereiro de 1874, 
encon tramos na coluna denominada " Interior" , a publicação da Ata da 
Sessão de 11 de fevereiro, na qual serviu de Presidente o Duque de Caxias. 
Nas sessões do Conselho servia de Presidente o Conselheiro de Guerra mais 
antigo, não havendo, pois, presidente predeterminado. 

Comprova isso as atas existentes no Tribunal, onde, V.g., ora servia de 
Presidente o Conselheiro de Guerra Bittencourt, ora o Barão da Penha ou, 
ainda, o Conselheiro de Guerra Visconde de Tamandaré . 

5 - No período de 10 de setembro de 1808 a 30 de setembro de 1862, o governo dispôs de um só 
órgão próprio para publicaçào de atos ofi ciais: a Gazeta Oficial, que fun cionou so mente no perío­
do de I' de setembro de 1846 até 31 de julho de 1848. Fo ra isso a publicação dos atos oficiais fo i 
fe ita, mediante contrato, nos seguintes jornais: 

De 10 de setemb ro de 1808 a 29 de dezembro de 182 1, na Gazeta do Rio de Janeiro; de I' deja­
neiro a 31 de dezembro de 1822, na Gazeta do Rio; de 2 de janeiro de 1823 a 20 de maio de 1824. 
no Diário do Governo; de 21 de maio desse ano a 23 de abril de 1831, no Diári o Fluminense; de 
25 desse mês e ano a 28 de julho de 1833, novamente no Diário do Governo; de I' de julho desse 
ano a 14 de agosto de 184 1, no Correio Oficial; de 15 de agosto de 1841 a 31 de agosto de 1846, no 
Jornal do Commcrcio; de I' de agosto de 1848 a 23 de o utubro desse ano, no Correio Mercantil ; ' 
de 24 de outubro de 1848 a 31 de dezembro de 1854, no Diário do Rio de Janei ro; de I' de janeiro 
de 1855 a 30 de setembro de 1862, novamente no Jornal do Commércio . A lei n' 1.177, de 30 de se­
tembro de 1862 autorizou o governo a dispender "40.000,00 com a publicação de uma Gazeta 
Oficial". O Gabinete presidido pelo Marquês de Olinda, Ministro do Império, fez lançar, no dia 
I' de outubro de 1862, o Diário Oficial, composto e impresso nas oficinas da Tipografia Nacio­
nal, subordinada ao Ministério da Fazenda, cujo titular era o Visconde de Albuquerque. 
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Subtende-se que o Chefe do Estado exercia uma presidência honorífica, 
cabendo ao Conselheiro de Guerra mais antigo, que estivesse presente à ses­
são, um a presidência ad-hoc. 

Com a República, por força do já referido Decreto n~ 149, o Conselho 
Supremo Militar ganhou nova organização, passando a denominar-se Su­
premo Tribunal Militar. 

Foi finalmente instituído o tão almejado cargo de Presidente, como de­
monstram os diversos relatórios enviados à Assembléia Geral Legislativa, 
pelos Ministros da Guerra de então. 

O Ministro Duque de Caxias foi um dos mais entusiamados com a 
nova medida. 

Os artigos 10 e 11 do referido decreto diziam: 

"Art. 10. Presidirá o Supremo Tribunal Militar o general mais gradua­
do que delle fizer parte; em sua falta, as sessões serão presididas pelo mais gra­
duado de que se acharem presentes. 

Art. 11 . O Presidente terá voto como os demais membros do tribunal." 

Tinha, ass im, o Tribunal, pela primeira vez em sua história, um presi­
dente escolhido dentre seus membros . Recaiu no Almirante Delfim Carlos 
de Carvalho essa nomeação. 

O Decreto n9 14.450, de 30 de outubro de 1920, que instituiu o Código 
de Organização Judiciária e Processo Militar, trouxe uma inovação: a 
eleição para Presidente e Vice-Presidente (art. 26). 

O Primeiro presidente eleito pelo Tribunal, e não mais escolhido auto­
ma ticamente, foi o Marechal José Caetano de Faria. 

Como não havia aposentadoria compulsória, prevista mais tarde na 
Constituição de 1934, e sendo permitida a reeleição, os Presidentes do Tri­
bunal algumas vezes se eternizavam na Presidência. 

Esta situação perdurou até a Presidência do Gen Ex Tristão de Alencar 
Araripe, que não foi reconduzido para o segundo mandato. 

Instituía, assim, o Tribunal o rodízio entre as três armas, Marinha, 
Exército e Aeronáutica. A Ata da Sessão de 18 de dezembro de 1961, publi­
cada no Diário da Justiça de 20, do mesmo mês e ano, noticiou o resultado 
da eleição dentro do novo sistema, sendo naquela oportunidade eleito o 
ma is antigo de seus membros dentro da Arma da Aeronáutica, o Ten Brig 
Álvaro Hecksher, que foi também o 19 Presidente oriundo da referida Ar­
ma . 

Nesta Sessão o então Ministro Ten Brig Vasco Alves Secco, pediu a pa­
lavra, pela ordem, e disse que "o resultado da eleição não visava pessoal­
mente o atual Presidente (Gen Ex Tristão de Alencar Araripe), que por to­
dos os motivos era credor da admiração de seus pares, e sim a vontade do 
Tribunal de não continuar a rotina até então adotada" . 

Todavia, na eleição seguinte, ao ser reeleito para o segundo biênio o 
Ten Brig Álvaro Hecksher, foi quebrado o critério do rodízio, pois a Presi­
dência deveria ser entregue à Arma da Marinha. 



Mas, ao ass um ir a Presidênc ia pe la segu nd a vez, o Ten Brig Álva ro 
Hecks her in te rromreu o bié ni o por motivo de doe nça, aposentando-se em 
seguida. 

Ào vagar- se o cargo de Presidente, reso lveu o Tribun a l, pela primeira 
vez, elege r um Mini st ro Togado , reca indo a esco lh a no ent ão Vice­
Presidente, Doutor Washington Vaz de Mello. 

A partir de então in stituiu-se a praxe de se elegerem os Presidentes para 
apenas um biênio, praxe esta hoje convertida em di spositi vo no atu al Regi­
mento Interno do Tribuna l. 

Será esco lhido Presidente aq uele que obt iver oito votos em primeiro es­
crutíni o em voto secreto; se não for atingido esse quorum, co nco rrerão ao 
seg und o escrutíni o somente os dois Ministros mais votados, proclamando­
se eleito, em caso de empate, o mais antigo . 

Em 1979, a observ ânci a da a ntigüidade na respectiva Arma foi quebra­
da pela nào eleiçào do Ministro Gen Ex Rodrigo Octávio Jordão Ramos, 
sendo então sufragrado o nome do Gen Ex Reynaldo Mello de Almeida. 

Em II de feverei ro do corrente ano, procedeu-se à escolha dos novos 
Presidente e Vice-Presidente para o biênio 1981 -1982, sendo eleito o Ten 
Brig Fa ber C intra para Presidente, o mais antigo Oficial-General da Arma 
da Aeronáutica, e o Do utor Ruy de Lima Pessoa para Vice-Presidente . 

Nos oitenta e oito anos de Presidência, posteriores à fase das presidên­
cias honoríficas desempenhadas pelo C hefe de Estado, apenas um Presiden­
te foi a fa stado do cargo. Na Sessão de 26 de novembro de 1920, o então Pre­
sidente Marechal Francisco de Paula Argolo pronunciou as seguintes pala­
vras de despedida: 

"Afastado do serviço público pelo acto do governo, que me acaba de por 
em disponibilidade, deixo hoje, este Tribunal , para o qual fui nomeado por De­
creto de 24 de Fevereiro de 1905 , cuja presidência venho exercendo há nove an­
nos. Sentia-me ainda com forças para continuar neste posto, a servir o meu 
paiz. com o mesmo amor e dedicação com que tenho ininterruptamente servido, 
na paz e na guerra desde a idade de 17 anos. Fiz-me pelo trabalho e no trabalho 
encon trei sempre maior prazer do que na ociosidade. Não é, portanto, e obri­
gatoriamente, senão resignado, que aceito a nova situação que a lei me impõe a 
cujas commodidades a tantos seduzem. 

Levo, a consciência de ter dado a minha pátria tudo quanto em mim cabia. 
É com, a mais viva saudade que me separo dos meus nobres , leaes e dignos 
companheiros, de cuja convivença já não sei como poderei prescindir. 
Testemunho-lhe, de par com a minha admiração por suas virtudes, a gratidão 
que lhes devo pela estima e consideração com que sempre me honraram e que 
tanto con tribuíram para o bom desempenho do (ilegível) com que encerro a mi­
nha carreira. 

A o Senhor Secretário e mais funcionários da Secretaria, em cuja lealdade 
pude descansar, cujo zelo e dedicação ao serviço público nunca me faltaram, 
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offereço a minha estima e o meu reconhecimento. Aos demais empregados do 
Tribunal asseguro a minha mais sincera amizade. De todos me despeço com 
emoção, sinceramente reconhecido." 

Fotografia de documento original ex istente no Arquivo Nacional. 
referente ao Conselho Supremo Militar e de Justiça. 

onde se lê "Dourar e forrar de velludo a Cadeira do Throno ". 



Em sua longa e dignificante trajetória, a Suprema Corte Castrense teve o 
privilégio de ser presidida por Chefes de Estado, nas figuras de D . João VI, 
dos Imperadores D. Pedro I e D. Pedro 11, dos Presidentes Marechal Deodo­
ro da Fonseca e Marechal Floriano Peixoto e por figuras representativas da 
Marinha, Exército e Aeronáutica. 

Nestes 173 anos de existência, exerceram essa Presidência as personalida­
des a seguir: 

REINO UNIDO DE PORTUGAL, BRASIL E 
ALGARVES - CONSELHO SUPREMO MILITAR 

I. D. João VI 
1808-1821 
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IMPÉRIO - CONSELHO SUPREMO MILITAR 

2. D. Pedro I 
1822-1831 

3. D. Pedro II 
1831-1889 



REPÚBLICA - SUPREMO TRIBUNAL MILITAR 

" ) 'r 

Marechal Deodoro da Fonseca 
1889-189 1 

Marechal Floriano Peixoto 
1891-1893 
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SU PREMO TRIBUNA L MILITAR - SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Alte Delfim Carlos de 
Carvalho 

(Barào da Passagem) 
1893-1 896 

Marechal José Caetano de 
Faria 

1920-1934 

Gen Div Alvaro Guilherme 
Mariante 

1941-1942 
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Alte Francisco Pereira 
Pinto 

1896-1911 

Alte Pedro Max Fernando 
de Frontin 
1934-1938 

Alte Raul Tavares 
1942-1944 

Marechal Francisco de 
Paula A rgollo 
1911-1920 

Gen Div Francisco Ramos 
de Andrade Neves 

1938-1941 

Gen Div Francisco José da 
Silva Júnior 
1944- 1948 



Alte Joào Francisco 
Azevedo Milanez 

1948- 1952 

Alte Esq Octávio Figueiredo 
de M edeiros 
1956-1 960 

Dr, Washington Vaz de 
Mello 

10-5-1 965-6-8- 1965 

S uperior Tribunal M i!irar 

Gen Ex Mário Ary Pires 
1950-1952 

Gen Ex Tristào de A tencar 
Araripe 

1960-1962 

Alte Esq Diogo Borges 
Fortes 

1965- 1967 

Gen Ex Francisco Gil 
Castello Branco 

1952- 1956 

Ten Brig Ã lvaro Hecksher 
1962-1965 

Gen Ex Olympio Mourão 
Filho 

1967-1969 
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Superior Tribunal Militar 

Ten Brig A rmando Perdigão 
1969- 1971 

Alie Esq Waldemar de 
Figueiredo Cosia 

197 1-1973 

Gen Ex Adalbeno Pereira 
dos Santos 

19-3-1973-30- 10-1973 
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Gen Ex Jurandyr de 
Bizarria Mamede 

1973-1975 

Ten Brig Carlos Alberto 
Huet de Oliveira Sampaio 

1975-1977 

Alte Esq Sylvio Monteiro 
Moutinho 

17-3-77-27-5-77 

Alte Esq Hélio Ramos de 
Azevedo Leile 

1977-1979 

Gen Ex Reynaldo Mello de 
Almeida 

1979-1981 



SUPERIOR 
TRIBUNAL 173 ANOS DE HISTÓRIA 

MILITAR 

5.2 - Ministros 

o artigo 128 da Constituição do Brasil estabelece que a escolha dos Mi­
nistros militares do Superior Tribunal Militar será feita dentre os Oficiais­
Generais da ativa da Marinha, Exército e Aeronáutica, e a dos Ministros ci­
vis dentre cidadãos maiores de 35 anos, sendo três de notório saber jurídico 
e idoneidade moral, com prática forense de mais de dez anos, e dois dentre 
os Auditores e membros do Ministério Público Militar, de comprovado sa­
ber jurídico. 

Determina ainda que a nomeação seja feita pelo Presidente da Repúbli­
ca, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal. 

A composição atual é de quinze Ministros, três Oficiais-Generais da 
Armada, quatro Oficiais-Generais do Exército, três Oficiais-Generais da 
Aeronáutica e cinco Ministros Togados. 

Tal composição, porém, sofreu diversas variações no tempo . 

O Conselho Supremo Militar instalou-se em 1808 com treze membros. 
A Lei nQ 555, de 15 de junho de 1850, determinou que o número dos Conse­
lheiros de Guerra e Vogais não poderia ultrapassar de doze . Sendo assim, 
sua composição passou para quinze membros, isto é, doze Conselheiros de 
Guerra e Vogais, acrescidos do Ministro-Relator e de dois Ministros­
Adjuntos. 

O Decreto nQ 149, de 18 de julho de 1893, fixou o número de Ministros 
em quinze, quatro da Marinha, oito do Exército e três Ministros Togados, 
"nomeados na forma da lei" . 

Em 30 de outubro de 1920, pelo Decreto nQ 14.450, que mandava obser­
var o Código de Organização Judiciária e Processo Militar, foi reduzido o 
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número de Ministros para nove, dois da Armada, três do Exército e quatro 
Togados, escolhidos entre os Auditores de Segunda Entrância ou dentre os 
titulares em Direito com seis anos de prática, e de preferência magistrados 
(art. 25 , § 29) . 

O Decreto nY 17.23l-A, de 26 de fevereiro de 1926, que baixou o Códi­
go da Justiça Militar, aumentou para dez o número de Ministros, três do 
Exército, dois da Armada e cinco dentre os magistrados e cidadãos diplo­
mados em Direito (art. 25), podendo recair a escolha dentre os membros da 
magistratura, Ministério Público ou advocacia, ou ainda dentre os Audito­
res de Segunda Entrância em efetivo exercício (art. 25, § 29). 

Em 1934, o número de Ministros foi aumentado novamente para onze, 
de acordo com o Decreto n9 24.803, de 14 de julho, que modificou diversos 
artigos do Código da Justiça Militar. Pelo artigo 25 do referido Decreto a 
composição passou a contar com quatro Oficiais-Generais da ativa do Exér­
cito, três da ativa da Armada e quatro civis, sendo três dentre os Auditores e 
um entre os cidadãos de notável saber especializado nas ciências sociais. 

Com a criação do Ministério da Aeronáutica em 1941, novamente foi 
alterada a composição do Tribunal. Pelo Decreto n9 4.235, de 6 de abril da­
quele ano, foram incluídos os Oficiais-Generais da Aeronáutica, 
conservando-se ainda o número de onze Ministros: três do Exército, dois da 
Armada, dois da Aeronáutica e quatro nomeados dentre civis. 

A nomeação dos Ministros militares da Aeronáutica tornar-se-ia efeti­
va confo rme fossem ocorrendo as respectivas vagas, atinentes aos Oficiais­
Generais do Exército e da Armada. 

A Constituição de 1967 manteve para o Tribunal a composição estabe­
lecida no Ato Institucional n9 2, de 1965, quando passou o Tribunal a ser 
composto de quinze Ministros vitalícios, sendo quatro do Exército, três da 
Marinha, três da Aeronáutica e cinco Togados . 

A mesma composição foi mantida na Emenda Constitucional de 1969. 

Os Ministros tomam posse em sessão solene do Tribunal, prestando, na 
oportunidade, o compromisso de bem cumprir os deveres do cargo, de acor­
do com a Constituição e as leis da República. Após a solenidade de posse, 
os Ministros são cumprimentados no Salão Nobre. 

A antiguidade é regulada pela data de posse, e a aposentadoria é com­
pulsória aos setenta anos de idade, ou após trinta anos de serviço público. 
Na maioria das vezes, os Ministros Militares completam durante o exercício 
do cargo cinqUenta anos de serviços prestados às Armas de origem. 

A idade limite para aposentadoria dos magistrados da Justiça Militar 
também sofreu variações no decurso do tempo . A Constituição de 1937 re­
duziu de 75 para 68 anos, obrigando o afastamento naquela oportunidade 
de seis Ministros, dois togados e quatro militares, que totalizavam a maioria 
do Tribunal (art. 91). 

As atividades dos Ministros como relatores e revisores dos processos 
são disciplinadas pelo Regimento Interno; a lém de participarem das sessões 
administrativas e do Conselho da Ordem do Mérito Judiciário Militar, 



atuam ainda junto às Comissões Permanentes do Regimento Interno e de 
Jurisprudência e Revista. 

De 1808 até a presente data, a Corte Castrense teve em sua composição 
268 membros, entre Conselheiros de Guerra, Vogais e Ministros. 

Dentre esses membros, destacamos três Chefes de Estado, os Mare­
chais Floriano Peixoto, Hermes Rodrigues da Fonseca e o Gen Ex Ernesto 
Geisel, assim como os Patronos da Marinha e do Exército, Almirante Joa­
quim Marques Lisboa (Marquês de Tamandaré) e o Marechal Luís Alves de 
Lima e Silva (Duque de Caxias) . 

A seguir, sào relacionados todos os membros que integraram o Conse­
lho Supremo Militar, o Supremo Tribunal Militar e Superior Tribunal Mili­
tar. 

001. Mare chal DDM JOS~ XAVIER DE NORONHA CAMOES 
DE ALBUQUERQUE SOUZA MONlZ 

( Marqu cz de An gcja ) Cons. de Guorra I. 4. 1808 

002. Almirante MANUEL DA CUNHA SOUTO MAIOR Cons. de C ueml I. 4. 1808 

003. Almirante RODRIGO PINTO GUEDES 
(lh râo do Rio da Prata) Cons. de Guerra I. 4. 1808 

004. Almirante D. FRANCISCO DE SOUZA COUTINHO Cons. de Guerra 1. 4. 1808 

005. Marechal GASPAR JOS( DA MOTA FERREIRA E 
LUCENA V ogal I. 4. 1808 

Cons. de Guerra I. 6. 1808 

006. Te nente -Ge neral JO,\O BAPTISTA DE AZEVEDO 
COUTINHO MONTAURI Vogal 25 . 4. 1808 

Cons. de Gu crrn 21.l 2.1808 

007. Marechal D. NUNO DA SILVA TELO DE MENEZES 
( Marqucz de Vagos) Cons. de Guerra 25. 4. 1808 

008. MHCcha1 . de -Campo JOS~ JOAQUIM RIDEIRO DA COSTA Vogal 25. 4. 1808 

009. MaICchal FRANCISCO ANTONIO DA VEIGA CABRAL 
DA CAMARA 

( Vi sconde de Mirandcl a ) Vogal 25. 4. 1808 
Cons. de Guerra 2 1.1 2.1 808 

0 10. Tenen te -Ge neral CARLOS ANTONIO NAPION Vogal 25. 4. 1808 
Cons. de Guerra 2 1.1 2.1 808 

011. Desc l11 barg;Hl or do Paço LUIZ JOSI1 DE CARVALHO 
E MELLO 

( Viscon de de Cachcx: irll ) Ministro Relator 25.4. 1808 

0 12. Dcsc mbargudor do Paço FRANCISCO LOPES DE SOUZA 
FARIA LEMOS Ministro Adjunto 25 . 4. 1808 

013. I.)c sembargador JOAQU,ro. t AMORIM E CASTRO Ministro Adjunto 25. 4. 1808 

0 14. Tcnen te-Genera l JO ÃO SCHADWELL CONNELL Cons. de Guerra 21.1 2.1 808 

0 15. Tcnente . Ge neral CAMILO MARIA TONNELET Vogal 13 . 5. 1810 
CO l15. de Guerra 13. 5. 1818 

0 16. Tenente '~ nc ral JOÃO DE nARROS PEREIRA DO 
LAGO SOARES DE FIGUEIREDO SARMENTO Vogal 13. 5. 1810 

Cons. de Guerra 13. 5. 18 18 

0 17 Almirante PAULO JOSe DA SILVA GAMA 
( Barão de Bagê) Cons. de Guerra 7. 8. 18 10 

0 18. Tenente ·General ALEXANDRE ELOY PORTELlI Vogal 17.1 2.1 814 
Cons. de Guerra 13. 5. 1818 
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019. Dcsemb"s.dor JOS! DUARTE DA SILVA NEGRÃO 
COELHO PONTE E ANDRADE 

020. Tenente- (~nc ra l JOÃO DE SOUZA MENDONÇA 
CORTE REAL 

021. \ lnret:hal JOSE DE OLIVEIR A BARBOSA 
(Bar:lo fio Pa:-.-.eiu I)ú hl ll 'u t: Vi1>t 'IHllli' do !t io ( :tlHlpric lu) 

O~2. "art'l~ haJ .. th:{;ampo JO~ JOAQUIM DE LlM AeSILVA 

02:1. Telwnlc.c;r.nr ril [ LUlZ TELES CAMINHA E MENEZES 
(\ larqlll'1. d, ~ \ 1, ':.\rI: 1o-) 

():!. ~ . Almirante JOS':' CAETANO DE LIMA 

02:' . Vice-A hn iranh: LU IZ DA MOTA FI!O 

():! (1. Vi ce·'\ lmiralllí' JOAQUIM JOSE MONTEIRO TORRES 

027. Vit t:·Almironh: IGNÁCIO DA COST/\ QUINTELA 

0:!/1. U,!t-e mharga cl or dI) Pa~' o 10 ,\0 JOS':' DA VEIGA 

(21) , T"IIi:nte{;enml[ JOAQU IM Xi\. VIER CURADO 
(Ba rão ~ CIIIIII.· .1,· ~ :1" Jo3u .I u" f) lIa~ B.uTII .~) 

lUa. \ brec hal JOAQUlM UE OLlVEfRA ALVARES 

();l I . ,\ ll1l ir:mle MANUEL ANTON IO FARINHA 
(Con.I.· de Souzc l) 

ItI:! . \ lureI' lI a] dtO ( ~Ul1pll ANTONIO MANUEL do SILVEIRA 
SAMI)AJO 

o:n .\l ltliran te LUIZ DA CUNHA MOREIRA 
(V i~o llcl .: de Cauo Frio) 

0:1.1. Tene llle- Cc::neral DOMINGOS ALVES BRANCO MONIZ 

Ministro Adjunto 

Vog:ll 
Cons. de Guerra 

VoglI l 
COII ';. di: G IH:r u 

Voga l 

ComI. lle Gucr r/! 

(;011:, . de Guerra 

Cons . • Ie Guerra 

tons. tle Gucrrll 

Cons. de Guerra 

Mini!'tro Adjunl t) 

C f)n~ . de (;ucnd 

Cons. dc Gucrra 

Vogul 

Voga l 
COIl ~ . Je Guerra 

BARRETO Vog.1 

O:I.i. Vi l'c-Alm irantc FRANCISCO MARJA TELLES Voga l 
Coni!. dc Guerra 

0 :16. Vi cc·Almira nte MIGUEL J051:: DE OLIVEIRA PINTO Cons. de Guerra 

0:.17. Bri glll l ~ i ro ANTONIO J051:: DlAS COELHO Cons. de Gucrru 

O:W. Vi,·c·Almirull te RODRIGO ANTONIO DE MORAIS DE 
LAMARE Vog.1 

(ti'). .\ luredwl .... lc.cumpo JOS':: JOAQUIM DO COUTO Voga l 

O·JO . \ larc chnht.~mpo JOÃO PEDRO LECOR Vugll l 

O·H . t\hnirunle DrOGO JORGE DE BRITO Vogal 

D·':? IIrit:,'ndeiro JOÃO VALENTIM de FARIA SOUZA LOBATO Voga l 

O · ~ : I. \ ll1rcc hal.de- ü lIupn JOÃO MAN UEL DE ALMEIDA VOf!:u l 

O·U. DCiic mhaq';lIdur 11 0 I>a('o JOSf: ANTONIO DE SIQUEIRA 
E SILVA Juiz Rch!IOr 

045. Ten, nte",n".1 JOSE JOAQUIM DE LIMA' SILVA (fi lho) 
(Viscondr. dc MlIgê) Voga l 

Cons. de Guerra 

046. Marcchal'tlcülllpn JOAQUIM NORBERTO XAVIER DE 
BRITO Vogal 

0·1.7. Dcsembnrgudur do I'lIço ANTON IO AUGUSTO MONTEIRO 
DE BARROS Ministro Adjunto 

13. I. 1817 

~2. I. 1818 
13. 5. 1818 

:.!:.!. I. I BI8 
1:1. 5. 1018 

r .. . , 1010 

4. 7. 111 10 

6. I:!. llH B 

25. ·lo 1820 

I :J . .'i. 1820 

1:1. 5. 18:!O 

7. 1). 1020 

20. 12.1020 

:!O.IO. 1822 

24. I . 1023 

LI). I. 102:1 
18.6. 11l.\1 

10.12.1tl2J 

'J. o. 1024 
22. I. 1826 

22. I . 111 26 

11. 4. 1826 

:1. I. 1828 

7. 4. 1828 

12. 10.1028 

24. 5. 1029 

12.8. IB29 

14. ll. w :n 

24. 10.18:12 
25. J. l lU5 

24. IO.Hl:12 

12. oi. IOJJ 



I) UI . T,·u,"'1o" ~;.' II I · r . 1 1 FRA NCISCO PAULA OE VASCONCELLOS 

11 1') . \ IJrt"\·b.II. I.· (.l lIlpn R,\ IM UNDO JOS~ DA CUNHA MATOS 

Oill . UH" f,· rI"I ·:~l/uadr., JOsi: BERNARDINO GONZAGA 

O., I . 1l" ~ ,·rll".lrg;ld"r oi .. P.I\·l' NICOLAU DE SIQUEIRA QUEIROZ 

O.,:.! \ 1.tn·,·lt.tI ,I ,· L.llllpu MANUEL JORGE RODRIGUES 
( H.lr.ilf , I,' T.lqll ., r~) 

O:i:I. I )c~· rnll.lr:.:adur do /':' \'0 ANTON IO PAULlNO LIMPO DE 
ABREU 

0 .-.. 1. \ lJfI;"hal MANUEL DA FONSECA LIM A E SILVA 
(Itldu d.· :O: unlhy) 

lJ.í!i. Il n"·lHb •• r~ ... ll)r .I n 1',/\' 0 MANUEL IGN Acro CAVALCANTI 
DE LACERDA 

0;'(, . \ 1.lfI ·c· I. ,,1 JO,\.O CRISÓSllJ OMO CAL LADO 

0.i7 Tê n"lI k CC!"'ra l FRANCISCO JOsl1 DE SOUZA SOARES 
DE AN DRfA 

0.,11. T'·lu·"tc';e ll cr.d ANTERO JOS~ FERREIRA DE URITO 
(B,tr :rcllle TrnlJlllnd" h}') 

\"0l!a l 
(,\l II ~. li ., (; " l'rr3 

\ lil1i ~ lru ·\cljmho 

\"og:rl 
( :n n~ . d~ t.: " crr:, 

\ lini ~ t m .\djllnt o 

\ 'og31 

I :U II,. . • lc G'II:IT.l 

\ l ini !-o tro Adjllnt o 

V n g:"1 I 
I:o/l":. de G ll crr.1 

Voga l 
Con ~ . 11.: G UI:rrn 

Voga l 
COII":. de Gut'lT tI 

I);jl). U,d.· d,· E!-oqu ndra ANTONIO JOAQUIM DO COUTO Vog31 

ow. I:hdeo- d('J ;;..: rI'Hldr:l MIGUEL DE SOUZA MELLO E ALVIM VOg31 
Cnns. ue G lIerra 

06 1. I )el-oC lIllia rglldur ri o l'OI\' u FRANCISCO JOsl1 ALVES 
CARNEIRO .\ l in istru Adjuntu 

U(,:.! . Chefe Ilt:-E..:qll ad ra JOSE PEREIRA PINTO V n6o:t l 

O(d. .\ I IHl~cl t!l 1 JOÃO PAULO DOS SANTOS BARRETO Voga l 
Cons. de GuelTa 

O(, . ~. MlIredml di: C:II11pO THOMÁS JOAQUIM PEREIRA V ALENTE 
«(:0 /14Ie dn Ilio l)arcl o) VOI,'u l 

065, Marechal ANTONIO ELIZIÁRIO DE MmANDA E BRITO Vogal 
Cons. de Guerra 

066. t)csemba rgador ANTONIO SlMOES DA SILVA Min istro Adjunto 

067. Llcscmb"gadm ANTONIO RODRIGUES FRANCISCO 
BRAGA Juiz Relator 

068. f.ksembalgador D. JOSE DE ASSIS MASCARENHAS Minist ro Adjunto 

069. Marechal de Campo JO ÃO CARLOS PARDAL Vogal 
Cons. de Guer ra 

070. Vice·A lnm, n" ANTONIO PEDRO DE CARVALHO Vog,l 
Cons. de Guerrll 

07 1. Marechal de Campo PEDRO DE ALCANTARA BELEGARDE Vogal 

072. Tenente General JOS~ MARIA DA SILVA BITI'ENCOURT Vogal 
Cons. de Guerra 

073. Tenente GenernJ ANTONIO CORREIA SEÁRA Cons. de Guerra 

074. Che fe de Esqu ad " PEDRO FER!lURA DEOLlVEIRA Vogal 
Cons. de Guerra 

:!:t I . I u:~ .) 

1.1. :1. H<-l7 

l -l .. i . I It!h 

IUl.Ill:lh 

I h .. ) Ilt l7 
l U. I,. IIHI 

:.!.). i . I H:r;-

lU. U. 111:17 
:i. '. I !ti:.! 

1:!.:.!. I!J:l1I 

(r. ' ~ . lH:m 
111 .7. 11111 

:.!. 1:1 . I Inl) 

:!:.!. 7. I H") 

:!. I:!. lInl) 
1:1. I . IH.i:.! 

.) (, . I '~ll 

.) 6. /tU 1 
10. 1) . 1Iti:.! 

5. I:!. IB·H 

IH. i . IlU:! 

10 . ~ . 1111·' 
:1. 7. l &i:! 

10. Ü. Ifl-'·' 

7. 10. 1846 
2. 12. 1849 

3. 7. 1847 

30. 3. 1848 

17. S. 1848 

3. 3. 1849 
17.2. 1B55 

22. 6. 1853 
3. 12. 1857 

30. 8. 1853 

2. 4. 1856 
17.9. 1959 

2. 12. 1856 

10.4. 1857 
18. 12. 1858 
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075 . Tenente ·General JOsl! JOAQUE\f COelHO 
(lh r5'o da Vitori a) 

076. Brigadeiro JERONYMO FRANCISCO COeLHO 

077. Marechal LUIZ ALVES DE LIMA E SILVA 
( Duque de Cax i:ls) 

078. Marechal de Ca mpo FIRMINO HERCULANO DE MORAES 
ANCORA 

079. Marechal de Campo FRANCISCO XAVIER CALMON DA 
SILVA CABRAL 

(B:lr50 de Itapagi pe) 

080. Almirnntc JOAQUJM MARQUES LISBOA 
(MJrquez de Tam:lIldaré) 

0 8 1. M!lrcc hal"de-Cam po JOÃO JOsf: DA COSTA PIMENTEL 

082. Dese mbargador JOSI! MAn'OSO de AN DRADE CAMARA 

083. Marechal MANUEL ANTONIO DA FONSECA COSTA 
(Ba rão. Visconde e M;lrqucs da G~v ea ) 

084. Tenente General POLlDORO DA FONSECA QUlNTANllHA 
JORDÃO 

(Visconde de Sanla TherczJ) 

085. Brigadeiro ANTONIO MANOEL DE MELLO 

086. Brigadei ro JOÃO MARIA NO DE MATTOS 

087. Marech' l de Campo ANTONIO NUNES DE AGUIAR 

088. Dcsembars,do rJO ÃO ANTONIO DE MAGALH,I.ES 
CASTRO 

089. Almiranre JOAQUIM JOsll IGNÁCIO 
(Visconde de Inhaúma) 

090. Chefe de Divis.o ANTÔNIO LEOCÁDlO DO COUTO 

091. Desembartpdor JOÃO BAPTISTA L1SBÔA 

092. Almirante JOAQUIM RAIMUNDO DE LAMARE 
(Visconde de Lamate) 

093. Almi rante JESUINO LAMEGO DA COSTA 
( UlIrlÍo de l aguna) 

094. Marechal de Campo ALEXANDRE GOMES DE 
ARGOLO FERRÃO 

(Visconde de Jlapanca) 

095. Marechal HENRIQUE DE BEAUREPAIRE ROHAN 
(Visconde de Be3ulepai re Rohan) 

096. Almirant, ELISIÁRIO ANTÔNIO DOS SANTOS 
(8ar3:0 de Angra) 

097. Marechal de Campo GUILHERME XAVIER DE SOUZA 

098. Tenerllc -Ceneral JOÃO FREDERICO CALDWELL 

099. Marechal JOSe DA VITORIA SOARES DE ANilRllA 

100. Marechal FRANCISCO ANTÔN IO DA SILVA 
BITTENCOURT 

Cons. de Guerra 

Voga l 

Cons. de Guerra 

Vogal 
Cons. de Guerra 

Cons. de Guerra 

Cons. de Guerrl 

Vogal 

MiniSlro Adjunto 

VOgill 
Cons. de Guerra 

Vogal 
Cons. de GueTl3 

Voga l 

Vogal 

Vogal 
Cons. de Gue rra 

Ju iz. Relator 

Cons. de Guerra 

Vogal 

Ministro Adjun to 

Cons. de Guerra 

Cons. de Guerra 

Cons. de GuelTa 

Vogal 
Cons. de Guerra 

Cons. de Gue rr a 

Cons. de Guerra 

Cons. de Guerra 

Vogal 

Cons. de Guerra 

2. 6. 1858 

18. 12.1858 

18. 12. 1858 

13. 7. 1859 
6. 7. 186 1 

18. 2. 1860 

21. 3. 1860 

14. 3. 1861 

28.8. 186 1 

13. 8. 1862 
28. 3. 1868 

28. 9. 1863 
2. 7. 1867 

24. 2. 1864 

3 1.1 2. 1864 

21. I. 1865 
22. 3. 1868 

18. 3. 1865 

8. 10. 1865 

14. 11.1 865 

15.3. 1866 

9. 6. 1866 

20.1 2. 1867 

28. 3. 1868 

7. 7. 1869 
28. 6. 1876 

2. 12. 1869 

13.7. 1870 

12.2. 1871 

21. 2. 1874 

20. 12. 1875 



101. Brigade iro FRANCISCO ANTONIO RAPOSO 
( Il:ido de Caruanj) 

102. D1!sembJtt aJ" r JOÃO BAPTISTA GON ÇALVES 
DE CAMPOS 

1 03. Marechal JOSE ANTONIO CORREIA DA CAMARA 
( Visl:onde de PeloHls ) 

104. Tenente General JOSI1 DA SILVA DE MIRANDA REIS 
(Barão de Miranda Reis) 

Vogal 

Ju iz Relator 

Cons. de Guerra 

Voga l 
Cons. de Gue rra 

105, Desemba rgador VIRIATO BAN DElRA DUARTE Ministro Adjunto 

106. Tenente General JOÃO AUTO DA SILVA GUIMARÃES 
(Barão de Jaguar:l'o ) Cons. de Guerra 

107. Marechal de-Campo SEVERINO MARTINS DA FONSECA 
(Da rao de A13g0as) Vogal 

108. Marechal de Campo LUIZ JOSf: PEREIRA DE 
CARVALHO 

( llarffo de São Sepé ) 

109. Ocscmbargador ANTONIO CARNEIRO DE CAMPOS 

110. Tencn te-Gencral JO/\O DE SOUZA DA FONSECA COSTA 
(Visconde d3 Pen ha ) 

l i !. Dcsembarg:tdor EDUARDO PINDAIBA DE MATTOS 

112. Vil:c·Almirantc ELISIARIO JOS!! BARDOSA 

113. Alm irante FRANCISCO GAVIÁO PERElRA PL~TO 
(Ha r ~o de Ivinhema) 

114. Almirante JOAQUIM FRANCISCO DE ABREU 

11 5. Desembargador OVlblO FERNANDO TRIGO DE 
LOUREIRO 

11 6. Ocs<:mbargador FRANCISCO DE FARJA LEMOS 

117. Ma rechal de Campo A YRES ANTON IO DE MORAES 
ANCORA 

11 8. Tenente General RUFINO ENEAS GUSTAVO GALVÃO 
(Visconde de Maracajú) 

11 9, Tenente Ge nera l HERMES ERNESTO DA FONSECA 

120. Marechal JOS€ SIMEÁO DE OLIVEIRA 

111. Ocstmbnrgador LUIZ ANTONIO FERNANDES 
PINHEIRO 

121. OcscmbnrgJdor JOS€ DA MOTA DE AZEVEDO 
CORREIA 

123. Marechal FLORIANO PEIXOTO 

124. Almirante DELFIM CARLOS DE CARVALHO 
( Bnr lio da P3ssagem ) 

125. Marechal JOS€ DE ALMEIDA BARRETO 

126. Ocscmbargador ANTONIO DE SOUZA MARTINS 

) 27. General de Divis3"o ANTONIO MARIA CO~LHO 
( Dar30 de AllI ambai) 

128. Marechill CÁNDlDO COSTA 

Cons. de Guerra 

Cons. de Gue rra 

Ministro Adjunto 

Cons. de Guerra 

Min istr o Adjunto 

Cons. de Guerra 

Cons. de Guc rra 

Cons. de Gue rra 

Mini st ro Adjunto 

Ministro Adjunto 

Vogal 
Cons. de Guerra 

Cons. de Gue rr a 

Cons. de Gue rra 

Cons. de Guerra 

Ministro Adjunto 

Ministro Adjunto 

Cons. de Gue rra 

Cons. de Guerra 

Cons. de Guern 

Ministro Adju 111 0 

Cons. de Guerra 

Cons. de Guerra 

8. 6. 1876 

25. 7. 1876 

27. 6. 1877 

2. 2. 1879 
3 1. I. 1880 
10.4. 1880 

16.5. 1880 

14.6. 1880 
9. 5. 1880 

23. 8. 1880 

9. 8. 188 1 

9. 8. 188 1 

22. 8. 1881 

19.2. 1883 

13. 10. 1883 

6. 3. 1886 

19.2. 1887 

9. 12. 1887 

30. 5. 1888 
19.8. 1888 

23. 3. 1889 

2. 3. 1890 

28. 5. 1890 

28. 6. 1890 

28. 6. 1890 

14. 2. 189 1 

14. 3. 189 1 

8. 6. 189 1 

12.9. 189 1 

3. 11. 1891 

4. 11. 189 1 
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129. Marec hal ANTONIO EN~AS GUSTAVO GAL V ÃO 
(Sar3'o do Rio Apa) Cons. de Guerra 4. 11. 189 1 

130. Mare chal do.Campo CONRADO JACOB DE NIEMEYER Cons. de Guerra 7. 4. 1892 

13 1. Gene r<ll de Divisão TUDE SOARES NEIV A Cons. de Guerr a 7. 4. 1892 

132. M",chal 8ERNARDO V ASQUES Mini stro 27. 7. 1893 

13). Doutor ANTONIO AUGUSTO CARDOSO DE CASTRO Mi nistro 29. 10. 1893 

134. Doutor BERNARDINO FERREIRA DA SILVA Ministr o 29. 10.1 893 

135. Dou lor JOS~ NOVAES DE SOUZA CARVALHO Ministr o 29.10.1 893 

136. Marech, 1 FRANCISCO ANTONIO DE MOURA Minis tr o 8. 8. 1894 

137 . Dou lo r ANTONIO CAETANO DE SEVE NAVARRO Mini st ro 12. 8. 1894 

138. Gcne rfl l de Divisão JOAQUIM MENDES OURIQUE 
JAQU ES Ministro 4. 4. 1895 

139. Almir"l1C FRANCISCO JOS~ COELHO NETO Mini stro 23. 7. 1895 

140. Marec hal CARWS MACH ADO BITTENCOURT Ministr o 15. 6. 1896 

14 1. Almirante JOSf: CÁNDIDO GUn..WBEL Ministro 16. 6. 1896 

142. Dou lo r ASCENDINO VICENTE DE MAGALHÃES Min ist ro 23. 3. 1898 

143. Marechal JOÃO THOMAZ CANTUÃRlA Minist ro 3. 10. 1898 

144. Marechal JOÃO NEPOMUCENO DE MEDEIROS MALLET Ministro 3. 10.1898 

145. Marechai BIBIANO S~RG IO MACEDO DA FONTOURA 
COSTALLAT Ministro 24.10.1 902 

146. Marechal FRANCISCO JOSIO TEXEIRA JUNIOR Ministro. 7. I. 1903 

14 7. General-de-Divis:J'o JOS~ MARIA MARINHO DA SILVA Ministro 24.12. 1904 

148. Marec hal FRANCISCO DE PAULA ARGOLLO Ministro 24. 2.1 905 

149 . Marechal LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS Ministr o 24.1 2. 1905 

150. Dou lor EN~AS DE ARROCHELLAS GALVÃO Mini stro 17. 11.1 905 

15 1. Marechal JOÃO PEDRO XAVIER DA CÂMARA Ministr o 26. 12.1907 

152. Marec hal CARWS EUGENIO DE ANDRADE 
GUIMARÃES Ministro 26.3. 1908 

153 . Marechal HERMES RODRIGUES DA FONSECA Ministr o 10.12. 1908 

154 . Ge neral -de Divi s3'o LUrz MENDES DE MORAES Ministro 25. 2. 1909 

155 . Almi rante ALEXANDRINO FARIA DE ALENCAR Ministro 17. 6. 1909 

156 . Ge neral de Divi são F~ANCISCO ANTONIO 
RODRIGUES SALLES Ministro 28. 8. 1909 

157. Almirante JÚLIO C~SAR DE NORONHA Ministro 18. I. 19 10 

158. Marechal JOS~ BERNARlJINO BORMANN Ministr o 9. I. 19 11 

159. Almirante JOÃO JUSTINO PROENÇA Min istro 24. 2. 1911 

160. General de Divis:io BElARMINO DE MENDONÇA Ministro 9. 3. 19 12 

16 1. Marc el" J OLYMPIO DE CARVALHO FONSECA Min istr o 6. 2. 191 3 

162. Marechal JÚLIO FERNANDES DE ALMEIDA Mi nistro 12.6 .. 19 13 

163. Doutor VICENTE SARAIVA DE CARVALHO NEIV A Ministro 15. 4. 19 14 

164 . Doulo r BRAZ FLORENTINO HENRlOUE DE SOUZA Ministr o 24.4. 19 14 
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165. ~blcc hll JOS( AGO~T IN HO MARQUES PORTO Ministro '24.6. 19 14 

[66 M;ucchal VESPASIANO GONÇALVES DE 
ALBUQ UERQUE E SILVA Minisllo 25.9. \9 [4 

[67. Almirante DUARTE HUET 8 ACE LAR PINTO GUEDES Ministr o 20.6. 19 16 

16H. Almirante RAIMUNDO FRE DERICO KIAPPE RUIUM Mini stro I. 
, 

19 19 

169 . Almirantc ESTE V ÃO ADEllNO MARTINS Mi nistro 26.2. 19 19 

170. M:ucchal JOS( CAETANO DE FARIA Min ist ro 28. 6. 19 19 

17 1. M:Ht: cll al FELlCIANO MENDES DE MORAES Min ist ro 20. S. 1920 

In. Almira nte ANTO NIO COUTINHO GOMES PEREIRA Min istro 20. 5. 1920 

173. Doutor JOÁO PESSOA CAVALCANTE DE 
ALBUQUERQU E Ministro 7. 12. 1920 

17·t, Alm ir :lIltc FRANCISCO DE BARROS BARRETO Mi nistro 26 . 8. 1925 

175. Dou tor JOÃO VICENTE BULCÁO VIANNA Ministro 11. 3. 1926 

176. Doutor EDMUNDO DA VEIGA Ministro 27. 3. 1926 

177 VicMlmirantc PEDRO MAX FERNANOO DE FRONTIN Mini stro 8. 10. 1926 

178. Ge neral de Divi são ALF REDO RIBEIRO DA COSTA Ministro 6. 11. 1926 

179. Dou tor ARlllUR PINTO DA ROCHA Ministro 4. 12. 1926 

180. Doutor ALARICO DA SILVEIRA Ministro 17. 10. 1929 

18 1. Doutor JOÃO PAULO BARBOSA LIMA Ministro 3. 11. 1930 

182. Doutor MARJO AUGUSTO CARDOSO DE CASTRO Ministro 3. 11 . 1930 

183 . Ge neral de Divis:io JOÃO DE DEUS MENNA BARRETO Ministro 7. 11. 193 1 

18-1. General de Divisa0 AUGUSrO TASSO FRAGOSO Mini str o 24 . 4. 1933 

185. General de Divi S!lo FR ANCIS CO RAMOS DE ANDRADE 
NEVES Ministro 3 1. 7. 1934 

186. General de Div isão ALV ARO GUILHERME MARlANTE Min ist ro 3 1. 7. 1934 

187. Vice' Almirante GITAHY DE ALENCASTRO Ministro 2. 8. 1934 

188. Ge neral de Divisão RA YMUNOO RODRIGUES BARBOSA Ministro 19. 2. 1938 

189. Ge neral de Divis30 CONST ÀNCIO DESCHAMPS 
CAVALCANTI Ministro 19. 2. 1938 

190. Vi ce'Almirante AMPHILÓQU IO REIS Ministro 19. 2. 1938 

191. Al mirante RA UL TA VARE Ministro 19 . 2. 1938 

192. Douto t JOAQUIM PEDRO SALGADO FILHO Ministro 16. 3. 1938 

193 Doutor JOÁO PACHECO DE OLIVEIRA Ministro 16. 3. 1938 

194. Ge neral de Divi stro ALMf:RIO DE MOURA Ministro 29.11.1 940 

195. Doutor GARCIA DIAS D'AVILA PIRES Mini stro 3. 194 1 

196. Doutor WASHINGTON V AI. DE MELLO Ministro 4. 2. 194 1 

19 7. Gc neral de Uiv isjo MANOEL RABELO Ministro 15.9. 194 1 

198. Almirante JOS( MACHADO DE CASTRO E SILVA Ministro 1. 10. 194 1 

199 . Almiran te JOÃO FRANCISCO DE AZEVEDO MILANEZ Min istro 22. 10.1 94 1 

200. Brigadeiro·tl o Ar AMILCAR SJ!RGIO VELOSO 
PEDERNEIRAS Ministro 15. 5. 1942 
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20!. GC llcr:11 de Divisllo FRANCISCO DA SI LV A JUNIOR Ministro 20. I. 1943 

202, 8ri~dc irodor'\r HEITOR VÁRADY Ministro 14. 7. 1943 

203, Gc neral de Brig:tda EDGARD FACO Ministro 17.11.1943 

204. Vice Almirante ÁLVARO RODRJGUES DE 
V ASCONCELL()S Ministro 28. 4. 1944 

205. General de Divis30 MARIO ARY PlRES Ministro 16. I. 1946 

206. Doutor RANULFO BOCAIUVA CUNHA Ministro 21. 8. 1946 

207. Doutor HENRIQUE ALBERTO MAGALHÃES DE 
ALMEIDA Ministro 3. 7. 194 7 

208. Ouutor MÁRIO TIDURCIO GOMES CARNEIRO Mini str o 11. 7. 1947 

209. General de Oiv is!ro FRANCISCO GIL CASTELLO BRANCO Ministro 28, t. 1949 

2 10. r'\ lmira lltc de Esquadra OCT,\. via FIGUEIREDO DE 
MEDEIROS Ministro 28.4. 1950 

211. Tenente' Brigadeiro ARMANOO FIGUEIRA TROMPOWSKI 
DE ALMEIDA Min istro 29, I, 195 1 

2 12. Dou tor OCTÁVIO MURGEL DE REZENDE Ministro 21. 3. 1952 

2 13, General dc Div isáo TRJST ÃO ALENCAR ARARlPE Ministro 12, 5. 1952 

2 14, Almirantc'de Esquadr3 ARMANDO PINTO DE LIMA Minimo 14. 7. 1952 

2 15. General de Exérci to PEDRO AURJ!UO DE GÓiS 

MONTEIRO Ministro 15. 12. 1952 

2 16, Ge nel1l1 de Exército ANTÓNIO JOS~ DE UMA CÁMARA Ministro 25. 7. 1956 

217. Ge neral de Exército OL YMPIO F ALCONIERI DA CUNHA Ministro 12. 12. 1956 

218. Dou tor TELEMACO AUTRAN DOURADO Min istro 13. 5. 1957 

219, Tenente Brigadeiro ÁLVARO HECKSHER Min is tro 25. 4. 1958 

220, Doutor ADALBERTO BARRETO Min istro 12. 5. 1958 

22 1. Almirante de Esquadra JOS~ ESPINDOLA Minist ro 16. 3. 1959 

222, Tenente Brigadeiro VASCO ALVES SECO Ministro I. 4. 1959 

223. Almirante de Esquadra DIOGO BOSCES FORTES Ministro 27.4. 1960 

224. Gene ra l ' de Exército FLORIANO DE LIMA BRAYNER Ministro 28.6. 196 1 

225. Doutor JOÃO ROMEIRO NElTO Min ist ro 8. 5. 1963 

226, Doutor ORLANDO MOUTINIIO RIDEIRO DA COSTA Ministro 11.12.1963 

227, Ge neral de Exército OL YMPIO MOURÃO FILHO Ministro 30. 9. 1964 

228. General de Exército PERY CONST ANT BEVILAQUA Minist ro 8. 3. 1965 

229. Tenen(e ~ Brig!lde iro RAIMUNDO PERDIGÃO Ministro 17. 5. 1965 

230. Al miran te tlc Esqu ad ra WALDEMAR DE FIGUEIREDO 
COSTA Ministro 11. 8. 1965 

23 1. Tenente Brigadeiro GABRIEL GRúM MOSS Ministro 10. 9. 1965 

232. Tenen te Brigade iro FRANCISCO DE ASSIS CORREA 
DE MELO Ministro 24.11. 1965 

233. Almirante ·de Esquad ra JOSt SANTOS SALDANHA 
DA GAMA Milli stro 29.11. 1965 

234. General de · Exérci to OCTAmlO TERRA URURAHY Ministro I. 12. 1965 

235. Dou tor ALCIDES VIEIRA CARNEIRO Minis tro 7. 3. 1966 
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236. Almirante de Esquadro SYLVIO MONTEIRO MOUTINHO Ministro 20.2. 1%7 

237. General de Exército ERNESfO GEISEL Ministro 9. 3. 1967 

238. Doutor ERA LDO GUEIROS LEITE Ministro 18.3. 1968 

239. Douto r JOÃO MENDES DA COSTA FILHO Ministro 3. 7. 1%8 

240. Almirante de Esquadra M ÁRIO CAVALCANTE DE 
ALBUQUERQUE Ministro 20.9. 1%8 

24 1. General de Exé rcito ADALBERTO PEREIRA DOS 
SANTOS Ministro 7. 3. 1969 

242. Doutor ERNANI SÃTIRO DE SOUZA Ministro 9. 5. 1969 

243. General de Exército ÁLV ARO ALVES DA SILVA 
BRAGA Ministro 13. 6. 1%9 

244. Douto r WALDEMAR TORRES DA COSTA Ministro 18. 6. 1969 

245. Gcneral'de-Exé rcito JURANDYR de BIZARRIA MAMEDE Ministro 11. 11.l 969 

24ó. Doutor AMARltIO LOPES SALGADO Ministro 22. 5. 1970 

247. Dou tor NELSON BARBOSA SAMPAIO Ministro 22. 5. 1970 

248. General.<Je-Exército SYSENO SARMENTO Ministro 16.4. 1971 

249. General-de Exérci to AUGUSTO FRAGOSO MiniSlro 4. 5. 1971 

250. Tencll le" llrigadciro CARLOS ALBERTO HUET DE 
OLIVEIRA SAMPAIO Ministro 4. 5. 197 1 

251. Doutor JACY GUIMARÁES PINHEIRO Ministro 12. 5. 1971 

252. Almirante-de·Esquadra HíuO RAMOS DE AZEVEDO 
LEITE Ministro 24. 5. 1973 

253. Gene ratde Exército RODRlGO OCTÁVIO JORDÃO 
RAMOS Ministro 23. 8. 1973 

254. Tenente"Brigadeiro HONÓRIO PlNTO PEREIRA DE 
MAGALHÃES NETO Minist ro 22. 3. 1974 

255. Tenente -Brigadeiro FABER CINTRA Ministro 20.9. 1974 

256. Almirante- deEsquadra OCTÁVIO JOS~ SAMPAIO 
FERNANDES Ministro 3 1.1 0. 1974 

257. General·de Exé rcito REYNALDO MELLO DE ALMEIDA Mini stro 30. 11. 1976 

258. Tenente Brigadei ro DEOc LíCIO LIMA DE SIQUEIRA Minis tro 11. 3. 1977 

259. Doutor RUY DE LIMA PESSOA Ministro 27.4. 1977 

260. Dou tor GUALTER GODINHO Ministro 18. 5. 1977 

26 1. Almi rante-.<Je Esquadra JÚLIO DE SÁ BIERRENBACH Ministro 16. 6. 1977 

262. Tenente-Origadeiro DíLlO JARDIM DE MAlTOS Ministro 16. 6. 1977 

263. General de Exérc it o CARLOS ALBERTO CABRAL 
RIBEIRO Minis tro 2. 9. 1977 

264. Gene ral·M 'Exl rci to DILERMANDO GOMES MONTEIRO Minist ro 22. 11. 1978 

265. Tenent"Brigadei ro ANTO NIO GERALDO PEIXOTO Ministro 14.3. 1979 

266. Doutor JORGE ALBERTO ROMEIRO Ministro 8. 6. 1979 

267. General de Ed: rci lo JOst FRAGOMENI Ministro 21. 6. 1979 

268, Douto r ANTONIO CARLOS SEIXAS TELLES Minist ro 13. 4. 1981 
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Dentre os ministros togados que integraram esta Corte Castrense, al­
guns foram nomeados posteriormente para o Supremo Tribunal de Jus/iça. 
atual Supremo Tribunal Federal. os quais são relacionados a seguir: 

01 . JOÃo JOSe DA VEIGA - Ministro Adjunto do CSMJ 
por decreto de 7.7. 1820 
Ministro do STJ por decreto 
de 19.10.1928 

02. JOse ANTONIO DA SIQUEIRA E SILVA - Ministro Adjunto 
por decreto de 
Ministro Relator 
por decreto de 
Ministro do STJ 
de 17. 5.1847 

do CSMJ 
14.11.1831 
do CSMJ 
24.11.1836 

por decreto 

03. ANTONIO PAULlNO LIMPO DE ABREU - Minist ro Adjunto do CSMJ 
(Visconde de Abaeté) por decreto de 26. 5. 1837 

Ministro do STJ por decreto 
de 13.5,1846 

04 . MANOEL IGNÁCIO CAVALCANTE DE LACERDA - Ministro Adjunto do CSMJ 
(Bar~o de Pirapama) por decreto de 12. 2. 1838 

Ministro Relator do CSMJ 
por decreto de 15.6. 1847 
Pediu demissão em 13.3. 1848 
Ministro do STJ por de.creto 
de 12.10.1854 

05. FRANCISCO JOSe ALVES CARNEIRO 

06. ANTONIO SIMOENS DA SILVA 

07. ANTONIO RODRlljiUES FERNANDES BRAGA 

08. D. JOSe DE ASSIS MASCARENHAS 

09. JOSe MATTOSO DE ANDRADE CÂMARA 

10. JOSe ANTONIO DE MAGALHÃES CASTRO 

- Ministro Adjunto do CSMJ 
por decreto de 6. 12. 1841 
Ministro do STJ por decreto 
áe 17.4. 1848 

- Ministro Adjunto do CSMJ 
por decreto de 15. 6. 184 7 
Ministro do STJ por decreto 
de 23.8. 1861 

- Ministro Relator do CSMJ 
por, dec r~to de 30. 3. 1848 
Ministro do STJ por decreto 
de 14. 2. 186~ 

- Ministro Adjunto do CSMJ 
por der.reto de 17. 5. 1848 
Ministr._ do STJ por decreto 
de 28. 2. 1866 

- Ministro Adjunto do CSMJ 
por decreto de 28. 8. 1861 
Ministro do STJ por decreto 
de 5.7. 1876 

- Auditor de Guerra da Corte 
por decreto de 12. 1. 1854 
Desembargador da Relação da 
Corte por decreto de 2. 3. 1864 
Ministro Relator do CSMJ 
por decreto de 18. 3. 1865 
Ministro do STJ por decreto 
de 23.7.1881 



I I. JOsE: BAPTISTA LISBOA 

12. JOÃO BAPTISTA GONÇALVES CAMPOS 
( Visconde de JaTl) 

13. VIR IATO BANDEIRA DUARTE 

14. EDUARDO PINDAIBA DE MATTOS 

15. OVÍDIO FERNANDES TRJGO DE LOURE IRO 

16. ANTON IO AUGUSTO CARDOSO DE CASTRO 

17. BERNARDINO FERRE IRA DA SILVA 

- Mini st ro Rel al or do CSMJ 
por decret o de 16. 3. 1 ~66 
Min! str o do STJ por d~ <.: relu 

de ê. 4. 1880 

-" Min is tr o Rel ator du CSMJ 
po r dcc rclO de ~6. 7. 1 ~n6 
Mini stro do STJ por tlC CTe l ü 

de 3. I I 18H3 

- Minist ro Adjunto do CSM J 
por decreto de S . ..... 1880 
Min istro do STJ por decreto 
de 4.1 2.1886 

- Mini stro AJ junto do C5MJ 

por decreto de 28 . 8. 188 I 
Min is tro do STF por dec reto 

de 19. I I. I 894 

- Mini st ro Togado do CSMJ 
por decreto de 19. I. 188 7 
Mini st ro do STF por dC Clc tO 

de 19. 9. 1894 

- Ministro do STM por decreto 

de 29.10. 1893 
Ministro do STF po r dec reto 
de 28.10.1 905 

- Min istro do ST M por dec reto 

de 29 .10. 1893 
Ministro do srr: por decreto 
de 19. 9. 1894 
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Cópia fac-similar do decreto de nomeação do Marquês de 
Caxias como Conselheiro de Guerra do 

Conselho Supremo Militar. 



SUPERIOR 
TRIBUNAL 173 ANOS DE HISTÓRIA 

MILITAR 

5.3 - Composição atual 

No ano em que se comemora 173 anos de criação, a Suprema Corte 
Castrense brasileira é integrada pelos seguintes Ministros: 

Ten Brig do Ar FABER CINTRA - Presidente 
Dr. RUY DE LIMA PESSOA - Vice-Presidente 
Dr. JACY GUIMARÃES PINHEIRO 
Alte Esq HÉLIO RAMOS DE AZEVEDO LEITE 
Alte Esq OCTÁVIO JOSÉ SAMPAIO FERNANDES 
Gen Ex REYNALDO MELLO DE ALMEIDA 
Ten Brig do Ar DEOCLÉCIO LIMA DE SIQUEIRA 
Dr. GUALTER GODINHO 
Alte Esq JÚLIO DE SÁ BIERREMBACH 
Gen Ex CARLOS ALBERTO CABRAL RIBEIRO 
Gen Ex DILERMANDO GOMES MONTEIRO 
Ten Brig do Ar ANTONIO GERALDO PEIXOTO 
Gen Ex JOS!: FRAGOMENI 
Dr. JORGE ALBERTO ROMEIRO 
Dr. ANTONIO CARLOS SEIXAS TELLES 

Exerce o cargo de Procurador-Geral da Justiça Militar 
o Dr. MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 



Composição atual 
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Ministro V. Presidente 
Ruy de Lima Pessoa 

Ministro 
Alte Esq Octávio José 
Sampaio Fernandes 

Ministro-Presidente 
Tell Brig Faber Cintra 

Ministro 
Jacy Guimarães Pinheiro 

Ministro 
Gell Ex ReYllaldo Mello 

de Almeida 

Ministro 
Alte Esq Hélio Ramos de 

Azevedo Leite 

Ministro 
Tell Brig Deoclécio Lima 

de Siqueira 



Ministro 
Ten Brig FABER 

CINTRA 
Presidente 

Ministro 
Dr. RUY 

DE LIMA 
PESSOA 

Vice-Presidente 

Ministro 
Dr.JACY 

GUIMARÃES 
PINHEIRO 

Ministro 
Alte Esq HÉLIO 

RAMOS 
DE AZEVEDO 

LEITE 

Nasceu na cidade do Rio de Janeiro, em 
29 de julho de 1915. Como Oficial-General 
exerceu as seguintes funções: Comandan­
te da Escola de Especialistas da Aero­
náutica; Comandante interino da 4' Zona 
Aérea; Chefe do Núcleo da Diretoria de 
Encargos Sociais; Comandante da 3' Zona 
Aérea e Comandante do Terceiro Coman­
do Aéreo Regional. Nomeado Ministro do 
Superior Tribunal Militar por decreto de 
20 de setembro de 1974, tomando posse 
em 8 de novembro do mesmo ano. Eleito Presi-

dente para o biênio 1981/1982. 

Nasceu em Salvador-BA, em 29 de fe­
vereiro de 1920. Advogado, membro do 
Ministério Público Militar como Promotor 
e Procurador-Geral da Justiça Militar. 
Membro da Associação Brasileira de Ma­
gistrados . Nomeado Ministro do Superior 
Tribunal Militar por decreto de 27 de 
abril de 1977, tomando posse em 11 de 
maio do mesmo ano. Eleito Vice-Presidente 

para o biênio 1981/1982. 

Nasceu em Recreio-MG, em 19 de janei­
ro de 1914. Advogado, membro do Minis­
tério Público Militar como Promotor e 
Procurador, tendo exercido o cargo de 
Procurador-Geral da Justiça Militar. Pro­
fessor de Direito Penal da UDF. Nomeado 
Ministro do Superior Tribunal Militar por 
decreto de 12 de maio de 1971, toman­
do posse em 24 do mesmo mês. Eleito 
Vice-Presidente do Superior Tribunal Mi­
litar para o biênio 1977/1978. Reeleito 
Vice-Presidente em Sessão de 5 de no­
vembro de 1980, para terminar o mandato 
do Ministro Georgenor Acylino de Lima 
Torres. 

Nasceu na cidade do Rio de Janeiro, em 
15 de julho de 1911. Como Oficial-General 
exerceu as seguintes funções: Diretor da 
Escola Naval; Comandante do 69 Distrito 
Naval e Diretor-Geral do Pessoal da Ma­
rinha. Nomeado Ministro do Superior Tri­
bunal Militar por decreto de 24 de maio 
de 1973, tomando posse em 27 do mes­
mo mês. Eleito Presidente do . Superior 

Tribunal Militar para o biênio 1977/1978. 
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Ministro 
Alte Esq OCTÁVIO 

JOSÉ 
SAMPAIO 

FERNANDES 

Nasceu na cidade do Rio de Janeiro, em 
19 de junho de 1914. Como Oficial·General 
exerceu as seguintes funções: Chefe do 
Estado·Maior do Comando·em·Chefe da 
Esquadra; Comandante da Força de Trans· 
porte da Marinha; Subchefe de Opera· 
ções do Estado·Maior da Armada; Co· 
mandante do 49 Distrito Naval; Coman· 
dante do 19 Distrito Na'val; Comandante· 
em·Chefe da Esquadra; Diretor·Geral do 
Material da Marinha e Secretário·Geral 
da Marinha. Nomeado Ministro do Supe. 
rior Tribunal Militar por decreto de 31 de 
outubro de 1974, tomando posse em 6 
de dezembro do mesmo ano. 



Minist ro 
Alte Esq Júlio de Sá 

Bierrembach 

Ministro 
Ten Brig Antônio Geraldo 

Peix oto 

Ministro 
Gualter Godinho 

Ministro 
Gen Ex Carlos Alberto 

Cabral Ribeiro 

Ministro 
Gen Ex José Fragomeni 

Composiçâo alua/ 

Ministro 
Gen Ex Difermando 

Gomes Monteiro 

Ministro 
Dr. Jorge Alberto Romeiro 
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Ministro 
Gen Ex REYNALDO 

MELLO 
DEALMElDA 

Ministro 
Ten Brig DEOCLÉCIO 

LIMA 
DE SIQUEIRA 

Ministro 
Dr. GUALTER 

GODINHO 

Nasceu em João Pessoa-PB, em II de maio 
de 1914. Co mo Oficial-General exerceu as se­
guintes funções: Comandante da Arti lharia 
Divisionária da 5' DI; Subchefe do Estado­
Maiúr das Forças Armadas; Comandante da 
Escola de Comando e Estado-Maior do Exér­
cito; Suchefe do Estado-Maior do Exército; 
Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército; 
Vice-Chefe do Departamento-Geral de Ser­
viços; Chefe do Departamento-Geral de Ser­
viços; Comandante do I Exército. Nomeado 
Ministro do Superior Tribunal Militar por de­
creto de 24 de novembro de 1976, tomando 
posse em 10 de dezembro do mesmo ano . Elei­
lo Presidente do Superior Tribunal Militar 
para o biênio 1979/1980. 

Nasceu em Jardinópolis-SP, em 21 de 
setembro de 1916. Como Oficial-General 
exerceu as seguintes funções: Comandan­
te da 5' Zona Aérea, ainda como Coronel 
mas em função de Brigadeiro; Chefe de 
Gabinete do Ministro da Aeronáutica; Co­
mandante da Escola de Comando e Es­
tado-Maior da Aeronáutica; Comandante 
do Comando Costeiro; Comandante do Co­
mando-Geral do Pessoal da Aeronáutica; 
Diretor-Geral do Departamento de Aviação 
Civil; Chefe do Estado-Maior da Aero­
náutica e Chefe da Comissão Encarrega­
da de Assuntos Relativos à Navegação 
Aérea Internacional - CERNAI. Nomeado 
Ministro do Superior Tribunal Militar por 
decreto de II de março de 1977, toman­
do posse em 25 de mesmo mês. 

Nasceu em Bragança Paulista-SP, em 18 
de março de 1916. Advogado, tendo exer­
cido diversos cargos no Serviço Públi­
co do Estado de São Paulo, destacan­
do-se o de Presidente do Conselho de 
Procuradores da Procuradoria-Geral do 
Estado de São Paulo; Ministro Substitu­
to do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo; Procurador-Geral do Estado 
de São Paulo e Juiz Civil do Tribunal 
de Justiça Militar do Estado de São Pau­
lo, ascendendo à Presidência da Corte 
por dois biênios sucessivos. Nomeado 
Ministro do Superior Tribunal Militar 
por decreto de 18 de maio de 1977, to­
mando posse em 17 de junho do mesmo ano. 



Ministro 
Alte Esq J ÚLIO 

DESÃ 
BIERREMBACH 

Ministro 
Gen Ex CA RLOS 

ALBERTO 
CABRAL RIBEIRO 

Ministro 
Gen Ex DILERMANDO 

GOMES MONTE IRO 

Nasceu em Sorocaba- SP, em 8 de janei­
ro de 1919 . Como Oficial-General exer­
ceu as seguintes funções: Diretor de 
Hidrografia e Navegação; Membro do 
Conselho de Promoções de Oficiais; Di­
retor da Escola N aval; Presidente do 
Conselho de Desportos da Marinha; Di­
reto r do Pessoal Mili tar da Marinha; 
Comandante do 19 Distrito Naval e Se­
cretário-GeraI da Marinha. Nomeado Mi­
nistro do Superior Tribunal Militar por decre-

- to de 16 de junho de 1977, tomando posse em 
27 do mesmo mês. 

Nasceu em Fortaleza- CE, em 14 de setem­
bro de 1915. Como Oficial-General exer­
ceu as seguintes funções: Comandante 
da In fantar ia Divisionária da I' DI, 
hoje 2' Brigada de Infantaria; Diretor 
de Patrimônio do Exército; Comandante 
da I' Brigada de Infantaria Motoriza­
da , Comandante da 7' RM ; Comandante 
da 7' Divisão do Exército; Subchefe do 
Estado-Maior do Exército; Vice-Chefe 
do Estado-Maior do Exército e Chefe 
do Departamento-Geral do Pessoal. No­
meado Ministro do Superior Tribunal Mi­
litar por decreto de 2 de setembro de 
1977, tomando posse em 7 de outubro do 
mesmo ano. 

Nasceu em Cuiabá-MT, em 23 de julho de 
1913. Como Oficia l-General exerceu as 
seguintes funções: Comandante da 10' 
RM; Ass istente do Exército junto ao Co­
mando da ESG; Diretor do Curso de Esta­
do-Maior e Comando das Forças Arm adas 
da ESG; Diretor do Curso Superior de 
Guerra da ESG; Comandante da 3' Divi­
são do Exército; Vice-Chefe do Estado­
Maior do Exército; Vice-Chefe do Depar­
tamento-GeraI de Serviços; Chefe do 
Departamento de Ensino e Pesquisa e 
Comandante do " Exército. Nomeado Mi­
nistro do Superior Tribunal Militar 
por decreto de 22 de novembro de 1978, 
tomando posse em II de dezembro do mes­
mo ano . 
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Ministro 
Ten Brig ANTONIO 

GERALDO PEIXOTO 

Ministro 
Gen Ex JOSÉ 

FRAGOMENI 

Ministro 
Dr.JORGE 

ALBERTO ROMEIRO 

Nasceu em Maceió-AL, em 1I de novem­
bro de 1919. Como Oficial-General exer­
ceu as seguintes funções: Chefe do Sub­
departamento de Planejamento do Depar­
tamento de Aeronáutica Civil; Coman­
dante da Escola de Comando e Estado­
Maior da Aeronáutica; Diretor da Dire­
toria de Administração do Pessoal da 
Aeronáutica e Comandante do Comando­
Geral de Pessoal. Nomeado Ministro do 
Superior Tribunal Militar por decreto 
de 14 de março de 1979, tomando posse 
em lO de abril do mesmo ano. 

Nasceu em São Gabriel-RS, em 16 de 
março de 1914. Como Oficial-General 
exerceu as seguintes funções: Comandan­
te da Artilharia Divisionária da 6' 
Divisão de Infantaria; Comandante da I' 
Divisão de Cavalaria; Diretor de Admi­
nistração Financeira do Exército; Co­
mandante da Academia Militar de Agu-
lhas Negras; 19 Subchefe do Es-
tado-Maior do Exército; Diretor-Ge-
raI de Economia e Finanças do Exército; 
Comandante da 2' Divisão do Exército; 
Comandante da Escola Superior de Guer­
ra e Comandante do " Exército. Nomea­
do Ministro do Superior Tribunal Mili­
tar por decreto de 21 de junho de 1979, 
tomando posse em lO de agosto do mes­
mo ano. 

Nasceu na cidade do Rio de Janeiro, em 
23 de julho de 1915. Advogado, membro 
do Ministério Público como Defensor PÚ­
blico, Promotor Público e Curador da 
Justiça do extinto Estado da Guanabara. 
Juiz e Presidente do Tribunal de Alça­
da do extinto Estado da Guanabara. 
Professor Catedrático de Direito Judi­
Clano Penal da Pontifícia Universidade 
Católica do Rio de Janeiro e Profes­
sor Adjunto do Departamento de Direito 
Judiciário da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Rio de Janei­
ro . Nomeado Ministro do Superior Tri­
bunal Militar por decreto de 8 de ju­
nho de 1979, tomando posse em 12 de no­
vembro do mesmo ano. 



Ministro 
Dr. ANTONIO CARLOS 

SEIXAS TELLES 

Nasceu em Recife-PE, em 14 de fevereiro de 
1932. Auditor de I' Entrância, em 18 de de­
zembro de 1968, sendo promovido a Auditor 
de 2' Entrância por merecimento em 4 de de­
zembro de 1972. Nomeado Ministro do Supe­
rior Tribunal Militar por decreto de 13 de 
abril do corrente ano. 

77 





SUPERIOR 
TRIBUNAL 

MILITAR 
173 ANOS DE HISTÓRIA 

5.4 - Sedes 

Antes de se insta lar definitivamente em Brasília, no começo de 1973, o 
Tribunal funcionou na cidade do Rio de Janeiro, antiga Capital da Repúbli­
ca, em locais diversos. 

Presume-se que, ao ser criado em 1808, o antigo Conselho Supremo 
Milit ar tenha funcionado em dependências provisórias do Ministério da 
Guerra, pois o prédio do Quartel-General 6 na Praça da Aclamação co­
meçou a ser construído em 1811 , exatamente no local onde hoje se acha er­
guido o prédio que serviu de sede para o Ministério da Guerra até a mu­
dança da Capi tal da República para Brasília. O referido prédio aloja atual­
mente os serviços do I Exército, com a denominação de Palácio da Guerra . 

Até 1906, funcionou naquelas imediações, isto é, no então denominado 
Campo da Aclamação 7 mais conhecido atualmente como Campo de 
Sant'Ana 8 oficialmente Praça da República . 

6 - No ano de 18 11 o ministro Conde de Unhares deu início à co nstrução de um quartel no 
Campo de Sant'A na, tomando então toda um a face do mesmo cam po, no mesmo a linhamen to da 
Igreja. O 2. Regimento de Unha foi ocupá-lo no ano de 18 14, quando ainda não estava concluí­
do. O grande e pesado edifício, de fe io aspecto, sofreu sucessivas reformas e ampliações e nele 
funci onou a Secreta ria da Guerra durante todo o Segundo Reinado. Dele partiu Deodoro para 
proclamar a República, continuando nesse regime como sede do Ministério da G uerra até o se­
gundo quartel deste sécu lo. Foi finalmente demolido e subst ituído, no mesmo local, pelo atual Pa­
lácio da Guerra. 

7 - No ano de 1818 foi construído um palacete tipo pavilhão no meio do Campo de Sant" A­
na, para nele se efet uarem os festejos da aclamação de D. João VI. Neste palacete, provido de am­
plos balcões avarandados, o Imperador D. Ped ro I recebeu, a 12 de outubro de 1822, o título de 
Imperador Constitucional e Defensor Perpétuo do Brasil. Aclamado Imperador nesse dia, ante a 
mu ltidão concentrada no Campo de Sant"Ana, este passou a chamar-se, a parti r de então, Cam­

po e logo após Praça da Aclamação. 
O palacete explodiu em 184 1, quando se achava repleto de barris de pólvora e fogos de artifí­

cio que nele estavam a rm azenados para a grande festa de coroação de D. Pedro 11 
8 - Nesse final de sécu lo, o Campo de São D omí ngos estava praticamente todo urbanizado 

e daqui lo que ele fora, restava apenas um pequeno largo fronteiro à igreja do mesmo nome. Sua 
(continua) 
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Até 1858, esteve instalado no Ed ifício do Q uartel Genera l, no referido 
Campo da Aclamação, no torreão ao lado da rua de Sant'Ana. De 1859 a 
1880, no edifício contíguo ao Arsenal de Guerra. 

De 1881 a 1905, o Tribunal passou a funcionar 110 torreão da esquina 
da Rua João Ricardo, com entrada pela Rua Visco nde da Gávea, mas ainda 
em dependências do referido Qua rtel, realizando suas sessões em uma sala 
da Co ntado ria-Geral da G uerra. 

Em 1906, transferiu-se para a Rua Marechal Floriano, mais co nhecida 
como Rua Larga, func ionando no prédio de n9 152, contíguo ao Palácio Ita­
maraty, adquirido juntamente com este pelo Governo Provisório. 

Este velh o prédio de dois andares, após passar por uma reforma geral, 
foi inaugurado de maneira festiva pelo então Presidente da República Dr. 
Rodrigues A lves . Esta solen idade foi amplamente divulgada pelos jornais 
da época . 

O jornal "Correio da Manhã" de 30 de março de 1906 (pág. 3, coluna 
3) dizia o segu inte: 

"NO SUPREMO TRIBUNAL MILITAR - VISITA PRESIDENCIAL 

Quiseram as autoridades militares celebrar condignamen te a nova ins­
taI/ação dada ao Supremo Tribunal Militar. 

Este tribunal, indo occupar o velho edificio de dois andares situado à rua 
Marechal Floriano, junto ao Palácio Itamaraty, ressentia-se da má instaI/ação 
que lhe fôra dada. 

Tornando-se necessária uma reforma, autorizou o ministro da guerra as 
obras por que acaba de passar, transformando-o por completo. 

As obras foram executadas pelo major do corpo de engenharia Antonio de 
Albuquerque Souza , auxiliado pelo 2P tenente Aristides Galvão Bueno. 

Hontem visitaram o presidente da Republica e altas autoridades o edificio 
do Tribunal. 

Sua Ex~ que ali chegou pouco depois das 2 horas da tarde, foi recebido pe­
los juízes, almirante Eliziario José Barbosa, marechal Teixeira Junior, dr. Jo-

(continuação) 
área estava arruada e construídas casas e praças até onde havia tomado o nome de Campo de 
Sant'Ana que as enxu rradas mantinham inundado. Partindo do final dessas ruas, o Campo de 
Sant 'Ana estendia-se para o interior até a lagoa da Sentinela, cujas margens eram formadas por 
exl.enso alagad iço arenoso. De um lado, o campo term inava na Rua Nova do Conde, que ia do 
Rossio a Mata-Porcos; do outro, ficou limitado pelo alinhamento da Rua Larga de São Joaqu im 
até a Igreja de Sant'Ana. 

O Co nde de Rezende (ú ltimo Vice-Rei do século XVI[[) mandou aterrar O Campo de 
Sant 'Ana, o que o transformou no maior ross io da cidade, pois ele decretou a proibiçào de se 
construir dentro dos limites fixados. Depois de aterrado O Campo de Sant'Ana, tornou-se ele 
nova atração pa ra o povo, que começou a preferir as festas do Divino de Sant'Ana. As chamadas 
Foli as do Divino que, antes do carnaval, era a festa popular predileta dos cariocas, atraíam para o 
campo toda a população da cidade, que nele cabia fo lgadamente. 

A expansão urbana do sécu lo XV I[[, que foi a maior da cidade, tragou o velh o Campo de 
São Domingos; respeitou, contudo, o de Sant 'Ana, muito maior e que, graças à visão do Conde 
de Rezen de, a li permaneceu em caráter defi nit ivo . 



sé Novaes de Souza Carvalho, A rroxel/as Galvão, coronel Figueiredo Rocha e 
autoridades civis e militares. 

O dr. Rodrigues Alves, quejora de landau , sefez acompanhar dos srs. ma­
rechal A rgol/o, general Souza Aguiar, dr. Carlos Braga, IV tenente Cesar de 
Mel/o e capitão Edmundo Barbosa. 

Uma companhia do 24V batalhão, sob o commando do capitão Martins 
d' A vil/a, prestou as continencias devidas ao chefe da nação. 

O presidente da República percorreu todas as dependencias do tribunal. 

Entre as personalidades presentes notamos as seguintes: marechaes João 
Barbosa, C.1rdoso Junior e Xavier Camargo, generaes Hermes da Fonseca, 
Rodrigues Sal/es, Siqueira de Menezes, Modestino Martins, Carlos Eugenio, 
Dantas Barreto, deputados Fausto Cardoso, Serzedel/o Corrêa, coroneis 
Francisco Alvares da Fonseca, Torres Homem , Fernando Mendes, Gabino Be­
souro, Martins de Mel/o, Campel/o França, Carlos Barbosa, Monis Freire, 
cenentes-coroneis Calheiros de Lima e Luiz Cardoso, desembargador Espindo­
la , majores Ferreira Netto, Cassiano de Assiz, Albuquerque e Souza, Amorim, 
capitães Floriano Ramos, Leovigildo de Paiva, Veiga Cabral , Caetano Perei­
ra, Pradel de Azambuja, José Bruno, Felix de Meneses, Alencastro Fontoura e 
outros. 

Terminada a visita, que durou cerca de meia hora , dirigiu-se o presidellle 
e sua comitiva para a Direção de Saúde." 

Nesse mesmo dia o Presidente Rodrigues Alves inaugurou também a 
Direção Geral de Saúde do Exército, na Praça da República 123, que nove 
anos mais tarde se tornaria sede do Supremo Tribunal Militar. 

O jornal " O Paiz" de 27 de março de 1906, noticiou mais pormenoriza­
damente, com respeito à inauguração da nova sede do Tribunal o seguinte: 

"O SUPREMO TRIBUNAL MILITAR 

O NOVO EDIFICIO 

O Sr. presidente da Republica, acompanhado do marechal Argol/o, minis­
t ro da guerra , e altas autoridades militares, visitará no dia 29 do corrente o edi­
ficio do Supremo Tribunal Militar, que acaba de passar por grandes obras, sob 
a direção do major Albuquerque Souza, auxiliado pelo 2v tenente Galvão Bue­
no. 

Este edificio , que no governo provisório fora adquirido conjuntamente 
com o palácio Itamaraty, havia sido construído para fim muito diverso do que 
hOje tem. 

Embora de construção solida e com muitas accomodações, não poderia 
nunca, sem os melhoramentos que acaba de receber, estar em condições de bem 
servir para nel/e ser instalado um alto tribunal da Republica. 

A ttendendo a esse particular, foi que o marechal Argol/o mandou proce­
der a adaptação pela direção geral de engenharia, a qual tendo à sua frellle o 
iil/ustre general Modestino Martins, distincto e dedicado aux iliar do ministro 
da guerra , deu cabal desempenho às ordens recebidas, dispendendo com todas 
as obras a quantia de 61:886$921. 
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Tem esse grande predio defrente nove metros e de fundo 56. apresentando 
a sua fa chada a altura de / 7 metros sob nove de largura. 

As obras executadas fo ram quasi todas no interior do edijicio. fa zendo-se 
I/a fachada os trabalhos que f oram absolutamente possiveis para dar melhor 
apparencia ao predio. attenta à sua f orma pouco architetonica e à circumstan­
cia de serem conservadas as sacadas e vàos de portas nel/e ex istentes. 

lI/ternamente as obras f oram radicaes. 

Nos tres pavimentos de que se compõe o edijicio f ez-se sensivel melhora­
mento. 

O / 9 pavimento. que constava de diversos cubiculos mal assoalhados. hu­
li/idos. escuros e sem a minima ventilação. alguns dos quaes com immundos 
water-c/osets. constiwindo desta f orma verdadeiros f ocos de infecçào. depois 
das obras por que acaba de passar. apresenta amplas salas. sujjicientemente 
venliladas. ladrilhadas. f orradas e pintadas. 

Logo a entrada do edijicio nota-se um e!Jpaçoso vestibulo. bem ladrilhado 
e fo rrado. tendo as paredes revestidas a estuque-lustre. Jlngindo marmore. 

No centro do vestibulo. destacam-se duas vistosas columnas toscanas. ten­
do em seu alinhamento. duas meias columnas na mesma ordem. junto às pare­
des lateraes. 

Do intercolullll/io central. communicando o / 9 ao 29 pavimento. parte uma 
escada de peroba envernizada. ladeada por columnas e balaustres da mesma 
madeira. sendo o / 9 degrao de marmore e os demais guarnecidos com chapas 
de bronze. 

Em seguida ao vestibulo. e com el/e em communicação por duas portas. 
nota-se uma sala com c/araboia . janelas para uma area central e jardim da se­
cretaria das relações exteriores. convenientemente ladrilhada . j orrada. pintada 
e mobilada. 

Nesta sala fun cciona a secrelaria do tribunal. 

Ainda com janelas para os mesmos pontos e proxlmas à secretaria. 
destacam-se duas salas, conjortavelmente preparadas, ladrilhadas e f orradas. 
nas quaes se acha o archivo da repartição. arrumado em armações de madeira 
envernizada , recentemente feitas pelo arsenal de guerra. 

No extremo posterior deste mesmo pavimento. no local onde outrora exis­
tia uma acanhada e carcomida escada de madeira. depois da abertura de um 
grande arco para a area central. e um mesanino para o palco da secretaria do 
exterior e outras ohras , fo rmou-se uma dependencia bem arejada e il/uminada. 
com as paredes revestidas e azulejo j àience e o piso a ladrilho ceramico. na 
qual se col/ocaram duas latrinas e dois mictorios. com separações de cimento 
armado. 

O segundo pavimento. apesar de ser um dos melhores do edijicio, sem os 
melhoramentos que recebeu jamais estaria de acordo com o Jlm a que hoje se 
destil/a . 

Nelle cOl/solidou-se todo o soalho com vigas de f erro. em duplo T, com 
madres. visto apresentar grandes velas. sem apoio algum. 



À esquerda da escada que dá acesso a esse pavimento, preparou-se o con­
for/avel salào de recepções, decorando-se-o elegantemente e reforman-do-se 
todo o mobiliaria e outras alfaias. 

Nas paredes , além do retrato do Duque de Caxias, já existente, col/ocou­
se os dos presidentes da R epublica, desde a sua proclamação até o actual e 
mais o do marechal A rgol/o , titular da guerra, a quem deve o Supremo Tribu­
nal Militar os grandes melhoramentos que acaba de receber o edijicio onde se 
realizarào as suas sessões. 

Proximo a este salcio e junto à caixa da escada, jicou arranjada uma pe­
quena saleta de espera, convenientemente mobilada. 

Em seguimento a esta saleta, foi prepara.do o gabinete do secretario , com 
a necessaria mobilia, destacando-se em uma das paredes um grande quadro 
com o projecto de reforma geral do predio. 

A parlir deste gabinete, ao lado de um corredor formado por uma divisão 
de madeira envernizada em almofadas e balaustres, dispoz-se em boas con­
dições de ar e luz, uma sala para ser utilizada por alguns ofjiciaes da secreta­
ria . 

Nesta dependencia nota-se uma grande galeria de retratos dos ministros 
do Supremo Tribunal Militar, desde a sua creação , em 1808, no reinado de D. 
João VI. 

Proximo a esta ultima sala, foi cuidadosamente arranjado um comparli­
mento , tendo as paredes pintadas a óleo o soalho coberto de encerado. 

Guarnecem as paredes deste commodo tres grupos de guarda-casacas em 
portas de espelho, f eitos no arsenal de guerra. 

Como dependencia do vestiario, e com este em communicação acha-se um 
quarto, bem iluminado, pintado e atapetado, resultado da transformação de 
um cubiculo escuro que servia de passagem para o pala cio ltamaraty. 

Communicando o vestia rio com o salão das sessões, construiu-se um pas­
sadiço de cimento armado repousando em duas pilastras do mesmo material, 
Este passadiço, que mede oito metros de comprimento, apresenta o seu piso to­
talmente ladrilhado. 

À sua cobertura tem as beiradas guarnecidas com lembrequins de zinco 
estampado e repousa sobre consolos e columnas de ferro fundido , correspon­
dendo as pilastras acima referidas. 

Lateralmente servem de guardas a esse passadiço , grades, tambem de fer­
ro fundido, presas às columnas, e com estas e os lambrequins, prateados de alu­
minio. 

Em continuação ao passadiço, correspondendo às latrinas do pavimento 
rerreo, foi propositalmente preparado um compartimento, com todos os requi­
sitos da boa hygiene, piso coberto em ladrilho ceramica e paredes revestidas a 
azulejo faience, no qual col/ocou-se dois mic/orios adamants, water-closets e 
bider, para uso dos ministros . 

Finalmente, ao lario desta dependencia , acha-se o salão onde se realizam 
as sessões do Supremo Tribunal Militar. 
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Este salão, que outrora apresentava uma apparencia desagradabilissima, 
devido ao seu acanhado pé direito, depois das radicais obras por que passou, o;: 
ferece um aspecto assás aprazive/. 

Da construção então ex istente desta dependenda, só foram aproveitadas 
as paredes. 

Todo o soalho, inclusive barrotamento, foi substituido, dando-se-Ihe como 
apoio duas madres de ferro , repousadas em columnas do mesmo metal. 

A cobertura foi tambem substituida por outra mais elevada e graciosa, 
contornada superiormente por venezianas, que muito contribuem para a venti­
laçào do salào, sem comtudo tirar o seu caracter de severidade. 

Todas as paredes e tecto foram artisticamente decorados a caracter e se­
gundo o estylo renascença, destacando-se no centro do teclo uma bella figura 
da justiça e aos lados dois trophéos de armas do exercito e marinha. 

o mobiliario deste salão, que por ordem do Marechal Argollo foi todo 
substituido por outro semelhante ao do Supremo Tribunal Federal, está capri­
chosamente confeccionado pela Marcenaria Brazileira. 

A mesa é de forma elliptica, tendo em uma das extremidades do eixo 
maior, em plano superior, a parte destinada ao presidente, e correspondendo à 
outra extremidade do mesmo eixo, há uma abertura, em frente da qual fica o 
meio bureau-ministre do secretario. 

As cadeiras sào de braços e com altos espaldares de couro, sendo o da do 
Presidente um pouco mais elevado e encimado pelo symbolo da justiça militar. 

Sobre um grande tapete franjado, acompanhando a fórma da mesa, re­
pousa todo o mobiliario. 

No 3p pavimento, destinado a servir de residencia ao secretario do tribu­
nal, fizeram-se as seguintes obras: 

Forração a papel em todas as paredes, pintura das esquadrias, grades e 
forros; raspação de todos os soalhos, abertura de tres vãos de janelas para o 
jardim da secretaria do exterior, retelhamento geral, com substituição de parte 
do madeiramento, e finalmente construção de um terraço com 8m, 50x7m, 
sobre abobadilhas de tijolos, cobrindo o salão do vestia rio do 2p pavimento. 

Neste terraço, construiu-se de cada lado um puxado, ficando no centro 
uma area descoberta . 

No puxado da direita, fez-se cozinha; tendo esta o piso ladrilhado, as pa­
redes revestidas a azulejo, os indispensaveis aparelhos de limpeza, satisfazendo 
emfim, todas as condições hygienicas. 

No da esquerda foram instalados o banheiro, as latrinas, quarto de criado, 
sendo todos esses compartimentos ladrilhados e alguns com as paredes cober­
tas por azulejo. 

O serviço de esgoto do edificio foi totalmente substituido, bem assim os 
apparelhos sanitarios; o de gaz da mesma forma, foi novamente feito, assim 
como o de distribuição de agua, tendo se para isso col/ocado em cada pavimen­
to uma caixa com a capacidade de 1.000 litros. 



Para todo o edijicio. fo i cuidadosamente f ei ta a instalação de campainhas 
eletricas pela casa C. Scharen & C. 

Com esta reforma que acaba de sofrer o predio onde fun ciona o Supremo 
Trihunal Militar e obras devidas aos ingentes esforços do operoso Marechal 
A rgol/o. fica hem assignalada a sua passagem pela gestão da guerra. grande­
mente aux iliado pelo il/ustre general Modestino Martins. director de engenha­
ria . e pelos aclivos e provectos engenheiros major Albuquerque Souza e 29 te­
nente Galvâo Bueno." 

Este prédio já não mais existe, tendo sido demolido por contrastar de­
mais com o belo Palácio Itamaraty , cuja construção data de 1860. 

Funcionou o Tribunal neste local até 1914, tendo em 1916 se transferi­
do para o prédio de n9 123 da Praça da República, local onde funcionava a 
Direção-Geral de Saúde do Exército. 

Pela fi cha cadastral existente no Serviço do Patrimônio da União veri­
fi camos o seguinte: 

.. Praça da Republica. /23 (antiga Rua do Areal. n9 5/). Escrituras de 
3.7.1809 e 28.2. 1907 (Tabelião Bocaiuva) . Doação e compra de Daniel Ferrei­
ra dos Santos. Terreno doado para construção do Quartel da Companhia da 
Cavalaria da Guarda R eal da Policia. Requisitado pelo Ministerio da Guerra 
por aviso de 10.9.1860. ao qual f oi incorporado o terreno constante da escritu­
ra de 28.2./907. Ediflcio construido para a Diretoria de Saude do Exercito ." 

Após passar por diversas obras de adaptação, o prédio serviu de sede 
para o Tribunal durante 57 anos. 

Por ocasião do término das obras de adaptação mandadas executar no 
referido prédio, o Ministro-Presidente do Supremo Tribunal Militar, na é­
poca o Marechal Francisco de Paula Argollo, dirigiu-se ao então Ministro 
da Guerra, nestes termos: 

"Supremo Tribunal Militar - Rio de Janeiro. 25 de janeiro de /9/5-
Exm9 Sr. General de Divisão José Caetano de Faria - Ministro da Guerra­
Scienliflco a V. Ex~ terem sido terminadas as obras de adaptação deste Tribu­
nal. das quaes se achava encarregado o /9 Tenente José Vicente de Araujo Sil­
va. Julgo de dever declarar a V. Ex~ ter o citado offlcial desempenhado com a 
max ima compelencia e economia as func ções de que se achava encarregado. 
Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Ex~ os protestos de minha mais 
alta estima e consideração Francisco de Paula Argol/o. Marechal­
Presidente". 

Após ter permanecido na cidade do Rio de Janeiro por 165 anos, 
transferiu-se o Tribunal para a Capital Federal em fins de 1972. 

Realizou sua última sessão naquela cidade em 18 de dezembro de 1972. 
Coube ao então Ministro-Presidente Alte Esq Waldemar de Figueiredo 
Costa, presidir essa sessão e também transferir a sede do Tribunal para 
Brasília. 

Compunha-se o Tribunal, naquela época, dos seguintes membros: Alm 
Esq Waldemar de Figueiredo Costa, Presidente, e os Ministros Dr. Walde­
mar Torres da Costa, Vice-Presidente, Ten Brig Armando Perdigão, Ten 
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Brig Gabriel Grüm Moss, D r. A lcides Vieira Carneiro, A lte Esq Sy lvio 
Monte iro Mo utinh o, Alte Esq Mario Cava lcanti A lbuquerque, Gen Ex 
Adalberto Pereira dos Santos, Gen Ex Jurandyr de Biza rri a Mamede, Dr. 

Quartel-General. construído no a/lO de 18 11 



Amaríli o Lopes Sa lgado, Dr. Nelson Barbosa Sampaio, Gen Ex Siseno Sa r­
mento, Gen Ex Augusto Fragoso, Ten Brig Carlos Alberto Huet de O liveira 
Sampaio e Dr . Jacy G uim arães Pinheiro. 
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_._- -

Sede no Rio de Janeiro, à época da inauguração, 
em /906, vendo-se, ao lado, o Palácio Itamaraty 

Foto de Marc Ferrez 



Última sede do Superior Tribunal Militar na cidade do 
Rio de Janeiro. à Praça da República. 123 
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Aspecto do Salào de Sessões da an tiga 
sede no Rio de Janeiro 



Praça dos d Tribuna/, na . /973 Edifício-Sede o de fiunciona, desde . S riores, on Tribunais upe 
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4. Vitral da antiga Sala de Sessões do 
Superior Tribunal Militar 

no Rio de Janeiro 



5. Lustre do antigo Salào Nobre 
do Superior Tribunal Militar 

no Rio de janeiro 
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Escadaria da antiga sede, no Rio de Janeiro que dava acesso ao 

Salão de Sessões, ao Salão Nobre e ao Gabinete da Presidência 

Portào lateral da 
antiga sede 
no Rio de Janeiro. 



6. Mobiliario colonial brasileiro , pertencente à antiga 
sede no Rio de Janeiro , atualmente 

guarnecendo o Salão Nobre 

7. Cópia de mobiliário fran cês, estilo napoleônico (IP plano) confecciona­
das pelo que havia de melhor na marcenaria brasileira, no princípio de século. 
Guarnece alualmente o Salão Nobre do Tribunal . 
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8. Relógio do século X VIII, existente no 
Salào de Sessões do Tribunal cuja origem 

nào nos foi possível precisar, por falta 
de documentos hábeis. 



SUPERIOR 
TRIBUNAL 

MILITAR 
173 ANOS DE HISTÓRIA 

5.5. - Legislação militar relacionada com 
a criação do Conselho Supremo Militar 

Decreto de 11-12-1640 

Cria o Conselho de Guerra 

Considerando o muito que importa à meu serviço e à segurança e defe­
sa destes meus Reinos e Vassalos, sinalar ministros que com particular obri­
gação tratem das causas tocantes à Guerra, e entendam na execução delas, 
houve por bem resolver que se forme um Conselho de Guerra; e nomear por 
agora por Conselheiros dele sem preferências ao Conde de Óbidos, Mathias 
de Albuquerque, Dom Francisco de Faro, Dom Gonçalo Coutinho, João 
Pereira Corte Real, Dom Alvaro de Abranches, Jorge de Mello, Fernão da 
Silveira, Dom Joseph de Meneses e Vasco Fez Cesar, e por Secretário deste 
Conselho a vós António Pereira. E por que se não perca hora de tempo no 
que há que fazer, enquanto se lança o Regimento de que o Conselho há-de 
usar, quero, e mando que os Ministros referidos que se acharem presentes 
comecem logo hoje a obrar ajuntando-se na Casa que no Paço se lhe tem si­
nalado, para o que se lhes tem dado recado de minha parte na qual hã de ha­
ver uma mesa com bancos de espaldar de ambas as bandas e cadeira rasa 
para o Secretário; os Conselheiros se assentarão e notarão assim como fo­
rem entrando sem precedência alguma, e o secretário no topo da mesa da 
parte da porta a ele tocará a campainha, e me enviará as consultas que fize­
rem em maços cerrados, e lhe tornarão respondidas; como também se lhe 
remeterão as ordens que se derem e os mais papéis tocantes à Guerra; e os 
Conselheiros, e o Secretário do Conselho irão tomar logo juramento na 
Chancelaria na forma costumada, posto que hoje começam a obrar sem ha­
ver jurado. 
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ALVARÁ DE 22-12-1643 

Publica o Regimento do Conselho de Guerra; 
sua composição e atribuiçàes 

O mesmo Senhor querendo que houvesse Conselho particular, em que 
se tratassem as matérias de Guerra, e tendo-o estabelecido pela Lei antece­
dente, para que constassem as cousas, que toca vão ao dito Conselho, e se 
evitassem a competência, e dúvidas, que poderião occorrer entre os Minis­
tros de outros Tribunaes: foi Servido dar-lhe o Regimento Seguinte: 

I. Ordenou, que na Cidade de Lisboa, ou no lugar onde estivesse a Cor­
te, houvesse hum Conselho de Guerra, que constaria das pessoas, que o 
mesmo Senhor tivesse para elle nomeado, e de hum Accessor, hum Promo­
tor de Justiça, e hum Secretario para as co usas de que abaixo se faz menção. 

11. Que o Conselho se faria em huma casa dentro do Paço, que estaria 
composta decentemente, e teria huma Mesa comprida com seu panno, e o 
necessário para escrever, com bancos de espaldas pelos lados para se a~sen­
tarem nelles os Conselheiros, e Accessor, e cadeiras rasas, como nos mais 
Tribunaes, para se assentar o Secretário, e Promotor da Justiça, ficando li­
vre a cabeceira da Mesa da parte da parede, para nella se pôr huma Cadeira, 
quando o mesmo Senhor fosse ao Conselho. Que nas paredes desta casa se 
penduriarião os Mappas deste Reino, e das Provincias confinantes com elle, 
e os das Conquistas com a maior distincção, e clareza, que fosse possivel. 

lI!. Que, para haver melhor, e mais breve expediente nos despachos, se 
ajuntarião os Conselheiros todos os dias, que não fossem Santos de preceito 
da Igreja, ainda que por devoção, ou costume se guardassem até então, en­
trando pelo verão ás sete horas da manhã, e sahindo ás dez; e pelo Inverno 
entrando ás oito, e sahindo ás onze, no que devião ser mui continuos; e que 
nem antes, nem depois destas horas haveria despacho, salvo se houvesse ne­
gócio tão importante, que pedisse maior assistência; e que, descuidando-se 
algum Conselheiro da sua obrigação, o Secretario lha lembraria da parte do 
Mesmo Senhor, e que não bastando, lhe daria conta, para ordenar o que 
fosse Servido. 

IV. Que os Conselheiros se precederião e assentarião na fórma, em que 
o fazião os do seu Conselho d'Estado, e seriãõ obrigados a firmar o que se 
vencesse por mais votos, podendo só nas Consultas declarar o seu parecer. 

V. Que os Conselheiros d'Estado serião tambem do Conselho de Guer­
ra, acudindo a elle todas as vezes que pudessem para assistencia dos nego­
cios ordinarios, precedendo no Assento, e no Voto aos Conselheiros de 
Guerra, e guardando entre si as precedencias, que costumavão. 

VI. Que o Secretario tomaria as Petições, e as proporia, cobrando os 
papeis despachados, ou por despachar, e que nenhum outro Ministro os le­
varia, salvo em caso, em que se lhe encommendasse algum negocio particu­
lar, de que ficaria lembrança ao Secretario; e que este enviaria ao Mesmo 
Senhor as Consultas, que se fizessem, e a elle lhe tornarião respondidas, e se 
lhe remetterião as Ordens, que se dessem, e os mais papeis tocantes á Guer­
ra. Que tocaria a Campainha e o Conselheiro, que precedesse os outros, na 



rórma declarada no 9 4. ; e que, em quanto se votasse no Conselho, nllo esta­
ri a presente pessoa alguma de fóra, ainda que fosse Official do Secretario. E 
que, para não passar a occasião, em que as resoluções se deviào executar no 
Conselho de G uerra, se tomarião em lembrança, para se fazerem as diligên­
cias necessa rias, e se sati sfazer a ellas no termo de tres dias; e que, quando 
não fosse possivel expedillas neste termo, darião parte ao Mesmo Senhor 
das causas, que para isso houvesse, para ter noticia dellas, e que, sem em­
bargo de a terem dado, responderião o mais breve que podesse ser. 

VII. Que a primeira hora de despacho se gastaria nas Consu ltas, que se 
fizessem ao Mesmo Senhor, e em ler as que baixassem respondidas. A se­
gunda nas respostas das Cartas dos Generaes, e Fronteiros. A terceira nas 
Petições das Partes, salvo havendo negocio de tanta importancia, que obri­
gasse a alterar esta ordem . 

VIII. Que haveria no Conselho hum Porteiro, que abrisse, e fechasse as 
portas, e acodisse quando se tocasse a Campainha; e hum Continuo, que as­
sisti sse sempre nas horas do despacho, para levar os recados, e papeis, que 
se mandassem. 

IX. Que indo ao Conselho para cousas tocantes ao Serviço algum Ge­
neral , Mestre de Campo General , ou Coronel dos Terços da Cidade de Lis­
boa, Mestre de Campo, ou Tenente General de Cavallaria, algum Titu lo, ou 
Pessoa do Conselho, se lhe daria assento nos bancos no lugar dos mais mo­
dernos, e aos Fidalgos se lhes daria assento fóra da Mesa em cadeira rasa : e 
aos Desembargadores, que fo ssem chamados ao Conselho para votarem em 
materias, que nelle se houvessem de tratar, se désse tambem assento nos 
bancos: e que todos os Officiaes, de Mestre de Campo abaixo, estarião em 
pé. Que succedendo, ou offerecendo-se ocasião, em que fosse ao Conselho 
algum Conde com Ordem sua se lhe daria assento assim a dos Conselheiros 
de Guerra, que era o que em razão de seu titulo, e preeminencias lhe devia 
tocar. 

X. Que quando o Mesmo Senhor fosse ao Conselho estarião os Conse­
lheiros de G uerra e se assentavão de ordinario, com o espaldar dobrado, e 
nelle se assentarião tambem os Conselheiros d'Estado com suas preceden­
cias, e se tiraria a cadeira do Secretario, ficando em pé, e tendo hum bofete 
pequeno, em que escrevesse de joelhos o que se lhe mandasse. E que, quan­
do os Conselheiros de Guerra viessem ao Paço, chamados pelo Mesmo Se­
nhor em fórma de Conselho, terião o assento que lhe estava assinalado. 

X I. Que o Conselho daria licença a todos os Officiaes, e Soldados por 
tempo limitado, para irem de humas partes a outras, não tendo Generaes, 
Governador das Armas, ou Mestre de Campo General, a que requeressem 
nas partes, onde estivessem . Que passaria Patentes de Ajudantes, e Tenentes 
das Fortalezas, onde as houvesse d'antes. Que confirmaria as nomeações 
approvadas de Sargentos, Alferes, e as que fizessem os Mestres de Campo 
dos Officiaes das primeiras planas dos seus Terços, Capellão, Fysico, Cirur­
gião, Furriel maior, Accessor, e os demais. Que passaria Patentes aos Sar­
gentos, que nomeasse para Capitães de Campanha, em falta dos Generaes, 
ou Governadores das Armas, a que tocava fazello, precedendo sempre em 
cada hum destes casos resolução do Mesmo Senhor por Consulta do Conse-
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lho . E que em nenhum caso escusaria o Conselho Soldado algum de servir 
nas Fronteiras, nem na Armada sem lhe consultar as causas, que para isto 
houvesse: e que havendo-se passado alguns despachos semelhantes sem 
Consulta, se revogassem logo . 

XII. Que teria particu!ar cuidado de tomar cada trez meses informação 
do estado, em que se achavão as Fortalezas, e Fortificações do Reino, para 
consultar ao Mesmo Senhor o que fosse necessario, para que tivessem basti­
mentos, e munições convenientes para se defenderem nos accidentes, e si­
tios, que sobreviessem: e que aos trinta Soldados da lotação da Fortaleza de 
Cascai s se accrescentarião mais dez, para que tivesse quarenta. 

XIII. Que far ião cumprir as obrigações dos Cargos, que cada hum ti­
vesse, e os Regimentos, que fossem obrigados a guardar, e que senão retar­
dassem os pagamentos consignados á Gente de Guerra, nem se lhes fizesse 
com fraude, ou diminuição alguma; e que os Officiaes de\la trouxessem só 
as insignias, que lhes tocassem: que os Coroneis, Mestres de Campo, Sar­
gentos móres, Capitães, Ajudantes, Alferes, e Sargentos andassem em Cor­
po: que as Companhias dos Terços da Cidade da Lisboa sahirião aos Do­
mingos, e Dias Santos a exercitar-se com pouco gasto de polvora, que se de­
via poupar para as occasiões, em que houvesse de ser mais necessaria; e que 
na semana, em que houvessem de sahir, se desobrigassem do serviço das 
Fortificações hum, ou dous dias, para que lhes ficasse menor trabalho. Que 
em alguns Domingos virião os Terços ao Terreiro do Paço, por suas antigui­
dades, a forma r Esquadrões para o Mesmo Senhor os ver. Que às Compa­
nhias, que estivessem faltas de Armas de fogo, far ião repartir Piques para 
cobrir os que tivessem; e que aos Coroneis se ordenasse, que infall ivelmente 
fizessem sahir a rondar todas as noites huma Esquadra de Soldados no dis­
tricto de seus Terços, juntamente com o Corregedor, e Juiz do Crime do 
Bairro, para o que, declarou o Mesmo Senhor, tinha tambem Mandado 
passar ordem para o Desembargo do Paço. 

XIV . Que faria acodir promptamente aos Hospitaes; e que nos Aloja­
mentos houvesse o necessario para conservação dos Soldados, que se obser­
vasse nelles a Lei Militar. 

XV. Que ordenaria, que as Fundições tivessem o necessario para obrar 
a Artilharia, e as Officinas, em que se lavrassem todas as mais Armas, e Mu­
nições de G uerra. 

XVI. Que despacharia Correios com Avisos por mar, e terra, e manda­
ria Commissarios, ou Sobestantes; nomearia Engenheiros, e Capitães de 
Gastadores, e Ministros; responderia ás Cartas ordinarias: e que tudo o re­
ferido, e o que o Mesmo Senhor Ordenasse sobre as Consultas mais conve­
nientes, não tocando a execução a outros Tribunaes, ou Ministros, que não 
fossem subditos ao Conselho: porque a estes devia escrever o Secretario a 
resolução, que o Mesmo Senhor tomasse, declarando a substancia, e o dia, 
para que elles a executassem. 

XVII. Que as di ligencias, que, conforme a este Regimento, o Conselho 
podia mandar fazer; e as execuções, que lhe tocassem, as mandaria fazer 
pelo Tenente do Mestre de Campo General, e pelos Sargentos móres do 



Castello, e dos Terços da Cidade de Lisboa, e por seus Ajudantes, conforme 
as taes diligencias, e execuções fossem: e que, quando houvessem algumas, 
em que fossem necessario Ministros de Justiça, os poderião chamar, e serião 
obrigados a obedecer-lhe . 

XVIII. Que consultaria todos os Póstos, e Cargos de Guerra de Capi­
tães até Capitães Generaes, e Governadores, e Capitães Móres das Praças, e 
Fortalezas do Reino, e suas Conquistas, e o Exercito, ou Exercitos de mar, e 
terra, e as Armadas, que conviessem: as Fabricas de Galeões, e conducções 
de vitualhas, munições e petrechos, e levas de gente, fortificações de lugares, 
ou desmantelallos, mover Exercitos, as Ordens, Regimentos, e Instruções 
dos Cargos Superiores, e as cousas, que de novo se offerecessem, para o 
Mesmo Senhor Mandar sobre tudo o que fosse servido . Que antes de lhe 
consultar os Póstos, e cousas sobreditas, tomaria informação do Governa­
dor das Armas; e que, quando se achassem duas pessoas providas em hum 
mesmo lugar de Guerra, se daria a preferencia a quem tivesse mais antiga 
Provisão . 

XIX. Que, quando os Generaes, e Mestres de Campo, ou outras pes­
soas de muita qualidade commettessem algum delicto militar em seu desser­
viço, poderia o Conselho fazer-lhe Consulta com a relação do delicto, para 
serem presos; o que se entenderia, não estando os sobreditos em Exercitos, 
ou lugares, em que houvessem Generaes; porque a elles pertencerião as pri­
sões nos casos, em que fo sse prejudicial a dilação . 

XX. Que consultaria também os Cargos de Administradores, e Ouvi­
dores geraes, Quarteis Mestres geraes, Prevostes geraes, e Furrieis maiores 
dos Exercitos nas primeiras levas; e que os Cargos de Védores, Provedores, 
Contadores, e Thesoureiros geraes fossem propostos pela Junta dos Tres 
Estados, a cuja conta estava o dispender-se o dinheiro applicado para a 
Guerra . 

XXI. Que o Secretario havia de lançar os despachos, e fazer as Consul­
tas, e as Patentes, e Cartas dos Officios de Guerra, que se provessem por 
Consulta do Conselho; e levaria de cada huma a metade de meio Soldo de 
hum mez dos Officios, que por ella se dessem; e o cobraria dos Oficiaes da 
Fazenda, a quem tocasse, por conta do vencido, ou por vencer dos ditos 
Soldos . 

XXII. Mandou, que houvesse sempre no Conselho de Guerra hum Mi­
nistro Letrado com titulo de Juiz Accessor delle, de satisfação em letras, e 
procedimento, que justamente podesse occupar lugar de tanta importancia, 
jurisdi cção, e authoridade, e que, sendo possível, seria Desembargador do 
Paço . Que teria igual assento com os outros Conselheiros, e que iria ao Con­
selho tres dias em cada semana pelas tardes, mais ou menos, conforme pe­
dissem os negocios, e causas de justiça; e que ao despacho dos crimes leves, 
(quaes erão os que pelas Leis do Reino não tinhão maior pena, que até cinco 
annos de degredo), assistissem com o Accessor dos dous Conselheiros mais 
antigos; e que ao despacho das culpas graves, (que erão as que tinhão maior 
pena que cinco annos de degredo, assistissem com o Accessor mais dous Le­
trados, que o Mesmo Senhor declarou, tinha mandado nomear por Decreto 
geral, assistindo tambem os ditos dous Conselheiros mais antigos, e que, ha-
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vendo dúvida, se o caso era leve, ou grave, ficasse a resolução no arbitrio do 
Accessor. 

XX III. E por fazer mercê aos Militares nas co usas de que não resultas­
se escandalo, Mandou, que os Soldados pagos, e alistados para servirem nas 
Fronteiras, ou na Armada, e Presidios do Reino, nos crimes que commettes­
sem depois de alistados, e terem assentado Praça nos Armazens, com a Cer­
tidão dos Officiaes delles, gozassem do privilegio do fôro para serem julga­
dos em primeira instancia por seus Auditores, dos quaes haveria appelação 
para o Auditor geral, e Conselho de Guerra: e isto mesmo nos casos civeis, 
que tivessem nascimento de contratos celebrados com elles, depois de esta­
rem alistados por Soldados: exceptuando porém as acções civeis de parti­
lhas, heranças, e outras semelhantes, que lhes pertencessem, sem consenti­
mento das Partes, ou contrato, e Ordenando, que essas corressem diante dos 
Juizes, que de Direito o serião, se elles não fossem Soldados. 

XXIV. E para evitar a multiplicação, e competencia de Ministros, 
Mandou, que nos lugares, em que houvessem Soldados pagos, servissem de 
Auditores os Juizes de Fóra: e não havendo Juizes de Fóra, os Corregedo­
res, ou quem seus Cargos servisse: e que na Cidade de Lisboa, e seu Termo 
servisse de Auditor Geral da Gente de Guerra alistada, e paga o Doutor An­
tonio de Beja, conhecendo dos ditos casos em primeira instancia, e dos Pre­
sidios dos Castellos do Termo, e Cascaes, e Setubal, dando appellação, e ag­
gravo para o Conselho de Guerra: e que cada hum delles teria a Alçada, que 
por seus Regimentos lhes competisse. 

XXV. Que nas desobediências, e culpas militares, que succedessem, te­
rião os Capitães móres, e Governadores das Armas com cada hum dos ditos 
Auditores a jurisdicção necessaria para a prisão, e castigo summariamente, 
como o caso pedisse: e que nos motins, rebellião, traição, e casos semelhan­
tes, que não soffressem dilação, o Governador das Armas com o Auditor, e 
outro Julgador, Provedor, ou outro mais proximo, tivessem Alçada até 
morte natural inclusive, se o crime não sofresse dilação, excepto nos Fidal­
gos, e Capitães, de que se lhe devia dar conta, mandando-os trazer presos, 
como a qualidade do caso pedisse. 

XXVI. Que este privilegio do fôro, e jurisdicção dos Auditores se en­
tenderia sómente nos Soldados pagos, e alistados nas Fronteiras, como dito 
era, mas não se entenderia, nem teria lugar nos Soldados das Companhias 
da Ordenança, porque sobre estes se cumpriria o Regimento das Orde­
nanças, como nelle se continha: e que só mente dos casos, que no Capitulo 
ultimo do dito Regimento das Ordenanças se exceptuarão, para conhecer 
dell es a pessoa, que o Mesmo Senhor Mandasse, conheceria por esta com­
missão o dito Doutor Antonio de Beja, na fórma do dito Regimento, em 
quanto o Mesmo Senhor o Houvesse por bem: e que os Corregedores da Ci­
dade de Lisboa servissem de Auditores dos Terços das Companhias da Or­
denança, hum em cada Terço , conforme os bairros da sua repartição, oara 
execução, e favor, sómente no que cumprisse sua assistencia; e conhecerião 
dos casos, penas, e aggravos, que pelos Capítulos 24, 26, e 45 e os semelhan­
tes do dito Regimento pertencerião às Justiças ordinarias. 



XXVII. Que ao Auditor geral, e Juiz Accessor do Conselho perten­
ceria conhecer das appelações, e aggravos, que a elle viessem nOs casos deste 
Regimento, e dos que se tirassem sobre as eleições de Capitães, e Officiaes 
de M ilicia, e Ordenança, e das repartições de Cavallos, ou Armas, e dos Of­
fieiaes, que fossem pelo Reino a fazer levas de Cavallaria, ou Infantaria; os 
quaes recursos todos pertencerião privativamente ao Conselho. 

XXVIII. E que no despacho destas causas se guardasse a fórma seguin­
te. Que o Juiz Accessor as levasse para casa, e depois de as ter visto bem, as 
fosse rel atar no Conselho, onde votarião os Conselheiros, que se achassem 
presen tes, sendo ao menos dous Conselheiros os que votassem com o dito 
Accessor, e que, quando lhe parecesse, que pela materia ser grave, ou de Di­
reito convinha, que votassem nella Letrados, mandasse chamar os dous, de 
que se fal\ava assima no § 22; os quaes irião votar ao Conselho, e terião as­
sento no mesmo abaixo dos Conselheiros, guardando-se entre os dous suas 
preeedencias: e que, quando o caso fosse de morte, ou os Juizes absolves­
sem, ou condenassem, se fizesse ao Mesmo Senhor Consulta sobre a Sen­
tença, primeiro que se publicasse, ou executasse: e que ella se escrevesse 
sempre como fosse vencido por mais votos. 

XXIX. Que as appel\ações, e aggravos, que viessem ao Conselho, fos­
sem vistas pelo Promotor, allegando elle por parte da Justiça o que enten­
desse, que era conveniente, em quanto o Mesmo Senhor não nomeasse ou­
tra pessoa para o fazer, e que, indo ao Conselho assistir a algum dos ditos 
despachos, tivesse o lugar, que ficava apontado. Por Alvará dado em Lisboa 
a 22 de Dezembro de 1643. 

Decreto de 13-11-1790 

Esclarece o Decreto de 20-8-1777 e o Decreto de 13-8-1790 

"Sendo-me presente que sobre a inteligencia e execução dos meus reaes 
decretos de 20 de agosto de 1777 e 13 de agosto de 1790 se poderão mover 
algumas duvidas: sou servida ordenar e declarar o seguinte: 

"Primo, que o conselho de justiça tenha todo o arbítrio e faculdade 
para confirmar, revogar, alterar e modificar as sentenças dos conselhos de 
guerra, tanto de condenar como de absolver os réus, nos casos em que o di­
reito o permitir, podendo minorar ainda as penas impostas pelo regulamen­
to militar, parecendo justo, e tendo as ditas sentenças do conselho de justiça 
uma pronta execução regulada pela forma do primeiro decreto de 20 de 
agosto de 1777. 

"Secundo , que para os casos de crimes ordinários, e não de pena de 
morte natural, bastarão dois juizes togados e dois conselheiros de guerra, 
pondo-se a sentença pelo voto de tres, ai"nda que o quarto discorde, e haven­
do empate entre os quatro se decidirá pelo voto de mais um, ou togado ou 
conselheiro. Se, porém, elles forem sómente differentes nas condemnações, 
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se reduzirão os votos conforme as minhas leis a respeito dos crimes que se 
sentenceiam nos outros tribunaes . 

"Tercio, que os casos de pena de morte natural se decidirão por tres jui­
zes togados e tres conselheiros de guerra, ou quatro togados e dois conse­
lheiros; se houver empate convocar-se-hão mais dois juizes togados, de sorte 
que sempre se ponha a sentença por voto de mais dois na forma da orde­
naçào do reino, conforme a qual se reduzirão nestes casos também os votos, 
sendo necessá rio. O conselho de guerra o tenha àssim entendido e faça exe­
cutar, nào obstan te quaesquer lei s, decretos ou ordens em contrário, que 
para este effeito revogo, como se d'elles fizesse especial menção, e não obs­
tante os ditos dois decretos de 20 de agosto de 1777 e 13 de agosto de 1790, 
que revogo sómente na parte aqui alterada, ficando no mais em seu vigor." 

Cópia fac-similar do Alvará de IP de abril de /808 
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ARTIGOS DE GUERRA 

19 Aquelle que recusar, por palavras ou discursos, obedecer ás ordens 
de seus superiores, concernentes ao serviço , será condemnado a trabalhar nas 
fortificações; porém, se se oppuser servindo-se de qualquer arma ou ameaça, 
será a rcabu zado . 

29 Todo official de qualquer graduação que seja que estando melhor in­
form ado , der aos seus superiores por escripto ou de bocca, sobre qualquer 
objecto militar, alguma falsa inform ação, será expu lso com infamia. 

39 Todo official de qualquer graduação que seja, ou official superior 
que, sendo atacado pelo inimigo, desamparar o seu posto sem ordem, será 
punido de morte. Porém , quando fór atacado por um inimigo superior em 
forças será preciso provar, perante um conselho de guerra, que fez toda a de­
feza possivel e que não cedeu sinão na maior e ultima extremidade; mas, si ti­
ver ordem expressa de não se retirar, succeda o que succeder, neste caso nada 
o poderá escusar, porque é melhor morrer no seu posto do que deixaI-o . 

49 Todo o militar que commetter uma fraqueza escondendo-se ou fu ­
gindo, quando fór preciso combater, será punido de morte. 

59 Todo o militar que em uma batalha, acção, ou combate, ou em outra 
occas ião de guerra, dér um grito de espanto, como dizendo: - O inimigo nos 
tem cercado - Nós somos cortados - Quem puder escapar-se, escape-se­
ou qualquer palavra semelhante, que possa intimidar as tropas, no mesmo 
instan te o matará o official mais proximo que o ouvir, e si por acaso isto lhe 
não succeder será logo preso, e passará pelas armas por sentença do conselho 
de guerra . 

69 Todos são obrigados a respeitar as sentinellas, ou outras guardas; 
aquelle que o não fizer será punido rigorosamente e aquelle que atacar qual­
quer sentinella, será arcabuzado. 

79 Todos os officiaes inferiores e soldados devem ter toda a devida obe­
diencia e respeito aos seus officiaes do primeiro até o ultimo em geral. 

89 Todas as differenças e disputas são prohibidas, sob pena de rigorosa 
prisão; mas, si succeder a qualquer soldado ferir o seu camarada á traição, ou 
o matar, será condemnado ao carrinho perpetuamente, ou castigado com 
pena de morte, conforme as circumstancias. 

Este art. 89 nos de guerra de cavallaria é assim redigido: Art. 89 Todas as 
differenças e disputas são prohibidas sob pena de rigorosa prisão; mas, si suc­
ceder a qualquer soldado ferir o seu camarada á traição será condemnado ao 
carrinho perpetuo ou castigado com pena de morte, conforme as circumstan­
cias occurrentes. 

Porem aquelle que matar seu camarada ou qualquer outra pessóa á 
traição, será punido com pena de remissão. E esta pena de morte será ainda 
aggravada, conforme as circumstancias do caso, isto é, si o morto fór seu su­
perior, ou concorrer qualidade, que aggrave o homicidio . 

99 Todo o soldado deve achar-se onde fór mandado, e a hora que se lhe 
determinar, posto que lhe não toque, sem murmurar, nem pór difficuldade; e 
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se entender que lhe fizeram injustiça, depois de fazer o serviço se poderá quei­
xar, porém sempre com toda a moderaçào. 

10. Aquelle que fizer estrondo, ruido, bulha ou gritaria ao pé de algu­
ma guarda, principalmente de noite, será castigado rigorosamente, conforme 
a intençào com que o houver feito. 

11 . Aquelle que faltar a entrar de guarda, ou que fôr á parada tão beba­
do, que não a possa montar, será castigado no dia successivo com cincoe!1ta 
pancadas de espada de prancha . 

12. Si algum soldado se deixar dormir, ou se embebedar estando de 
sentinella, ou deixar o seu posto antes de ser rendido, sendo em tempo de paz 
será castigado com cincoenta pancadas de espada de prancha, condemnado 
por tempo de seis mezes a trabalhar nas fortificações; porém, si fôr em tempo 
de guerra, será arcabuzado. 

13 . Nenhuma pessoa, de qualquer gráo ou condição que seja, entrará 
em qualquer fortaleza, sinão pelas portas e logares ordinarios, sob pena de 
morte. 

14. Todo aquelle que desertar, ou que entrar em conspiração de de­
serção , ou que sendo della informado a não delatar, si fôr em tempo de guerra 
será enforcado; e aquelle que deixar a sua companhia ou regimento, sem li­
cença, para ir ao logar de seu nascimento, ou a outra qualquer parte que seja, 
será castigado com pena de morte, como si desertasse para fóra do reino. 

15. Todo aquelle que fôr cabeça de motim ou de traição, ou tiver parte, 
ou concorrer para estes delictos ou souber que se urdem, e não delatar a tem­
po os aggressores, será infallívelmente enforcado. 

16. Todo aquelle que fallar mal de seu superior nos corpos de guarda 
ou nas companhias, será castigado aos trabalhos de fortificação; porém si na 
indagação que se fizer , se conhecer que aquella murmuração não fôra proce­
dida somente de uma sultura de língua, mas encaminhada á rebellião, será 
punido de morte como cabeça de motim. 

17. Todo o soldado se deve contentar com a paga, com o quartel, e com 
o uniforme que se lhe der, e se se oppuser, não querendo receber, tal e qual se 
der, será tido e castigado como amotinador . 

18 . Todos os furtos, e assim mesmo todo o genero de violencias para 
extorquir dinheiro, ou qualquer genero, serão punidos severamente: porém 
aquelle furto que se fizer em armas, munições, ou outras cousas pertencentes, 
á nação; ou aquelle, que roubar a seu camarada, ou commetter furtos com ef­
fracção, ou fôr ladrão de estrada, perderá a vida conforme as circumstancias, 
ou tambem si qualquer sentinella commeller furto, ou consentir que alguem o 
commetta, será castigado severamente, e conforme as circumstancias, incurso 
em pena capital. 

19. Todo o soldado que não tiver cuidado nas suas armas, no seu uni­
forme, em tudo que lhe pertencer; que o lançar f6ra, que o romper, ou arrui­
nar de proposito, e sem necessidade; e que o vender, empenhar ou jogar, será 
pela primeira e segunda vez preso, porém á terceira será punido de morte. 



20. Todo o so ldado deve ter sempre o seu armamento em bom estado, 
fazer o serviço com as suas proprias armas, aquelle que se servir das alheias, 
ou as pedi r emprestado ao seu camarada, será castigado com prisão rigorosa. 

2 1. Aquelle so ldado, que contrahir dividas ás escondidas de seus offi­
ciaes, será punido co rporalmente. 

22 . Todo aquelle que fi zer passaportes falsos, ou usar mal de sua habi­
lidade, por qualquer modo que seja, será punido com rigorosa prisão; porem, 
si por es te meio facilitar a fug a a qualquer desertor, será reputado e punido 
como desertor. 

23. Todo o soldado, que occultar um criminoso, ou buscar meios para 
se escapar aquelle, que esti ver preso como tal, ou deixar fugir; ou sendo en­
carregado de o guardar, não puzer todas as precauções para este effeito, será 
posto no logar do criminoso. 

24. Si qualquer soldado commetter algum crime estando bebado, de 
nenh um modo o excusará do castigo a bebedice; antes pelo contrario, será 
punido dobradamente, conforme as circumstancias do caso. 

25. Todo o so ldado, que de proposito, e deliberadamente se puzer inca­
paz de fazer o serviço, será condemnado ao carrinho perpetuamente. 

26. Nenhum so ldado poderá emprestar dinheiro ao seu camarada nem 
ao superior. 

27. Nenhum soldado se poderá casar sem licença do seu coronel. 

28. Todo o officia l de qualquer graduação que sej a, que se valer do seu 
emprego para tirar qualquer lucro, por qualquer maneira que seja, e de não 
poder inteiramente verificar a legalidade, será infallivelmente expulso. 
29. Todo o mili tar deve regular os seus costumes pelas regras da virtude, 

da candura, e da probidade; deve temer a Deus, reverenciar e amar ao seu Im­
perador Constitucional, e executar exactamente as ordens que lhe forem pres­
criptas . 

Os Arti gos de Guerra fo ram reti rados do Regulamento de Infantaria e Arti lharia de 1763, 
in spirado pelo Conde de Lippe, cujo capitulo 26 se epigrapha "Artigos de Guerra" . Tal a origem 
archa ica dos artigos de guerra que vigoraram no Brasil até a lei de 1889, que deu um codigo ao 
exército e à ma rin ha. L. Ca rpenter, O Direito Penal Milita r Bras ileiro e o Direito Penal Militar de 
o utros povos cu lt os. Rio de Janei ro, 19 14, p. 40. 

111 





SUPERIOR 
TRIBUNAL 173 ANOS DE HISTORIA 

MILITAR 

6. Bibliografia consultada 

ALMANAK Laemmert. Rio de Janeiro, Laemmert, 1844-1928. 

A LMANAK militar para o ano de 1859; organizado no Quartel General do 
Exército na Corte . Rio de Janeiro, Laemmert, 1859. 

ANUÁRIO do Museu Imperial. Petrópolis, 1939-

ARQU[VO de Direito Militar. Direção do Auditor Mário Tibúrcio Gomes 
Carneiro . Rio de Janeiro, Imprensa Naciona[, 1942~5. 10 v. 

ATAS do Conselho Supremo Militar e de Justiça. Rio de Janeiro, [859-
1893 . 

ATAS do Superior Tribunal Militar . Rio de Janeiro, [946-

ATAS do Supremo Tribunal Militar. Rio de Janeiro, 1894-1946. 

BARBOSA, Raymundo Rodrigues. História do Superior Tribunal Militar. 
Rio de Janeiro, Imprensa Nacional, 1952. 336 pp. 

BARDY, Cláudio . O século XVIII. In O Rio de Janeiro em seus quatrocen­
tos anos. Rio de Janeiro, Record, 460 pp . 

O século XIX. In O Rio de Janeiro em seus quatrocentos anos. Rio de Ja­
neiro, Record, 1965 . 460 pp. 

BRASIL. Leis, decretos, etc. Diário Ojicial. Rio de Janeiro, Typografia Na­
cional , 1862-

CONSTlTUIÇOES brasileiras; Império e República. São Paulo, Sugestões 
Literárias, 1978. 619 pp . 



114 

DIÂRIOS Oficiais: 

Diário do Governo, 21 de maio de 1824 a 23 de abril de 183 I. 

Gazeta do Rio, 2 de janeiro de 1823 a 20 de maio de 1824. 

Gazeta do Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1808 a 29 de dezembro de 
182 1. 

Jornal do Commercio, Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1848 (ano V n9 
208) a 23 de outubro de 1848 . 

GOMES CARNEIRO, Mário Tibúrcio. A composição do Superior Tribunal 
Militar na Constituição de /946. Rio de Janeiro, 1958. 46 pp. 

JORNAIS: 

Supremo Tribunal Militar; o novo edifício. O Paiz, Rio de Janeiro, 27 
de março de 1906. 

No Supremo Tribuna l Militar; visita presidencial. Correio da Manhã, 
página 3, co luna 3, de 30 de março de 1906. 

LAGO, Laurenio. Brigadeiros e generais de D. João VI e D. Pedro I no Bra­
sil: dados biográficos, 1808-/831 . 

Conselheiros de Guerra, Vogais e Ministros do Conselho Supremo 
M ilitar-Ministros do Supremo Tribunal Militar: dados Biográficos 1808-
/943. Rio de Janeiro, Imprensa Militar, 1944. 78 pp. 

LIMA, Raul. A criação do Diário Oficial. Rio de Janeiro, Imprensa Nacio­
nal, 1978 . 70 pp. 

MORAIS, Evaristo de. Contra os Artigos de Guerra. Rio de Janeiro, 1898.45 
pp . 

PORTUGAL. Supremo Tribunal Militar: organização, antecedentes e insta­
lações. Lisboa, 1980. 97 pp. 11. 

RIBEIRO, João. História do Brasil. 15' ed. revista e completada por Joa­
quim Ribeiro. Rio de Janeiro, Livraria São José, 1954. 476 pp. 

VARNHAGEN, Francisco Adolfo de. História Geral do Brasil. 6' ed. São 
Paulo, Melhoramentos, 1959. V. 5. 



SUPERIOR 
TRIBUNAL 173 ANOS DE HISTÓRIA 

MILITAR 

7. Notas sobre ilustrações 

I. Quadro à óleo de D . João VI, pintado por Solon Botelho, s.d . Supe­
rior Tribunal Militar. 

2. Q uadro à ó leo de D . Pedro I, de R. Amoêdo, cópia de Simplicio, s.d. 
Superior Tribuna l Mi li tar. 

3. Quadro à óleo de D. Pedro lI, de U. Steffen, encomendado ao Dire­
tor da Academia de Belas Artes, Feli x Emílio Taunay, pelo Conselho Supre­
mo Militar, o qual deveria ser co locado na Sala de Sessões do referido Con­
selho. Pagou-se, na época, a quantia de cento e vinte mil réis. Superior Tri­
bunal Militar . 

4. Vitra l da antiga Sala de Sessões do Tribunal, quando funcionava na 
Praça da República, 123, antiga sede no Rio de Janeiro. Representa a figura 
da Justiça , adquirido em 1923, no Governo do Dr. Arthur Bernardes, por 
ocasião da construção da Sala de Sessões, as quais eraiTI realizadas no Salão 
Nobre . O referido Vitral ainda existe, tendo permanecido no prédio por 
ocasião da entrega do mesmo ao Ministério da G uerra, legítimo proprie­
tário do imóvel , mas não do Vitra l, assim me parece. 

5. Lustre da época em que guarnecia o Sa lão Nobre do Tribunal, ainda 
na mesma sede acima referida. Esta preciosa luminária ainda se encontra no 
mesmo local. Creio que também pertence ao Tribunal. 

6. Mobi li ário colonial brasileiro, existente na antiga sede que acompa­
nhou o Tribunal, por ocasião da transferência para Brasília . 

7. Cópias de mobiliário francês, esti lo napoleônico (19 plano) confec­
cionadas pelo que havia de melhor na marcenaria brasileira, no princípio de 
século. Guarnece atualmente o Salão Nobre do Tribunal. 

8. Relógio do sécu lo XVIII, existente no Salão de Sessões do Tribunal 
cuja origem não nos foi possível precisar, por falta de documentos hábeis. 
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